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297113- C3/ 2022-00099/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR RELATOR DO ÓRGÃO COLEGIADO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DA PARAÍBA  

  

  

Processo nº: 0813039-66.2025.8.15.0000 
Agravante: Itaú Seguros S.A. 
Agravado: Guilermes Jorge da Silva 

 

AGRAVO INTERNO 

(art. 1.021 do CPC) 

Itaú Seguros S.A., já qualificada nos autos da Ação Rescisória em epígrafe, por intermédio de seus advogados, 
vem, respeitosamente, interpor o presente Agravo Interno contra a r. decisão monocrática que extinguiu o feito 

sem resolução do mérito (art. 485, VI, CPC), requerendo a Vossa Excelência, caso entenda em não reconsiderar 
a decisão recorrida, se digne apresentá-lo em mesa, para que a Egrégia Câmara Cível dele conheça e lhe dê 
provimento, pelas razões a seguir expostas. 

I – SÍNTESE DA DECISÃO AGRAVADA 

A decisão monocrática extinguiu a ação rescisória, sob o argumento de inexistir trânsito em julgado da decisão 
rescindenda, reconhecendo, assim, a ausência de pressupostos processuais. 

II – CABIMENTO 

O presente recurso é cabível, com fundamento no art. 1.021 do CPC, contra decisão unipessoal do Relator que 
julgou de forma terminativa a demanda. 

III- BREVE HISTÓRICO  

A presente insurgência decorre de decisão monocrática proferida pelo Eminente Desembargador relator, nos 
autos da Ação Rescisória em epígrafe, que julgou extinto o feito sem resolução do mérito, com fundamento no 
art. 485, VI, do CPC, sob o argumento de inexistência de trânsito em julgado da decisão rescindenda. 

O Itaú Seguros S.A., ora agravante, ajuizou ação rescisória visando desconstituir acórdão da 3ª Câmara Cível que 
manteve sentença proferida na ação de cobrança de seguro DPVAT movida por Guilermes Jorge da Silva, 
sustentando violação manifesta à norma jurídica (art. 966, V e VIII, CPC), especialmente ao art. 3º da Lei nº 
6.194/74 e à Súmula 474 do STJ. 
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Antes da decisão extintiva, foi apresentada manifestação (Id nº 36215493) rebatendo a alegação de inadequação 
da via eleita, esclarecendo que a decisão rescindenda já havia sido objeto de recurso especial, com subsequente 
agravo interno, este definitivamente julgado, esgotando-se, assim, as vias recursais cabíveis, restando apenas a 
formalização da baixa definitiva. 

A decisão agravada, entretanto, não acolheu tal argumentação, afirmando que, diante da inexistência de trânsito 
em julgado certificado nos autos originários, não se configuraria pressuposto formal para a rescisória, apoiando-
se em precedentes que exigem a definitividade da decisão para viabilizar tal ação. 

III - DA JUNTADA DA CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO E DO INTERESSE PROCESSUAL SUPERVENIENTE 

Conforme se verifica da certidão ora anexada, foi formalmente certificado o trânsito em julgado da decisão 
combatida nos autos originários, com a respectiva baixa definitiva aos autos de origem. O documento abaixo 
comprova, de forma inequívoca, que se encontra atendido o requisito formal previsto no caput do art. 966 do 
CPC, qual seja, a existência de decisão de mérito transitada em julgado. 

 

Ressalte-se que, ainda que à época do ajuizamento da ação rescisória não houvesse a certificação formal, já 
havia se exaurido a instância extraordinária, inexistindo recurso pendente com efeito suspensivo, conforme se 
demonstrou na manifestação anterior. Assim, o interesse processual estava materialmente constituído, ainda 
que a comprovação documental tenha se aperfeiçoado de forma superveniente. 
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A superveniência da prova do trânsito em julgado impõe a reconsideração da decisão agravada, sob pena de 
violação aos princípios da economia processual e da instrumentalidade das formas, previstos no CPC, que 
recomendam o aproveitamento dos atos processuais já praticados e a solução do mérito, sempre que possível, 
evitando-se a repropositura da ação com idêntico objeto. 

O Superior Tribunal de Justiça já assentou que, sendo possível sanar requisito formal durante o trâmite processual, 
deve-se prestigiar o aproveitamento da demanda, evitando dilações indevidas. Neste caso, a juntada da certidão 
supre de forma plena a exigência que embasou a extinção do feito. 

Diante disso, requer-se a reconsideração da decisão que extinguiu a ação rescisória, determinando-se o regular 
prosseguimento do feito, porquanto agora incontroversa a existência de decisão de mérito acobertada pela coisa 
julgada material. 

IV – DAS RAZÕES PARA A REFORMA DA SENTENÇA 

IV. 1. PRINCÍPIOS DA VERDADE REAL, ECONOMIA PROCESSUAL E RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, incisos XXXV e LXXVIII, consagra pilares essenciais ao acesso à justiça e 
à celeridade processual, ao dispor que: 

“a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”; 
“a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os 
meios que garantam a celeridade de sua tramitação”. 

Tais preceitos constitucionais refletem a necessidade de assegurar que o jurisdicionado não seja prejudicado por 
formalismos excessivos ou por atos meramente protocolares, que não contribuem para a resolução do mérito da 
controvérsia. 

O Código de Processo Civil, ao estabelecer em seus artigos 4º e 6º o princípio da primazia da decisão de mérito e 
o dever de cooperação entre as partes e o magistrado, reforça a orientação de um processo civil moderno, 
eficiente e voltado à efetividade da tutela jurisdicional. Nesse contexto, a extinção do processo sob a alegação de 
ausência de determinada certidão formal, especialmente quando a parte já comprovou o esgotamento das vias 
recursais e inexistência de recursos pendentes, revela-se medida desproporcional e em afronta direta aos 
princípios constitucionais mencionados. 

A valorização do formalismo ritualista em detrimento da busca pela verdade real e da solução efetiva do conflito 
gera não apenas prejuízo à parte, mas também retrocesso ao próprio ideal de justiça célere e efetiva. O excesso 
de rigidez procedimental, nesse caso, não apenas atrasa a prestação jurisdicional, como também compromete a 
economia processual, obrigando a parte a diligências desnecessárias, que não alteram o resultado de mérito e 
apenas oneram o Judiciário. 

Assim, a decisão que extingue o feito por suposta ausência de certidão formal, quando claramente demonstrado 
o esgotamento das etapas recursais, viola os princípios da razoável duração do processo, da economia processual 
e da efetividade da tutela jurisdicional, devendo ser reformada para que prevaleça a análise de mérito da 
demanda, garantindo-se, dessa forma, a concretização do direito material discutido. 

IV. 2. APLICAÇÃO DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DO DEVER DE COOPERAÇÃO 

O artigo 188 do Código de Processo Civil estabelece que os atos processuais são considerados válidos sempre que 
atingirem sua finalidade, mesmo que tenham sido praticados de forma diversa do previsto em lei. Desse modo, a 
previsão reflete o princípio da instrumentalidade das formas, segundo o qual a observância estrita de 
formalidades não deve prevalecer sobre a efetividade da prestação jurisdicional e a tutela dos direitos das partes. 
A lei busca evitar formalismos excessivos que possam gerar prejuízos injustos à parte, especialmente quando o 
objetivo processual principal, qual seja, a adequada apreciação do mérito, ainda pode ser alcançado. 
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Complementarmente, o artigo 6º do CPC impõe às partes e ao juiz o dever de cooperação, de modo que todos os 
sujeitos do processo devem atuar para alcançar uma decisão justa, célere e efetiva. Essa cooperação não se limita 
à prática de atos formais, mas abrange a adoção de medidas concretas que garantam o andamento regular do 
feito, a fim de se evitar que atrasos ou falhas administrativas causem prejuízos indevidos a qualquer das partes. 

No caso concreto, havia dúvida quanto à certificação do trânsito em julgado da decisão anterior. Antes de 
extinguir a demanda, competia ao juízo adotar providências mínimas para esclarecer a situação, como a expedição 
de ofício à Secretaria da Câmara Cível ou Superior Tribunal de Justiça para a verificação direta dos autos. A 
ausência de tais diligências demonstra descumprimento do dever de cooperação e uma aplicação formalista do 
CPC, em descompasso com os princípios da razoável duração do processo e da efetiva prestação jurisdicional. 

Essa interpretação encontra respaldo no artigo 139, VI, do CPC, que confere ao magistrado poderes para 
determinar todas as medidas necessárias ao regular andamento do processo, inclusive para suprir eventual 
deficiência nos pressupostos processuais ou esclarecer dúvidas sobre atos praticados. Em outras palavras, o 
legislador buscou assegurar que o processo atinja sua finalidade real, evitando decisões que penalizem 
indevidamente a parte por circunstâncias alheias à sua vontade. 

Portanto, extinguir a demanda sem adotar qualquer providência mínima para verificar a certificação do trânsito 
em julgado não apenas contraria o princípio da instrumentalidade das formas, mas também afronta o dever de 
cooperação entre as partes e o juízo, gerando prejuízo injusto que poderia ter sido facilmente evitado. A postura 
adequada do magistrado seria adotar diligências simples, garantindo que o processo se desenvolva de forma justa 
e efetiva, preservando os direitos das partes e respeitando os princípios constitucionais da ampla defesa e do 
devido processo legal. 

IV. 3. INEXISTÊNCIA DE CULPA DA PARTE – MOROSIDADE INTERNA NÃO PODE GERAR PREJUÍZO 

Não se pode imputar à parte qualquer responsabilidade por eventuais atrasos ou demora na lavratura da certidão 
de trânsito em julgado, uma vez que se trata de ato administrativo interno, de competência exclusiva da Secretaria 
ou do cartório judicial. Às vezes, a morosidade decorre de procedimentos burocráticos que fogem à esfera de 
atuação da parte, que não detém meios para influenciar ou acelerar esses trâmites. Penalizar a parte por 
circunstâncias inteiramente alheias à sua conduta implicaria violação direta ao princípio constitucional do acesso 
à justiça, previsto no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, que assegura que “a lei não excluirá da apreciação do 
Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”. 

Além disso, a responsabilização da parte por atraso administrativo contraria os princípios da boa-fé objetiva e da 
função social do processo, uma vez que a parte tem o dever de diligência e cooperação dentro do que lhe é 
possível, mas não pode ser prejudicada por falhas ou lentidão de órgãos internos do Judiciário.  

IV. 4. DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

A decisão agravada fixou honorários advocatícios em desfavor da parte ora agravante, não obstante a extinção 
do feito sem resolução do mérito e sem que tenha havido qualquer atuação do patrono da parte contrária nos 
autos. 

Ocorre que, conforme recente entendimento da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, não é cabível a 
condenação ao pagamento de honorários sucumbenciais quando inexistente efetiva atuação do advogado da 
parte vencedora. Isso porque a verba honorária possui natureza remuneratória, devendo corresponder a trabalho 
efetivamente realizado, nos termos do art. 85, §2º, do CPC, que considera, entre outros critérios, o grau de zelo, 
o trabalho desenvolvido e o tempo exigido para a causa. 

No julgamento do REsp 1.842.356, de relatoria da Ministra Nancy Andrighi, o STJ consignou expressamente que 
“não é razoável remunerar trabalho que não existiu”, afastando a condenação em honorários quando o processo 
é extinto sem resolução do mérito e sem qualquer intervenção processual da parte vencedora. Nesse mesmo 
sentido, a Corte Superior já decidiu que, ausente a prática de atos processuais pela defesa, deve ser afastada a 
aplicação do princípio da causalidade para efeito de fixação da verba honorária. 
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No caso concreto, a parte promovida não apresentou defesa, não protocolou petições, tampouco participou de 
atos processuais que justificassem a remuneração advocatícia. Assim, a condenação em honorários 
sucumbenciais se mostra desarrazoada e destituída de fundamento jurídico, configurando enriquecimento sem 
causa. 

Diante disso, impõe-se o afastamento da condenação em honorários advocatícios, em observância ao 
entendimento pacífico do STJ e aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, evitando-se onerar a parte 
agravante por trabalho inexistente. 

V – PEDIDO 

Diante do exposto, requer-se: 

Diante da juntada da certidão de trânsito em julgado da decisão rescindenda, ora acostada aos autos, restam 
superados os fundamentos que levaram à extinção da ação rescisória. 

Assim, com fundamento no art. 1.021, §2º, do CPC, requer-se a reconsideração da decisão monocrática 
proferida, reconhecendo-se o preenchimento do requisito formal de admissibilidade previsto no art. 966 do 
CPC e determinando-se o regular prosseguimento da presente ação rescisória. 

Caso não seja exercido o juízo de retratação, requer-se a submissão do presente agravo interno ao órgão 
colegiado competente, para que seja reformada a decisão agravada, afastando-se a extinção sem resolução do 
mérito e garantindo-se a análise do pedido rescindente, em respeito aos princípios da economia processual, da 
efetividade e da primazia da solução de mérito (art. 4º e 6º do CPC). 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
Sousa, 15/08/2025. 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
OAB/PB 15477 
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ADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

(PAUTA ORDINÁRIA PJE)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0003772-87.2007.8.15.0371.

(PJE-172)

 

 

C E R T I D Ã O

 

 

Certifico, para que produza os devidos efeitos legais, que os integrantes da Terceira Câmara
Cível deste Egrégio Tribunal, em sessão ordinária na modalidade julgamento virtual,
apreciando o Processo acima indicado, assim decidiram:

 

 

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. UNÂNIME”.

 

Presidiu o julgamento, com voto, o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque (Presidente) (Relator).

Participaram do julgamento, ainda, o Exmo. Dr. Inácio Jario Queiroz de Albuquerque (convocado para substituir a

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes) e o Exmo. Des. João Batista Barbosa.

 

Presente ao julgamento, também, o Exmo. Dr. Victor Manoel Magalhães Granadeiro Rio,
Procurador de Justiça.

 

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João
Pessoa, início às 14:00hs do dia 11 de setembro de 2023 e término às 13:59hs do dia 18 de
setembro de 2023.
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Raissa Maia de Medeiros

ASSESSORA DA 3ª CÂMARA CÍVEL
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Processo nº: 0003772-87.2007.8.15.0371
Classe: APELAÇÃO CÍVEL (198)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]
APELANTE: ITAU SEGUROS S/A - Advogados do(a) APELANTE: JANAÍNA MELO RIBEIRO
TOMAZ - PB10412-A, SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477-A
APELADO: M. A. S. C., GUILERMES JORGE DA SILVA

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -EMENTA:  
AUSÊNCIA DE VÍCIOS ELENCADOS NO ART.
1022 DO CPC/2015 – PRETENSÃO
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA –
IMPOSSIBILIDADE – MANUTENÇÃO DA
DECISÃO- REJEIÇÃO DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima identificados.

Acordam os desembargadores da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por
unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração.

 

RELATÓRIO

 

Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos por ITAU SEGUROS S/A 
hostilizando acórdão da Terceira Câmara Cível, que nos autos da Apelação Cível interposta pela
embargante, desproveu-se o recurso.

 

Inconformado, se insurge o embargante alegando que houve omissão em relação ao pagamento
proporcional à lesão amplamente demonstrada no recurso de apelação.
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Desta forma, pugna pela reforma do julgado.

 

Contrarrazões opostas.

 

É o relatório. 

 

VOTO

 

 

Como é sabido, os Embargos de Declaração são recursos próprios a serem interpostos contra
decisões omissas, contraditórias, obscuras ou que contenham erro material.

 

Contudo, deve-se entender por “decisões” passíveis de serem guerreadas por Embargos de
Declaração, as decisões interlocutórias, sentenças e acórdãos. Atribuindo à palavra “decisões” um sentido
lato, nesta senda, o ilustre Nelson Nery Júnior preceitua:

“Quer sejam interpostos contra decisão interlocutória, sentença, ou
acórdão, os embargos de declaração têm natureza jurídica de
r e c u r s o ” .  

O Código de Processo Civil é taxativo ao elencar, no seu art. 1.022, as hipóteses de cabimento
d o s  E m b a r g o s  d e  D e c l a r a ç ã o :

Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

 I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

 II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

 III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos
repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao
caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º .
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Assim, os Embargos de Declaração têm por finalidades precípuas: complementação da decisão
omissa e aclaramento de “  omisso, obscuro ou contraditório. Na lição do douto Nelson Nerydecisum”
J ú n i o r :

“Os embargos de declaração têm por finalidade de completar a
decisão omissa ou, ainda, de aclará-la, dissipando obscuridade ou
c o n t r a d i ç õ e s ” .  

Têm por objeto, como dito, sanar contradição, suprir omissão e obscuridade, podendo, ademais,
argumentar matéria de ordem pública, não conhecida “ no julgado impugnado. ex officio” 

No caso, busca o recorrente, por via reflexa, o revolvimento da matéria como meio de rediscutir o
caso, via inadequada pelos aclaratórios.

 

Toda matéria questionada no presente recurso já foi apreciada, restando consignado o
entendimento no acórdão que:

 

“É o caso dos autos, pois o sinistro ocorreu em 11/03/2007, estando
vigente a Lei nº 6.194/74, não havendo que se falar em aplicabilidade
de Medida Provisória nº 340/06 que não tem força para sobrepor lei,
só vindo a ser transformada em 31/05/2007 na Lei 11.482/2007
desvinculando a indenização em salário-mínimo.”.    

 

Assim, na vigência da lei de 1974, restou atribuída a condenação com base em salário-mínimo,
cabendo sua modificação somente por recurso superior.

 

Dessa forma, não há que se falar em omissão.  

 

Destarte, inexistindo qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por meio dos
presentes Embargos Declaratórios, mister a sua rejeição, mesmo que para fins de prequestionamento.

Diante do exposto, REJEITO os presentes EMBARGOS.

 

É como voto.
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Presidiu o julgamento, com voto, o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de
Albuquerque (Presidente) (Relator). Participaram do julgamento, ainda, o Exmo. Dr. Inácio Jario Queiroz
de Albuquerque (convocado para substituir a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes) e o
Exmo. Des. João Batista Barbosa.

 

Presente ao julgamento, também, o Exmo. Dr. Victor Manoel Magalhães Granadeiro Rio,
Procurador de Justiça.

 

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João
Pessoa, início às 14:00hs do dia 11 de setembro de 2023 e término às 13:59hs do dia 18 de setembro de
2023.

 Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque

R e l a t o r
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RELATÓRIO

 

Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos por ITAU SEGUROS S/A 
hostilizando acórdão da Terceira Câmara Cível, que nos autos da Apelação Cível interposta pela
embargante, desproveu-se o recurso.

 

Inconformado, se insurge o embargante alegando que houve omissão em relação ao pagamento
proporcional à lesão amplamente demonstrada no recurso de apelação.

 

Desta forma, pugna pela reforma do julgado.

 

Contrarrazões opostas.

 

É o relatório. 
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VOTO

 

 

Como é sabido, os Embargos de Declaração são recursos próprios a serem interpostos contra
decisões omissas, contraditórias, obscuras ou que contenham erro material.

 

Contudo, deve-se entender por “decisões” passíveis de serem guerreadas por Embargos de
Declaração, as decisões interlocutórias, sentenças e acórdãos. Atribuindo à palavra “decisões” um sentido
lato, nesta senda, o ilustre Nelson Nery Júnior preceitua:

“Quer sejam interpostos contra decisão interlocutória, sentença, ou
acórdão, os embargos de declaração têm natureza jurídica de
r e c u r s o ” .  

O Código de Processo Civil é taxativo ao elencar, no seu art. 1.022, as hipóteses de cabimento
d o s  E m b a r g o s  d e  D e c l a r a ç ã o :

Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

 I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

 II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

 III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos
repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao
caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º .

 

Assim, os Embargos de Declaração têm por finalidades precípuas: complementação da decisão
omissa e aclaramento de “  omisso, obscuro ou contraditório. Na lição do douto Nelson Nerydecisum”
J ú n i o r :

“Os embargos de declaração têm por finalidade de completar a
decisão omissa ou, ainda, de aclará-la, dissipando obscuridade ou
c o n t r a d i ç õ e s ” .  
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Têm por objeto, como dito, sanar contradição, suprir omissão e obscuridade, podendo, ademais,
argumentar matéria de ordem pública, não conhecida “ no julgado impugnado. ex officio” 

No caso, busca o recorrente, por via reflexa, o revolvimento da matéria como meio de rediscutir o
caso, via inadequada pelos aclaratórios.

 

Toda matéria questionada no presente recurso já foi apreciada, restando consignado o
entendimento no acórdão que:

 

“É o caso dos autos, pois o sinistro ocorreu em 11/03/2007, estando
vigente a Lei nº 6.194/74, não havendo que se falar em aplicabilidade
de Medida Provisória nº 340/06 que não tem força para sobrepor lei,
só vindo a ser transformada em 31/05/2007 na Lei 11.482/2007
desvinculando a indenização em salário-mínimo.”.    

 

Assim, na vigência da lei de 1974, restou atribuída a condenação com base em salário-mínimo,
cabendo sua modificação somente por recurso superior.

 

Dessa forma, não há que se falar em omissão.  

 

Destarte, inexistindo qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por meio dos
presentes Embargos Declaratórios, mister a sua rejeição, mesmo que para fins de prequestionamento.

Diante do exposto, REJEITO os presentes EMBARGOS.

 

É como voto.

 

Presidiu o julgamento, com voto, o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de
Albuquerque (Presidente) (Relator). Participaram do julgamento, ainda, o Exmo. Dr. Inácio Jario Queiroz
de Albuquerque (convocado para substituir a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes) e o
Exmo. Des. João Batista Barbosa.

 

Presente ao julgamento, também, o Exmo. Dr. Victor Manoel Magalhães Granadeiro Rio,
Procurador de Justiça.
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Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João
Pessoa, início às 14:00hs do dia 11 de setembro de 2023 e término às 13:59hs do dia 18 de setembro de
2023.

 Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque

R e l a t o r
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Processo nº: 0003772-87.2007.8.15.0371
Classe: APELAÇÃO CÍVEL (198)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]
APELANTE: ITAU SEGUROS S/A - Advogados do(a) APELANTE: JANAÍNA MELO RIBEIRO
TOMAZ - PB10412-A, SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477-A
APELADO: M. A. S. C., GUILERMES JORGE DA SILVA

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -EMENTA:  
AUSÊNCIA DE VÍCIOS ELENCADOS NO ART.
1022 DO CPC/2015 – PRETENSÃO
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA –
IMPOSSIBILIDADE – MANUTENÇÃO DA
DECISÃO- REJEIÇÃO DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima identificados.

Acordam os desembargadores da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por
unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração.
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Intimo as partes para conhecimento da Decisão / Acórdão proferida(o) neste caderno processual virtual, 
constante no expediente retro.
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EM ANEXO
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R$  195,74
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037.2023.615179

Custas de Recursos
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- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:
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Número do Processo:
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Classe Processual:
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Data Emissão:

Valor da UFR:
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Valor Total:

Valor Desconto:

Valor Final:

Promovente:
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Classe Processual:
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GUILERMES JORGE DA SILVA
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ITAU SEGUROS S/A

Promovente:

R$  195,74Valor Final:

R$  64,70

1/1

R$  195,74
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UFR Vigente:

Desconto Total:

Valor Total:

31/10/2023Data Vencimento:
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- Taxa bancária:
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Detalhamento:

Não serão aceitos pagamentos por meio de depósito
bancário ou judical (Ato Conjunto 02/2018). Pagamento
por código de barras exclusivo no BB. Para pagamento
nas demais instituições utilizar o QRCodePIX.

Não serão aceitos pagamentos por meio de depósito
bancário ou judical (Ato Conjunto 02/2018). Pagamento por
código de barras exclusivo no BB. Para pagamento nas
demais instituições utilizar o QRCodePIX.
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297113/ 2022-00099/ INVALIDEZ

EXMO. SR. DR. EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAIBA

  
Processo: 00037728720078150371

  

ITAU SEGUROS S.A, empresa seguradora previamente qualificadas nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE FRANCISCO DA SILVA, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, interpor 
RECURSO ESPECIAL, e o faz com base no permissivo legal estabelecido pela norma do artigo 105, inciso III, 
da Constituição Federal.

Requer seja recebido o presente recurso nos seus regulares efeitos, e após a tramitação de estilo, sejam 
os autos remetidos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Requer a Vossa Excelência que se digne admitir o recurso e determinar o seu processamento na forma da 
lei

Nestes Termos,
Pede Deferimento,

SOUSA, 5 de outubro de 2023.

SUELIO MREIRA TORRES
OAB/PB 15477
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RAZÕES DA RECORRENTE  
 

E. TRIBUNAL 
 

TEMPESTIVIDADE E PREPARO 

Publicado o v. acórdão que julgou a apelação cível 20/09/2023, é manifestamente tempestivo este 
recurso especial, interposto hoje, 09/10/2023, dentro do prazo legal. 

Esclarece a recorrente, ainda, que o preparo deste recurso foi regularmente efetuado, consoante 
demonstram as inclusas guias. 

 

SÚMULA 474 E 544/STJ DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão que, violando o disposto em lei federal e indo 
de encontro à jurisprudência pacífica dessa e. Corte, consolidada no verbete nº 474 da súmula de sua 
jurisprudência, e divergindo da orientação consolidada nos recursos repetitivos nº 1.246.432/RS e 
1.303.038/RS, desconsiderou o caráter proporcional e progressivo a ser aplicado para o pagamento da 
indenização do seguro DPVAT nos casos em que constatada invalidez permanente parcial, em acidentes 
ocorridos antes da edição da Medida Provisória nº 451, de 15 de dezembro de 2008, posteriormente 
convertida na Lei 11.945, de 04 de junho de 2009. 

Entendeu o v. acórdão recorrido que não poderia haver qualquer distinção entre graus da invalidez para 
fins de pagamento do DPVAT. Segundo esse entendimento equivocado, d.v., diferentes intensidades de 
lesão resultariam em apuração de quantias idênticas, isto é, em todos os casos deverá ser pago o valor 
limite máximo, equivalente a 40 salarios mínimos. 

Ao assim decidir, o acórdão recorrido dissentiu manifestamente da orientação consolidada por esse e. STJ 
nos julgamentos dos recursos especiais nº 1.246.432/RS e 1.303.038/RS, processados sob o rito dos 
recursos repetitivos.  

-C DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DPVAT. SEGURO OBRIGATÓRIO. INVALIDEZ PARCIAL. 
INDENIZAÇÃO A SER FIXADA DE ACORDO COM A PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ. 
SÚMULA N.º 474/STJ. 
 
1. Para efeitos do art. 543-C do Código de Processo Civil: A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial permanente do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez (Súmula n.º 474/STJ). 
 
2. RECURSO ESPECIAL PROVI
SANSEVERINO, 2ª Seção, DJe 27.05.13, grifou-se). 
 

SINISTRO ANTERIOR A 16/12/2008. VALIDADE DA TABELA DO CNSP/SUSEP. 
 
1. Para fins do art. 543-
estabelecer a proporcionalidade da indenização ao grau de invalidez, na hipótese de 

 
 
2. Aplicação da tese ao caso concreto. 
 

SANSEVERINO, 2ª Seção, DJe 19.03.14, grifou-se). 
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Pelo exposto, merece reforma o v. acórdão recorrido, a fim de que seja adotada a orientação do e. 
Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a indenização do seguro DPVAT por invalidez permanente 
parcial deve obedecer ao critério da proporcionalidade, aplicando-se aos casos ocorridos antes da MP 
451/08 os percentuais estabelecidos na tabela do CNSP, como ocorre na hipótese dos autos.  

VIOLAÇÃO AO ART. 3º, II, DA LEI Nº 6.194/74 

A norma do art. 3º, II da Lei nº 6.194/74, a toda evidência, já previa a existência do critério diferenciado 
para pagamento de indenização do seguro DPVAT em casos de invalidez permanente, nos termos da 
Súmula 474/STJ. 

Veja-

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)  -se  pela 

 ser o referido valor um teto, abaixo do qual estariam contempladas 
algumas faixas de indenização, diretamente proporcionais ao grau do dano apurado. 

Nada mais justo, inclusive, do que o entendimento de que uma lesão mínima, em que pese ser 
permanente, não receba tratamento jurídico equivalente à lesão que acarrete invalidez absolutamente 
incapacitante. Seria razoável indenizar em igual montante uma pequena debilidade em um dos membros 
superiores e uma tetraplegia? Decerto que não, e essa óbvia discrepância é contemplada e corrigida na 
regra.  

 Diga-se, por outro lado, que a norma contida no art. 3º, inciso I, da Lei nº 6.194/74, que trata do valor da 
indenização do seguro DPVAT em casos de morte, não contém a mencionad
estrutura sintática, sendo certo que, nesse contexto, não se discute a obrigação do segurador em 
indenizar a totalidade dos 40 salários mínimos ao beneficiário quando há falecimento de segurado em 
virtude de acidente automobilístico. 

Deve-se ter em mente, por fim, que a própria Lei nº 6.194/74, em seu art. 5º, §5º  com redação dada 

pela Lei nº 8.441/92 o instituto médico legal da jurisdição do acidente também 
quantificará as lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo 
complementar, no prazo médio de noventa dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela da 
tabela das condições gerais de seguro de acidente suplementada, nas restrições e omissões desta, pela 

 (sublinhou-se).   

A obrigatoriedade, pelo IML, no que concerne à quantificação do grau da incapacidade dá a entender, 
feito exercício de interpretação sistemática, que o dispositivo do art. 3º, II da Lei nº 6.194/74, 
compreende o conceito de pagamento de proporcional de indenização, segundo a aplicação de critérios 
gradativos quanto ao dano sofrido pelo beneficiário.  

Assim, há de ser ressaltado que a parte recorrida não faz jus a verba indenizatória integral, referente à 
indenização de seguro DPVAT, visto tratar-se o caso vertente de invalidez parcial. 

No laudo pericial confeccionado a perícia constatou LESAO DE 10 % DO COTOVELO. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial 
incompleta, devem ser observadas duas etapas, observadas quando da elaboração da prova pericial: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 
e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa  75%; 
média  50%; leve  25%; e sequela residual  10%. 

Para uma melhor visualização, segue tabela demonstrando o valor devido ao Apelado, com base na lesão 
suportada:  
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Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas 

Corporais 

Percentuais 
das Perdas 

Valor da Indenização 

Perda completa da mobilidade de um dos 
ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 

25% R$ 3.375,00 

  

Repercussão Valor da Indenização 

10% (grau mínimo) R$ 337,50 

  

Desse modo, nada justifica a aplicação indistinta feita pelo v. acórdão entre os conceitos de invalidez 
permanente parcial e total, que contraria o entendimento dessa. Corte consolidado na súmula 474 dessa 
e. Corte, razão pela qual deve ser dado provimento a este recurso especial pelo permissivo constante do 

 

PEDIDO 

Pelo exposto, confia a recorrente em que este recurso será conhecido e provido, a fim de que se 
-se o v. acórdão recorrido para determinar a 

apuração do valor indenizatório devido, em sede de liquidação de sentença, a ser auferido de forma 
proporcional ao grau da invalidez parcial permanente. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
SOUSA, 5 de outubro de 2023. 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
OAB/PB 15477 
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Intimo a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso 

especial interposto (Id num. 24176622).

Gerência Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba em 11 de outubro 

de 2023.
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Certifico, para que esta produza os devidos efeitos legais, que, conforme registro
do sistema PJe, na data de 16 de novembro de 2023 decorreu o
prazo legal sem apresentação das contrarrazões recursais.                         

Gerência Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba em 17 de novem
bro de 2023.
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
3ª Câmara Cível

Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque

 

 

V I S T A

 

Nesta data, em cumprimento ao despacho retro, abro VISTA dos autos ao Ministério Público estadual. 

João Pessoa, 17 de novembro de 2023.

DAYSE CARVALHO FARIAS

Analista Judiciário
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Ministério Público da Paraíba
DEPARTAMENTO DE ASSESSORIA TÉCNICA E JURÍDICA 

MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL

PROC. N°. 0003772-87.2007.8.15.0371

NATUREZA - RECURSO ESPECIAL.

RECORRENTE - ITAU SEGUROS S.A.

RECORRIDO - GUILHERME JORGE DA SILVA.

Exmo. Sr. Desembargador Presidente,

  Analisando os autos, percebe-se que a lide gira em torno de interesse meramente
patrimonial e disponível, não trazendo em seu conteúdo o interesse público primário reclamado
pelo Ordenamento Jurídico como legitimador da intervenção do Ministério Público, exatamente
como observado pela Procuradoria de Justiça Cível (Id. Num. 16998182).

    Importante consignar que, embora o Sistema PJe indique a existência de "menor
presente nos autos", não identificou-se tal situação, constatando-se, na realidade, que toda a
documentação da demanda corresponde a parte maior e capaz denominada "Guilherme Jorge
da Silva".

   Desse modo, o caso em tela não comporta manifestação meritória deste Órgão
Ministerial enquanto "custos legis", posto que à margem das disposições constitucionais e
legais em vigor que autorizam essa atuação e Recomendação Conjunta N° 001/2018, expedida
pela Procuradoria-Geral de Justiça da Paraíba e pela Corregedoria-Geral do Ministério Público
da Paraíba. Vejamos:

 Art. 1º. O Ministério Público do Estado da Paraíba, no âmbito de sua autonomia

administrativa e funcional, deve intervir, como fiscal da ordem jurídica, nas hipóteses

previstas em lei ou na Constituição Federal e nos processos que envolvam interesse

público ou social, interesse de incapaz e nos litígios coletivos pela posse de terra rural ou

urbana, além de priorizar: I – o planejamento das questões institucionais; II – a avaliação

do interesse social dos temas e processos em que atua; III – a busca da efetividade em

suas ações e manifestações;

Num. 24909608 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VASTI CLEA MARINHO DA COSTA LOPES - 21/11/2023 09:42:44

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23112109442000000000024937012

Número do documento: 23112109442000000000024937012

Num. 36785944 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:24
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322395700000036818897
Número do documento: 25082014322395700000036818897



(…)

 Art. 5º. Além das hipóteses previstas em lei específica, destacam-se também como de

interesse social, nos termos do art. 1º, II, desta Recomendação, os casos de: I - direito

difuso, coletivo e individual homogêneo e indisponível; II - ações que visem à prática de

ato simulado ou à obtenção de fim proibido por lei; III - normatização de serviços

públicos; IV- licitações e contratos administrativos; V - ações de improbidade

administrativa; VI - direitos assegurados aos indígenas e às minorias; VII - direito dos

menores, dos incapazes e dos idosos em situação de vulnerabilidade; VIII - ações

relativas ao estado de pessoa de interesse de parte ou pessoa incapaz; IX - ações de

alimentos, revisionais e exoneratórias de interesse de parte ou pessoa incapaz; X -

ações de inventário, arrolamento e disposição de última vontade de interesse de pessoa

incapaz; XI - ações em que se discuta a ocorrência de discriminação ou qualquer prática

atentatória à dignidade da pessoa humana, quando o dano tiver projeção coletiva; XII -

ações previdenciárias de interesse de parte incapaz; XIII - ações indenizatórias de

interesse de parte incapaz; XIV - ações de consumidor de interesse de parte incapaz; XV

- ações rescisórias de decisões proferidas em ações judiciais nas quais o Ministério

Público tenha atuado como órgão interveniente; § 1º A participação da Fazenda Pública

não configura, por si só, hipótese de intervenção do Ministério Público. § 2º Os assuntos

considerados relevantes pelo planejamento institucional (art. 1º, inciso I) são equiparados

aos de interesse social.

   Essa também é a orientação que promana da Recomendação N° 34/2016, do
Conselho Nacional do Ministério Público, que dispõe sobre a atuação dos Membros do
Ministério Público como órgão interveniente no processo civil.

 Art. 1º Os órgãos do Ministério Público Brasileiro, no âmbito de sua autonomia

administrativa e funcional, devem priorizar: I – o planejamento das questões

institucionais; II – a avaliação da relevância social dos temas e processos em que atuem;

III – a busca da efetividade em suas ações e manifestações; IV – a limitação da sua

atuação em casos sem relevância social para direcioná-la na defesa dos interesses da

sociedade.

   Ante o exposto, e por tudo que dos autos consta, o Ministério Público do Estado da
Paraíba, por sua 1ª Subprocuradoria-Geral de Justiça, em respeito ao Art. 127, CF/88, devolve
os autos a Vossa Excelência sem manifestação sobre a admissibilidade recursal, haja vista a
ausência de interesse público a legitimar a função institucional do Órgão Ministerial.

João Pessoa, data e assinatura eletrônicas.

VASTI CLÉA MARINHO DA COSTA LOPES
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1ª Subprocuradora-Geral de Justiça
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Presidência
Diretoria Jurídica

 

RECURSO ESPECIAL Nº 0003772-87.2007.815.0371

: Itaú Seguros S.A.RECORRENTE

: Suelio Moreira Torres (OAB/PB nº 15.477)ADVOGADO

: Guilhermes Jorge da SilvaRECORRIDO

: José Cirilo Fernandes Neto (OAB/PB nº 6.490)ADVOGADO

                                                                      

.Vistos etc

Trata-se de , interposto pela (id 24176622), comrecurso especial Itaú Seguros S.A.  

base no art. 105, III, “a” da CF, impugnando acórdão proferido pela 3ª Câmara Cível deste Tribunal de

Justiça (id 21068250) cuja ementa restou assim redigida:

 

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE SEGURO DPVAT. SINISTRO OCORRIDO NA VIGÊNCIA

DA LEI LEI 6.194/74. INDENIZAÇÃO DEVIDA NA ÉPOCA DO SINISTRO,

CORRESPONDENTE A 40 SALÁRIOS MÍNIMOS. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.

DESPROVIMENTO DO RECURSO.

- Ocorrido o acidente sob a égide da antiga redação da Lei nº 6.194/74, que estabelecia o valor de 40

(quarenta) vezes o valor do maior salário mínimo vigente no País para as indenizações, impõe-se que

seja observado tal valor, devendo a indenização ser calculada com base no valor do salário mínimo

vigente na data do acidente, devidamente corrigido até a data do efetivo pagamento.”
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Nas razões recursais, o recorrente aponta violação ao art. 3º, II da Lei nº 6.194/74, para

alegar que o recorrido não faz jus à verba indenizatória integral (indenização do seguro DPVAT), pois se

trata de invalidez parcial, aferida através de laudo pericial, que constatou lesão de 10% (dez por cento) de

cotovelo. Aduz, portanto, que o valor devido, com base na lesão suportada, é de R$ 337,50 (trezentos e

trinta e sete reais e cinquenta centavos).

 

Contudo, o recurso não deve subir ao juízo .ad quem

De fato, contata-se que a orientação perfilhada no  fustigado – sobre a corretadecisum

condenação em 40 (quarenta) salários-mínimos, pois o sinistro ocorreu em 11/03/2007, quando ainda

vigente a Lei nº 6.194/74 – harmoniza-se com a jurisprudência do STJ sobre o tema, fato esse que impede

a remessa do recurso à instância superior, ante o óbice da Súmula 83 do STJ[1], o qual se aplica tanto aos

recursos interpostos com fundamento na alínea “a” quanto na alínea “c” do art. 105, III da Carta da

República[2]. Nesse sentido:

 

“AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO. SEGURO

DPVAT. ARTS. 3º E 5º DA LEI 6.194/74. SINISTRO ANTERIOR À REDAÇÃO DADA PELA

. LESÕES.LEI 11.482/07. LIMITE DE ATÉ 40 SALÁRIOS MÍNIMOS

PROPORCIONALIDADE. REEXAME. SÚMULA N. 7/STJ. NÃO PROVIMENTO.

1. Aferição do grau de invalidez permanente para fixação da indenização referente ao seguro

DPVAT. Da leitura conjugada dos artigos 3º e 5º da Lei 6.194/74, infere-se que o legislador

estabeleceu apenas o limite máximo do valor da indenização por invalidez permanente,

, e até R$ 13.500,00 (treze mil ecorrespondente a 40 salários mínimos, na legislação anterior

quinhentos reais), na redação dada pela Lei 11.482/2007, o que justifica a necessidade de que as

lesões sejam quantificadas pelo instituto médico legal competente, para que se possa apurar o grau

de incapacidade do segurado, fixando-se, em razão da extensão das lesões por ele sofridas, a

respectiva compensação indenizatória.

(AgRg no AREsp 132.494/GO, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em

19/6/2012, DJe 26/6/2012) 2. Não cabe, em recurso especial, reexaminar matéria fático-probatória

(Súmula n. 7/STJ).

3. Agravo interno a que se nega provimento.”

(AgInt no AREsp n. 1.999.316/PE, relatora Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, julgado

em 15/8/2022, DJe de 17/8/2022.)
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“AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. MERA PRETENSÃO

DE REJULGAMENTO DA CAUSA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MINISTÉRIO PÚBLICO EM

SUBSTITUIÇÃO AOS BENEFICIÁRIOS DO SEGURO DPVAT. DENUNCIAÇÃO DA LIDE À

UNIÃO. RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO IMPUGNAM A ARGUMENTAÇÃO PRINCIPAL

DO ARESTO RECLAMADO. SÚMULA 283/STF. ANALOGIA. INTERESSE DE AGIR DO

MINISTÉRIO PÚBLICO. QUESTÃO SUPERADA APÓS O JULGAMENTO DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO Nº 631.111/GO. REVOLVIMENTO DO QUADRANTE

FÁTICO-PROBATÓRIO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ.

CERCEAMENTO DE DEFESA. FASE DE LIQUIDAÇÃO. MOMENTO PROCESSUAL

ADEQUADO À APRECIAÇÃO DO VALOR A SER INDENIZADO. SÚMULA 283/STF.

ANALOGIA. SALÁRIO-MÍNIMO. BASE PARA QUANTIFICAÇÃO. PERÍODO

ANTERIOR À VIGÊNCIA DAS LEIS Nº 11.482/2007 E 11.945/2009. POSSIBILIDADE DE

FIXAÇÃO DE INDENIZAÇÃO COBERTA PELO SEGURO DPVAT EM SALÁRIOS

. FATOR DE QUANTIFICAÇÃO DO MONTANTE RESSARCITÓRIO. SÚMULAMÍNIMOS

283/STF. ANALOGIA. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.”

(AgInt no AREsp n. 1.358.146/GO, relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma,

julgado em 15/12/2020, DJe de 18/12/2020.)

 

“CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR

VEÍCULOS DE VIA TERRESTRE (DPVAT). QUEDA DE ÔNIBUS. HIPÓTESE DE

INCIDÊNCIA DA NORMA LEI Nº 6.194/76.

1. O seguro obrigatório (DPVAT), como cediço, é um contrato legal, de cunho social, regulamentado

pela Lei n.º 6.194/74, em que o segurado é indeterminado. Ele tem por objetivo a reparação por

eventual dano pessoal, independente de juízo de valor acerca da existência de culpa. Ou seja, para

que o sinistro seja considerado protegido pelo seguro DPVAT é necessário que ele tenha sido

ocasionado pelo uso de veículo automotor.

2. Na hipótese, o veículo automotor (ônibus) foi a causa determinante do dano sofrido pela

recorrente, sendo, portanto, cabível a indenização securitária.

3. O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que ela deve ser

,apurada com base no valor do salário mínimo vigente na data do evento danoso
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monetariamente atualizado até o efetivo pagamento, sendo que, nos casos de invalidez parcial

permanente, ela deve ser paga proporcionalmente ao grau da lesão, até o limite de 40 salários

mínimos.

4. Recurso especial provido.

(REsp n. 1.241.305/RS, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 4/12/2012,

DJe de 11/12/2012.)

(originais sem destaques)

 

Logo, o estudo do caso pelo suposto  (art. 105, III, a da CF) acha-seerror juris

prejudicado.

Ante o exposto, o recurso especial.INADMITO

Intimem-se.

João Pessoa/PB, datado e assinado eletronicamente.

DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA

Presidente do TJPB                          

                   

[1] “Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão

recorrida”.

 [2] AgInt no REsp 1788335/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 23/02/2021, DJe

03/03/2021
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Intimo as partes para ciência da Decisão de Id num. que  o26843603 inadmitiu

recurso especial.

Gerência Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba em 25 de março de
2024.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CERTIDÃO

Ciência registrada pelo Domicílio Eletrônico para a parte ITAU SEGUROS S/A e expediente de id
2706755.
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Intimo a parte agravada para, querendo, apresentar contrarrazões ao agravo
interposto (Id num. 27283044).

Gerência Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba em 16 de abril de
2024.
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Certifico, por dever do ofício, para que esta produza os devidos efeitos legais, que, de

conformidade com o sistema PJE, no dia 20 de maio de 2024, decorreu o prazo legal, sem

apresentação das contrarrazões recursais.

João Pessoa, data e assinatura registradas eletronicamente.
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Presidência
Diretoria Jurídica

 

                     

AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL Nº 0003772-87.2007.8.15.0371

 

 

 

 Vistos etc.

 Remetam-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça, nos termos do §4° do art. 1.042

do CPC/2015 .
1

 

João Pessoa/PB, data do registro eletrônico.

     DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA

                                         Presidente do TJPB
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1 Art. 1.042. (…)

§ 4  Após o prazo de resposta, não havendo retratação, o agravo será remetido ao tribunal superior competente.o       
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C E R T I D Ã O

Certifico, por dever de ofício, para o fim de possibilitar a
análise quanto à tempestividade do recurso excepcional manejado para a instância superior
que, em 19 de setembro de 2023, foi confeccionada a intimação eletrônica (Id num.
23756321), por intermédio do sistema PJe, de Itau Seguros S.A., do inteiro teor do Acórdão
(Id num. 23678342), tendo o usuário domicílio eletrônico registrado ciência na data de 20 de
setembro de 2023, e o sistema indicou como prazo limite de manifestação, o dia 11 de outubro
de 2023.

Certifico, outrossim, que foi confeccionada a intimação
eletrônica da parte recorrente (Id num. 26873989), em 25 de março de 2024, da Decisão que
inadmitiu o recurso especial (Id num. 26843603), tendo o usuário domicílio eletrônico
registrado ciência na data de 26 de março de 2024 e o sistema indicou como prazo final para
manifestações, o dia 19 de abril de 2024. 

Certifico, por derradeiro, que, nesta data, encaminho este
caderno virtual ao setor de remessa de processos aos tribunais superiores deste Egrégio
Tribunal de Justiça para a devida remessa ao Colendo Superior Tribunal de Justiça —
STJ.                                                                                                                      

O referido é verdade. Dou fé.

Gerência Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, em João Pessoa, 10 de junho de 2024.
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Poder Judiciário da Paraíba

Tribunal de Justiça da Paraíba

Diretoria Judiciária

Gerência de Processamento

 0003772-87.2007.8.15.0371Processo nº:

APELAÇÃO CÍVEL (198)Classe:

 [Acidente de Trânsito]Assuntos:

APELANTE: ITAU SEGUROS S/A

APELADO: M. A. S. C., GUILERMES JORGE DA SILVA

C E R T I D Ã O

Certifico que o presente processo foi indexado e enviado eletronicamente ao STJ, para apreciação do ARESP interposto nos autos.

Gerência de Processamento do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 21 de março de 2025.

JOSE WALDEZ LINS RABELO
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REQUERER HABILITAÇÃO
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11/10/2023

Número: 0003772-87.2007.8.15.0371

Classe: APELAÇÃO CÍVEL

 Órgão julgador colegiado: 3ª Câmara Cível

 Órgão julgador: Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque

 Última distribuição : 09/05/2022

 Valor da causa: R$ 0,00

 Processo referência: 0003772-87.2007.8.15.0371

 Assuntos: Acidente de Trânsito

 Segredo de justiça? NÃO

 Justiça gratuita? NÃO

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ITAU SEGUROS S/A (APELANTE) Janaína Melo Ribeiro Tomaz (ADVOGADO)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

M. A. S. C. (APELADO) JOSE DE ANCHIETA VIEIRA (ADVOGADO)

GUILERMES JORGE DA SILVA (APELADO) JOSE CIRILO FERNANDES NETO (ADVOGADO)

JOSE DE ANCHIETA VIEIRA (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

24176
619

11/10/2023 11:07 Recurso Especial Recurso Especial

24176
620

11/10/2023 11:07 297113_RECURSO_ESPECIAL_Anexo_03 Outros Documentos

24176
621

11/10/2023 11:07 297113_RECURSO_ESPECIAL_Anexo_02 Outros Documentos

24176
622

11/10/2023 11:07 297113_RECURSO_ESPECIAL_01 Outros Documentos
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EM ANEXO
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00020101021226850014br.gov.bcb.pix2563qrcodepix.b
b.com.br/pix/v2/94dd9e33-

Sousa

0003772-87.2007.815.0371

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

09/10/2023

31/10/2023

R$  64,70

1/1

R$  195,74

R$  0,00

R$  195,74

037.0.23.15179/01

0003772-87.2007.815.0371

Sousa

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

866800000014   957409283182   520231031037   702315179011

037.2023.615179

Custas de Recursos

Observações:

R$ 194,10
R$ 1,64

GUILERMES JORGE DA SILVA

ITAU SEGUROS S/A

R$  18.240,00

- Custas Processuais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866800000014   957409283182   520231031037   702315179011

R$  195,74

Número do Processo:

Comarca:

Classe Processual:

Valor da Causa:

Data Emissão:

Valor da UFR:

Parcela:

Valor Total:

Valor Desconto:

Valor Final:

Promovente:

Comarca:

Classe Processual:

Promovido:

GUILERMES JORGE DA SILVA

Promovido:

ITAU SEGUROS S/A

Promovente:

R$  195,74Valor Final:

R$  64,70

1/1

R$  195,74

R$  0,00

UFR Vigente:

Desconto Total:

Valor Total:

31/10/2023Data Vencimento:

Parcela:

037.2023.615179Número da Guia:

037.0.23.15179/01Número do Boleto:

09/10/2023Data da Emissão:

- Custas Processuais:
- Taxa bancária:

R$ 194,10
R$ 1,64

Detalhamento:

Não serão aceitos pagamentos por meio de depósito
bancário ou judical (Ato Conjunto 02/2018). Pagamento
por código de barras exclusivo no BB. Para pagamento
nas demais instituições utilizar o QRCodePIX.

Não serão aceitos pagamentos por meio de depósito
bancário ou judical (Ato Conjunto 02/2018). Pagamento por
código de barras exclusivo no BB. Para pagamento nas
demais instituições utilizar o QRCodePIX.
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 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

09/10/2023  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   16.38.32

1251301251

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: J BARBOSA ADVOGADOS ASS

AGENCIA: 1251-3    CONTA:         31.969-4

EFETUADO POR: JOAO PAULO MARTINS

================================================

Convenio  TRIBUNAL DE JUSTIÇA-PB

Codigo de Barras   86680000001-4   95740928318-2

                   52023103103-7   70231517901-1

Data do pagamento                     09/10/2023

Valor Total                               195,74

================================================

DOCUMENTO:  100903

AUTENTICACAO SISBB:

2.B68.29C.A80.36E.040

Assinada por J7663175 JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS 09/10/2023 16:38:32

Transação efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: J7663175 JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS.
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Utilize folhas A4 (210x297mm)

Documento em formato PDF

001-9

001-9

00190.00009  02941.991008  03628.603171  1  95180000023623

00190.00009  02941.991008  03628.603171  1  95180000023623

Pagável em qualquer Banco até o vencimento. Após, gere novo boleto no site www.stj.jus.br.

Pagável em qualquer Banco até o vencimento. Após, gere novo boleto no site www.stj.jus.br.

29/10/2023

29/10/2023

SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - 00.488.478/0001-02

SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - 00.488.478/0001-02

4200-5 / 333.030-3

4200-5 / 333.030-3

SAFS Qd 06 Lt 01 Trecho III ASA SUL 70095-900, Brasília - DF

SAFS Qd 06 Lt 01 Trecho III ASA SUL 70095-900, Brasília - DF

29419910003628603

29419910003628603

09/10/2023

09/10/2023

3628603

3628603

RC

RC

N

N

09/10/2023

09/10/2023

R$ 236,23

R$ 236,23

17

17

R$

R$

RECURSO INTERPOSTO EM INSTÂNCIA INFERIOR, RECURSO ESPECIAL.

RECURSO INTERPOSTO EM INSTÂNCIA INFERIOR, RECURSO ESPECIAL.

Unidade Federativa: PARAIBA.

Unidade Federativa: PARAIBA.

Tribunal de Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA.

Tribunal de Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA.

Número do Processo que Consta no Acórdão Recorrido: 00037728720078150371.

Número do Processo que Consta no Acórdão Recorrido: 00037728720078150371.

Valor da custa judicial: R$ 236,23.

Valor da custa judicial: R$ 236,23.

Não pagar após o vencimento, o cancelamento é automático. Impresso em 09/10/2023.

Não pagar após o vencimento, o cancelamento é automático. Impresso em 09/10/2023.

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade do contribuinte.

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade do contribuinte.

R$ 236,23

R$ 236,23

Autor/Recorrente: SEGURADORA LIDER DO CONSORC...O DPVAT SA (CPF/CNPJ: 09.248.608/0001-04)

Autor/Recorrente: SEGURADORA LIDER DO CONSORC...O DPVAT SA (CPF/CNPJ: 09.248.608/0001-04)

Endereço: RUA SENADOR DANTAS, 74, 5º ANDAR (RIO DE JANEIRO,RJ). CEP 20031205.

Endereço: RUA SENADOR DANTAS, 74, 5º ANDAR (RIO DE JANEIRO,RJ). CEP 20031205.

Réu/Recorrido: GUILHERMES JORGE DA SILVA (CPF/CNPJ: 26473936807)

Réu/Recorrido: GUILHERMES JORGE DA SILVA (CPF/CNPJ: 26473936807)
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Pagamento de títulos com débito em conta corrente

09/10/2023    -  BANCO  DO  BRASIL  -   16:38:32

125101251                                   0011

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS        

CLIENTE: J BARBOSA ADVOGADOS ASS                

AGENCIA: 1251-3          CONTA:         31.969-4

================================================

BANCO DO BRASIL                                 

------------------------------------------------

00190000090294199100803628603171195180000023623 

BENEFICIARIO:                                   

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA                    

NOME FANTASIA:                                  

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA                    

CNPJ: 00.488.478/0001-02                        

PAGADOR:                                        

SEGURADORA LIDER DO CONSORCO DPVAT              

CNPJ: 09.248.608/0001-04                        

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                            100.904

NOSSO NUMERO                   29419910003628603

CONVENIO                                02941991

DATA DE VENCIMENTO                    29/10/2023

DATA DO PAGAMENTO                     09/10/2023

VALOR DO DOCUMENTO                        236,23

VALOR COBRADO                             236,23

================================================

NR.AUTENTICACAO            C.DE6.92C.78C.A6A.718

================================================

Central de Atendimento BB                       

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas     

0800 729 0001 Demais localidades.               

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

SAC BB                                          

0800 729 0722                                   

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de       

produtos e servicos.                            

Ouvidoria                                       

0800 729 5678                                   

Reclamacoes nao solucionadas nos canais         

habituais agencia, SAC e demais canais de       

atendimento.                                    

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala  

0800 729 0088                                   

Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao,

outros produtos e servicos de Ouvidoria.        

Assinada por J7663175 JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS 09/10/2023 16:38:32

Transação efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: J7663175 JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS.
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297113/ 2022-00099/ INVALIDEZ

EXMO. SR. DR. EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAIBA

  
Processo: 00037728720078150371

  

ITAU SEGUROS S.A, empresa seguradora previamente qualificadas nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE FRANCISCO DA SILVA, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, interpor 
RECURSO ESPECIAL, e o faz com base no permissivo legal estabelecido pela norma do artigo 105, inciso III, 
da Constituição Federal.

Requer seja recebido o presente recurso nos seus regulares efeitos, e após a tramitação de estilo, sejam 
os autos remetidos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Requer a Vossa Excelência que se digne admitir o recurso e determinar o seu processamento na forma da 
lei

Nestes Termos,
Pede Deferimento,

SOUSA, 5 de outubro de 2023.

SUELIO MREIRA TORRES
OAB/PB 15477
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RAZÕES DA RECORRENTE  
 

E. TRIBUNAL 
 

TEMPESTIVIDADE E PREPARO 

Publicado o v. acórdão que julgou a apelação cível 20/09/2023, é manifestamente tempestivo este 
recurso especial, interposto hoje, 09/10/2023, dentro do prazo legal. 

Esclarece a recorrente, ainda, que o preparo deste recurso foi regularmente efetuado, consoante 
demonstram as inclusas guias. 

 

SÚMULA 474 E 544/STJ DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão que, violando o disposto em lei federal e indo 
de encontro à jurisprudência pacífica dessa e. Corte, consolidada no verbete nº 474 da súmula de sua 
jurisprudência, e divergindo da orientação consolidada nos recursos repetitivos nº 1.246.432/RS e 
1.303.038/RS, desconsiderou o caráter proporcional e progressivo a ser aplicado para o pagamento da 
indenização do seguro DPVAT nos casos em que constatada invalidez permanente parcial, em acidentes 
ocorridos antes da edição da Medida Provisória nº 451, de 15 de dezembro de 2008, posteriormente 
convertida na Lei 11.945, de 04 de junho de 2009. 

Entendeu o v. acórdão recorrido que não poderia haver qualquer distinção entre graus da invalidez para 
fins de pagamento do DPVAT. Segundo esse entendimento equivocado, d.v., diferentes intensidades de 
lesão resultariam em apuração de quantias idênticas, isto é, em todos os casos deverá ser pago o valor 
limite máximo, equivalente a 40 salarios mínimos. 

Ao assim decidir, o acórdão recorrido dissentiu manifestamente da orientação consolidada por esse e. STJ 
nos julgamentos dos recursos especiais nº 1.246.432/RS e 1.303.038/RS, processados sob o rito dos 
recursos repetitivos.  

-C DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DPVAT. SEGURO OBRIGATÓRIO. INVALIDEZ PARCIAL. 
INDENIZAÇÃO A SER FIXADA DE ACORDO COM A PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ. 
SÚMULA N.º 474/STJ. 
 
1. Para efeitos do art. 543-C do Código de Processo Civil: A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial permanente do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez (Súmula n.º 474/STJ). 
 
2. RECURSO ESPECIAL PROVI
SANSEVERINO, 2ª Seção, DJe 27.05.13, grifou-se). 
 

SINISTRO ANTERIOR A 16/12/2008. VALIDADE DA TABELA DO CNSP/SUSEP. 
 
1. Para fins do art. 543-
estabelecer a proporcionalidade da indenização ao grau de invalidez, na hipótese de 

 
 
2. Aplicação da tese ao caso concreto. 
 

SANSEVERINO, 2ª Seção, DJe 19.03.14, grifou-se). 
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Pelo exposto, merece reforma o v. acórdão recorrido, a fim de que seja adotada a orientação do e. 
Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a indenização do seguro DPVAT por invalidez permanente 
parcial deve obedecer ao critério da proporcionalidade, aplicando-se aos casos ocorridos antes da MP 
451/08 os percentuais estabelecidos na tabela do CNSP, como ocorre na hipótese dos autos.  

VIOLAÇÃO AO ART. 3º, II, DA LEI Nº 6.194/74 

A norma do art. 3º, II da Lei nº 6.194/74, a toda evidência, já previa a existência do critério diferenciado 
para pagamento de indenização do seguro DPVAT em casos de invalidez permanente, nos termos da 
Súmula 474/STJ. 

Veja-

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)  -se  pela 

 ser o referido valor um teto, abaixo do qual estariam contempladas 
algumas faixas de indenização, diretamente proporcionais ao grau do dano apurado. 

Nada mais justo, inclusive, do que o entendimento de que uma lesão mínima, em que pese ser 
permanente, não receba tratamento jurídico equivalente à lesão que acarrete invalidez absolutamente 
incapacitante. Seria razoável indenizar em igual montante uma pequena debilidade em um dos membros 
superiores e uma tetraplegia? Decerto que não, e essa óbvia discrepância é contemplada e corrigida na 
regra.  

 Diga-se, por outro lado, que a norma contida no art. 3º, inciso I, da Lei nº 6.194/74, que trata do valor da 
indenização do seguro DPVAT em casos de morte, não contém a mencionad
estrutura sintática, sendo certo que, nesse contexto, não se discute a obrigação do segurador em 
indenizar a totalidade dos 40 salários mínimos ao beneficiário quando há falecimento de segurado em 
virtude de acidente automobilístico. 

Deve-se ter em mente, por fim, que a própria Lei nº 6.194/74, em seu art. 5º, §5º  com redação dada 

pela Lei nº 8.441/92 o instituto médico legal da jurisdição do acidente também 
quantificará as lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo 
complementar, no prazo médio de noventa dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela da 
tabela das condições gerais de seguro de acidente suplementada, nas restrições e omissões desta, pela 

 (sublinhou-se).   

A obrigatoriedade, pelo IML, no que concerne à quantificação do grau da incapacidade dá a entender, 
feito exercício de interpretação sistemática, que o dispositivo do art. 3º, II da Lei nº 6.194/74, 
compreende o conceito de pagamento de proporcional de indenização, segundo a aplicação de critérios 
gradativos quanto ao dano sofrido pelo beneficiário.  

Assim, há de ser ressaltado que a parte recorrida não faz jus a verba indenizatória integral, referente à 
indenização de seguro DPVAT, visto tratar-se o caso vertente de invalidez parcial. 

No laudo pericial confeccionado a perícia constatou LESAO DE 10 % DO COTOVELO. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial 
incompleta, devem ser observadas duas etapas, observadas quando da elaboração da prova pericial: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 
e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa  75%; 
média  50%; leve  25%; e sequela residual  10%. 

Para uma melhor visualização, segue tabela demonstrando o valor devido ao Apelado, com base na lesão 
suportada:  
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Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas 

Corporais 

Percentuais 
das Perdas 

Valor da Indenização 

Perda completa da mobilidade de um dos 
ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 

25% R$ 3.375,00 

  

Repercussão Valor da Indenização 

10% (grau mínimo) R$ 337,50 

  

Desse modo, nada justifica a aplicação indistinta feita pelo v. acórdão entre os conceitos de invalidez 
permanente parcial e total, que contraria o entendimento dessa. Corte consolidado na súmula 474 dessa 
e. Corte, razão pela qual deve ser dado provimento a este recurso especial pelo permissivo constante do 

 

PEDIDO 

Pelo exposto, confia a recorrente em que este recurso será conhecido e provido, a fim de que se 
-se o v. acórdão recorrido para determinar a 

apuração do valor indenizatório devido, em sede de liquidação de sentença, a ser auferido de forma 
proporcional ao grau da invalidez parcial permanente. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
SOUSA, 5 de outubro de 2023. 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
OAB/PB 15477 
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'" pallllmenlo peloUS(l do bem pUblico (NOl' 1). Ctso a prorrogeçAo da .tIlo.- '" 910 - .10 tlaç:io 1110"li delerldll pelo& (\rglos repullldorllS ou 1 mtsrnlI ocorRI'" '" - '" '" ll\IdltnIe , ~o de 0A1o$ tdidona~ paRI • Con1lanNa. os t1U1liS- 6.817 1.176 - 1.°76 nIvets d. renl'bi'ldade t '!Mdadt podem •••• rtdUlldo$. NIo h.t gatllnlit
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~ de QUIa ClUlortz.~ hoje OUIorgadt • Conot.IIhl. se<á. por ocesilo de sw~ ~ --= Vl!~ ~da pelo podl!r tonetóec1 •.
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(b) Decnontlraçlo do mull'do

, Sl.'~o1-lfíro1.15Ifjulhode2011

R_I. llQO.Iiclaooerldonal

Custo do HMço lle _rgiI .ltlrlcl

"""'-(Oespnas) ~. OP..-donal$

Gel'lliSe IdmInisIt1Ilbas (1231) 257 r974) AdminlSlraçaOllo~
Ree.itls Pn&IICftM, IIquIllas óe ltbJtos 251 _ 251 D.spne. ~ts, soo.t.tnn

o.sp.sasllollnc.ns ~~~ SlIViço.sdeope.-çlo''''nultnçaodBS

IrlW'~ ~ .l:s1:WJ.r:;:;Zr:Jurl<b
7j:)~ 7i~;:)~e:"5/$I'""",~

.......iW 30 6.593

m~~. C~.~

Crtslltno KoII_ Diretor Gerson de Mello AI".lll - Dnlor' P.ulo Marcelo GCWHi.I•••, M.".rtdÕ _ COfIItóor CAC 1SP 03O.nlA:).9

AcUatório do. Audllonr. ~den1 •• ItObrt •• Oemol1lll•.•c6!. FIIlInctlrt.

Aos ~. Acionistas Ieitu .lnI_dontit d. tulf~. EtSft nonntt ~o"'mprimento c;lMl•• eprop<ltdl para lund&menltr nossa oplniJll.
ellmt •• ldl S.A. _ _ de "io'nelt, tlict. pelo tudilor • Q'" 1 ludlorlt S." ~ • _ Op,"IIo: Em nou.e opItliIIo,tt ~~ linanc ••• ,.dn'Ia rtltrldts
e,..".".mos •• Ol!rnonsr~ "'lIncetl'l1S. da etmelllkll SA. £"Com. CUlldt1com o obItljo,o de otlItr ~oça ~~ di que tt ~tlra- aprf$fr/lam edeQulldamenle. em lodos os aspec10S reltYanIes. a posIçIo

ptmla.1 QUe ~~ o balarço pelrcmonlll em 31 de tItzembro çOtS 1~'nr;e ••.•• ",1o ""'" de di~ ..-I_nl,. Umll'udilona.!'I¥OtY't pehimonial. r""rw:eIrt da Eamelllkla s. •••.em 31 de dtltrMro d. 2010. o
de 2010 ••• rtsptdi\lt, dtmonst~ do rtsubdo. dls tnI,.t~ do • ftecuç60de P'OC~1TItI'lIos seledonadosPIIIII tlbl'nçiod, evlclênelt. ~nhode_s opersçiMs'OS"US l1tn<osele et"lpall o ftM:klo
patrm6rllo 1iquldo'1klII fltn:os de alllQl pare o nen:ldo lindo nes~ dtla. r.spt/lo lklII \'lIlD"." das ~s llnSenlados IIIS (l~qç6ts 'indO"..g dalLóe 'cordoCOlllas pllilleas c::onl!bftls tdoI~s no BrasH.
• sslm ~o ,"lImO dII, ~1s pollllCts CI::lIlltbels•• s \Se""" nolas llllllnceqs. Os P'tlCedWntnIos selecionados dtPeOdtm do ~.menlo do Ou1ro. ',.unto •• Parte •••.• .clolltda.: Conbm. mencionado Ilt Nota

.-pbl....... .uellor. Inr::lulrllloa _Ilaçlo oos riscos de distorçl1) '''''''anl. IIIS dtmorls. 13 ta demonSl"ç6tt IInaneeira" • Con'c>anhit Il'IIInlfm reltçOel e opeo-
R"ponStbllld~. da adrnlnlslreçlo .obre Ii detnOn,lrtç6es nn'I\- lraçõe, rirIInc'lrU,lncllptncMnttrntnl. U CIlundt l)OI"!raudeou par '1rO. raç6tI •••• """""'111••• ignirlÇtliotolCOftIPII"es •.•~ •. eor.tqut<>-
eelre,: A ldmnslraçao da Corr(lenl'l • .t rtSPC"'M •••• pelt t\lI~. Nessa _liaçlo d' riscos, o .ulllIar cons.,.... OSeonlrdes k'llell'lOt li" lemenI •. os retullldos de s\ln ooe"~ podem ler dl ••.••.•~ d3Que1ts
tr;l~ ~ dessas dtmonsllllçôes rllllllll:ltirllSde lCOIdo com "'Il"'" patJ. , Rlbr;QçIo • &llfQutda .PrtstrQçlo dt.s dllml)l'lS'raç6es qJt stl'ltrn oblidos de '''nsa~1 .letutdtt aptrIt:, CO'IIpartes nAo ,,~_
IS P"licas ta1IlUleltlldola<la1 no B"sil. pelos COnIroles •.••emos l)It elt InenctQsdt. Companhla~,.. planejar OS~Illos de.udi\oris QUI don-'es.
del •.•.n*lou como I'IICtlSárlos pare permirir • ~ de demonstrs_ do.propr\edos na, Ó'CU'lSlinelts. ,.., 1110P'RI "'PI"tS •••. u•••• opinilo
çOes lintncelra, Ivrws de dIIIarçio ,••••• f'Il•• inc:lependtnltmenl. SI e:tII- sobre"1lck:iII do", eonlrolts rAtmOS dt Corrpanl'lle. lJmI '\diIo'II

"di por lradt ou por erro. lneIull~ I ..-aIilIç:lo da 8dtQueçAo du polllcts c:ont4beIs utilndtt
Rtliponub/lldtd. 60t ludltonrs Independentet: Nos~ IfISlXmabil- • I lll1011büjldt das .stimalivas COIll.tbelslflIu pela '~RlçAo, bem ~,Prleew.terhouM'COOpers

=:':'deem~:-;::~~=:~""':n?~rn:::..w: ~ .~~.:::=::-~.=:,."===~ pwt' ~~,",,=:es

•__ .--- CUê5ti'liiléi'dõi°lÍtJUlos

/fr4)oslo d. rendt , tontrlWiçlo scdtI
Lucro lIQuidodo ,qrcrcio

Itaú Seguros S.A.
CNPJ 61.&57.0391OOll10(11• NIRE 3S300027582

AT'" SUMARIA DA ASSEUBUJA GERAl. EXTRAORDIN.4.R'AE ORDINÁRIADE 31 DE NARÇO DE:201T
DAT.•••HOfIA E l.OC"'L: Em 31.3.20110

•• 11•.••na Av. EuHbio ""'oso. 891, 20" .ndar. em SAo Paulo (SP). AJIredo EgycSo de Souza ""nha, 100, Torre Ollr.oo $etl.tlal. F';so /teu Unl:llnc:o: Diretor Superlntendenle;
MESA: Rmerto Egydio Stllbll • P,esidenl •. Marw Anlonio AnlUlltS • ~trio- OUORUN: kionIstts MARCOS DE BAAROS LlSBO.... brtsOleiro, dM:lrcIlIdo, tcOI"IOI.nt.. RQ.If:PIRJ 006.653_074.2,
~.5t"'tndo • lol.r.cs.de do CllCilal IOdel PRESENÇA U:GAU AdrninisIrtdorel da Sor;iedlIdt • CPF 8O&.0XI.257-49. domIeilallo em SAo PtuIo(sP). n. ~ •.•••feóo Egydio de Souze ""Ilha. 100. Tora ()Ieo,()
rtprtttlUllles da Pnce-ttrnot.eeoq,.." AuOlIorts Indeptndenl,,, EDITAl. OE CONVOCAÇÃO: DlspenslI(Ia SItU)aI. Piso leu lJnlbanco: Dlrtlonrt e.ec:uIlVOS: ANDRt HORTA RUTOWITSCH, brtslelro. etstdo,
I publlcaç:Io d. edillII. lace 10 cisposlo no ArtIgo 124. I 4'. da lei (U04l71S. "'VISO AOS I.Q()NISTAS: adn'*Ilstnldor. RG-FPA'U 06.93I.e83-4. CPf' 018.3"0.897.54. domIclllldo ,m $lo PaUlo (SP). na Av. E~
Oispensadl.,p\ilk;açJ:o do.VIso lOS lIdonlslas • QUI SI rtl ••.• O ArllQo 133. nos ItnTIOI do ltu I 5'. dt Mal0s0, 891. 20" lIIldar; ANTONIO EDUARDO M,(ROUEZ OE FIGUeIREDO TRINOADE. bnIsWtin:l,casado,
lei 0.404176,; P"'UT"': ') Ex1~lt: AtlRlceçao di desl"-çAo dt Iuuos dell)eradI nt Asserrblna GMl '~RG-SSPISP 23.41lO.88HI. CPF 4zs.467.707.3O. domiClieoo em sao Ptu!o (SP). na Av. Eustblo
~ritdt28.2.2009dt1lkltllancoSegllttlSS.""CNPJ33.166.15&'OOO1-9Sl'\INtSE01:b)0rdlnátlI:{\)lomlIr Mak)so, 891. 2C1' .ndat; • JOst CASTRO ARAÚJO RUOGE. brasltln>.. alstdo, I<iminlSIJadar.
~ dos RtltIórQ clt Aclminislraç60 • dos AtdIores Independentes e .xamirIer. ptr1I \Selibtl1lÇio, Ro.ssplSP 14,209.727. CPF 033.846..se&09, domIcIItdo em $ao PtUlo (SP). na Praça Alrtdo EgydCl d. Souza
Btlllrços Palrfm:)nlais. demaiS OtrnonsIl1lçOts Fmneeires. No!as &pIicelillllll. relalio,os1lOtllerdcio Itnt:errado AlIIIha. 100. Torr. 0Itv0 Sellbtl. PIso lau Unibtneo; OIreloret: LUIZ FERNANDO SUTORI REIS SANTOS.
til! 31.12.2010: (Ii)~, 1Ctlr•• deslineçlo do lucro liQuido do elleldcio , • distrilulçIo \Se dMdIn;los: bra$~ alNdo. ~l$Iredor. RG-SSPISP 17.862.183. CPF 260.250.568-46. domic:ilitdo em $lo PtuIo (8P),
'll/i).teotr os hlegranIes <li ORIor11 PCl:RIo ptÓlrlmo mandalo ."", •• trbIk ,ttpCll"ltabIIds~ nelorma da •.•• ~. Eus.toio Maloso. 1.375. 20" '1Idar; MARCO ANTONIO ANTUNES. bRlsiltiro, StpCll'lldo /ucfdBlment •.
~ntaçio em lIloor '1""'. ~ rtnV>tre1óri1 globIl • tnutl dMlinl\Se _ rnembroI d. Oirelorts. eogtllheÓ'Q, RG-SSPISP 7.669.5)l).X, CPF 002.975_09&.M, do'nieiIado em 510 Paub (SPI. na Praçt N/rede
O£USERAçOESTOMAOASPORUNANtNIOAOE:Ap6sdiscvsdodoll_s.beDlo,OS.l.c::knsI •• ~t'IlTI: E~oo d. Souza Are•.••.•••100. TOIl"'Eudoro V•• la, Piso Z,'o;. NORSERTO Gil. FERREIRA CAMARGO.
I' em pew e:d'-Orl:lln.tri.: N. qualidade ele sucesscq por Q:orportçIo da uNlsea. ""ifiet,. destlnaçlo de brasileiro. alsado. tconomllla. RG.SSPISP 5.059.228. CPF 919.506_568_157,domiclIado em 580 P.uIo (SPj,
luc:n:Iadell:Jtrfldt na ••••• lftIleil Geral 0n:Iin.ll1Ílldt 28..2.2009 iAGOde 28.2.2009"), dl!1.rm!Ml'ldoqut. paretll RI Av, Eustbio MaIOIO, 891. 20- anda,. S. Registrar •• pr.stlllaçlo dos docu ••••Il\OS c:omprcbalóriot do
dosdivldtndosprO\lisiontdosnobalançodl31.12.2008dt UNlSEG, no vslorde RS 25.016.427.04. stit PtOl'I. t1encllmtnto dts «JndIçOts por"'las cJt e~ibilklade prtviSles nos A,lioM 146 , 1017de lI! 6.404176 • na
30.4.2011 .a UIlCaIlQO" UniIo de BtneoI BrISIIeirot S .•••.C'1JNIBANCO")• n60 a rrAú SEGUROS s. •••.(QU' regulam'nlaçlo ~III,. em tS4)tclal •.•• RflOIuçlo 136105 lb Constlho Ntelonat de Seguros Prlvados
lUCtdtv o UNIBANCO". Ptl'1içipBç:Io ". UNISEG), lendo .." YÕSlaSl!ttll'l lllvklendos ~It.~ 10 Iueto do l"CNSp"). 6. A PO$st dos mentlros reel&lloster.tiormaRzada 110 logoesd,lIbtrllÇOes dttts ASSlllTlbltiaSljam
eo:ercidO d. 2008 • o 1110d' que .m 31.12.2008 somtnI. o l)Nl8ANCO tl'ltelonis1. di UNtSEG. Rttilleou-st. na horrlolotadts p,,, $uperinl'ncIhd. d. SeQ\ll'OSPri'4dos iSUSEp"). 7. Em tlenõ""tnlO ., norl'l'lll do CNsP
stQWnclt. lOdts It demais dtlibtrllc;6et da AGO til 211,2.2OO9.CI4e rwspec1iva AllIIdas Asserntllelas Qetllls • da StJSeP' OI telonlstts .t,bu.m IIsponsatllllcladtl.os dirwlOles da Srx::\&dBd., "alormt .b.l.o; OIr.lOl"
ClrdInIIrla • EXlrac.lllnlirla lei .rqulvadB OI J"rq CornatdtI do &lado de SIo Paulo sob n' 469.95V09.o. R.~ peItt RtlflÇÔe:s oom • SUSEP (ClmlIa, SUSEP 234.'03) • ANTONIO EDUAAOO MAAoue:z DE
,m 17.12.2009. bl em PIlut. 0I'lI1","1: 1. Aoowar as ConIts dos ~S1t3dOres. o BtIançQ Palm.on;el.s FlGUEIREOO mINDAOE: Dirl!tO'"Respons.t"" Ttcnlr;o (Orwllr SUSEP Z34J03), Ae~yt\ AdminIsI:lllhoo-
dtmtis 0em0nsIreçt.es Flnare ••• s • o RtlattJr;o da Admrolslraçlo. obltlo do Relll,", dos Aulltores ~1lCI",~, SUSEP 230U03J' pelo Regislro de Ar9óütes. endossos EmiIlldot. dos CosStgllOS Aceitos
~.doPlreeerAluaritl (nolca,.. •• , pl'CMsOtsttcnlets). ('lIItr.o1'o •• treItiosocltl'~em (Rl!scNç8o CNSP 1U'OSl • WIZ FERNANDO auTORI REIS SANTOS; 0/reI~ R.~Ye1 pl!loS COntrolai
31.12..2010. OI QUllisloramputllcados na t6çIo de 26.2.2011 do~no O/IelIldo Esltdodt SioPtuto"(pIIgs. 29 Int.,nos (CiretQ, SUSEP 24!L'(4). ptlt Prt\lenÇflo. CorrtIlIl' ti levtgem de Dínhtiro (ltl 9.613'98 • Ck'euItr
.3"). na ediçIo Unlet d. 26" V' e 28..2.2011 do "Jornal OOIA SP" (pIIlJS.9 .11}. Anlllogos documentos rela11Yos SU5EP 234J03), pelos CorVoIts Inlernos Espeelltcos pa". PreYtnçIoccnra Freudes (ClrI;vIa, SUS€P 3"oMJ7)
Msemtslte 1IlCI1l1ldo•••• 30.6.2010 lor'IImPilblQóos •• «llç5ode 31.6.2010 do •.JorneI O O•.••SP"~lJS. 19 •• MARCOS DE BARROSUSBOA;OIrelorRe~tpeb.lc:orr1ltnhll",..,.o, ~oe Curt'1lrimt"'odas
21). 2. Apro4, I proposl. di ~0rIa pare I dest.lnt.ç:Io do Il.oo IfQuicfodo ,.en;lçio d. 2010. no 'ttlor aolal de Notrnt,. Pnx:editntnloa de ConIllbIlc1ed. (Resolut;io CNSP 116'(4). MARCO ANTONIO ANTUNES. a. MIlnl•••
AS 483.27'i.113.1I1.(lUtIIOInlldoa ASlI.&34.eo. teler'".el' •• lílllçiOdereservld.telMlIaçlo.l ••••• seoulnIe em ", AS 8.500.000,00 a verba 0I00t1 • lnual d'stinada .t ~ •••.• çIo dos I'ltntlr'os dt Oretorlt. QUI
deslnaçao:.) R$ 23.U13.95S.M PIlRl. AtltIVI lega/; bJ lU 294.121.692,911 Ptl'" AtserVI Es1aIut'rta; COIJll'Mnd. larTbfm ti ••••nttgellS ou tlllnelldos d. (p.JIlQuer neIUl'.ra que -"ualmenl. vierem •••••
• cl AS 145.999_919.74 p." o p'glma"'O oos .MuI scbr. o C8p/l:,t PrOprb i JCPs,. ~dos .0 ••••Ior do ~ rtljusledt de lcordo COIlI• polilk:. d'l"tIT"UneI1lçIo lIdottdt ptIa Soeied&d •• que .CId re'elda ••
cIIIIdtndoob'lgalório.conIorn'Ie laculdade preIt!stI no At1igo9"dllel 9.24~3. R-'ilIc:Ir. declarlçIodosJCf>t lormaCll"vltr. St1"<1elbtrada ptIlI OireIc:riI.CONSELHO FlSCAL:N30 holn4 manilest.l!IÇlodoCOnsttloFlscal
lOS Idonisllll, rel'''''I ••• ~ 1000000dos.m 2010 no rnontlInI,1MI'lCionlldo Ill) ilfIn'l"r;"IcIma, •• ....", pegos por"" se 'rw::onl,. em Iundonamenlo. OOCOMENTOS ARQUIVADOSNA SEOE: Btlanço PIllrtmonlll • derntls
li' 30.4.2011. tendo como base ót dicuIo. P''' OS lIns previsto. no Ar1lgo20S di lei 6.0404178.• pos;çIo Otmonll..ç6tS FIoanceh •• RtI1lI6r1os da ~ • dos Audllores ~ndentts • Pa.- AII.JllIÍllI.
~rlI tqlsIlIod ••••• 3O.12.2OTO.4_ Rttleger OI H(IUInI•• membros pe ••• Olrtloril di Sodedtde. com ENCERAAMENTO:Nadt "'Iis htvet'do. '''Illt.nlngufmdewj.sndornanlltsltr-st. .nc ••.•.•••_ oslreballos.
rntne!tIO"., posse dot QUe""',," • ser tII/IOS na Au~.GertlOrdirl.trte lSt2012. rerrel'ltjltndoMaIlXlS iavrlr.»-se.slt ai. que. roa.~. kll Us'-lada par lodos. $ao P.s1Ao(SP). 31 d' março clt 2011.(81.1
dt SalTOSllstJOt Ptrt o cargo ót Direlar So.oe.-Inlendtnte '.Ios' CtSlIO ArtUjo RudQI 11111o cargo \SeDIretor Robtr1o Egydo Stl\btI" Prestdtnl.; Ma'co Antc:rio ""'..,.. • Secrrtârlo. A~ •• eóO-iIfielda ll1t ""'-<ia em
E~ "SlAlandol OireIc:riI 00IlI0rmt Mp: DIretor Pteslderrt.: R08ERTOeOVOlO S£TuSAL.Ins'tlfO, Ilvro jllÓPr10• hornolooada ptla SUSl;P_ -seerew. di F.ztl"da ••.••.••• Come<tiaI do EsIlldo d. SIo Pllulo.
cas.w, trlQfmtllrq, RCl-SSPISP 4.548-549, CPF 007.738.228-52. domidIIdo em 510 Paulo (SP) ••• Praça Cerlfto OlflglsllOsob rr"241.659'11.5. em 28,8.2011. (.) K.tlit RtgirIa 8uenode Godl1t'. $tcrtl.trta Geral"'.

limP.....,.. aflcI.1
suo DE AUTmnODADE

Pigin, do Ol'rlo Oficlll ctrttflcada per. BANCO ITAU S.A, CNPJ: 60101190000104, ~m 08/0812011 22:415:51.
~ d. S.rl. do C.rtlficado: 212B429816CEAE9299E9B9211A3C51f201525EF71
ITleket: 14584616 ) -wwwJmpr.nlloflcl'l.com.br
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PRODEP -PROGRESSO E
DESENVOLVIMENTO DE PERUlBE S.A.

CNP" NO"7.Te1.3 IS.Q)(lt .87
EXTRATOS

I) Adlt.mento: n' 0112012 • Ptoe ••• o: 08009 _ COflImlldo: Peril'

Assnsori. Ernpresart. e Comerc:tll lida. Ae.l,*ura; 01"00':2012 _

OIlIlIIo: Servlçoe Ttmeos. ProhsJjona;s<Se Cont.abilídllde. VIgfl1c:I.;
04~.

Ode~~~~~r;:'j~g:.~r;~.~~'~l:e~SoA.
ATA DE ASSEMBLEIA GERAl. EXTRAOROtNÁ,RIA

Dl•• hor •• loc:aI: Em 01 de lQOSIo óe 2012, as U:OO hor •• , em sua
Ie<$t toe:t-' bcallZada 1'11 A•••••Id. Rebouças. n" 3.910, 32' andar. p.-l'.
Plr'lhtIros. sao Paulo, S~ CEP 05402_9'20. Presenç •• : Adonistn repre-
Mnlanclo • IoIl1idad. do capilal 1OdIl, oonlorme .Min •••• n lançadas
no Uwo de Pteseoça de AóonISI::III. COIWoc:açlo.; Dispensad. a putlIlc:a_
çlo óe Edilal d. Convoc:açlo. conforma cJ'lPOSfo no arligo 12". i 4". da
Lal n" 6"04176. MI$a; N•••••on Sergio de Souza. Pre$idanlr. Helena da
Cosia Sllvelrl Tropel". Stc:rwtMi, Os 1c:ton/sI" tornaram conheórnento
da 'enUrld:il aprnenlada pelo Diretor André Aruto da SI"'elra ., nesta
oporIlftId.:le. agr~.m • S1uaçto .f\c:az e C:Ompel""l, no •••• '*'0
do argo. DellllftlçOes: 1 J ~OViJd •• 1Ivr:iltur. da prl$~nle 11. na lorm.
sumarta. c:ontorme IICl.tI. o artigo 130, 5 ". da LeI"" 6."04n6; 2) "Po-
Vida. elelçJo dO $f. P'u1o Ollvalral.xerda <!ti Melo. l:I'asile*o. C"*sado.
engernetro c:~ Nc:rIIo no CPFfMF lOb O n" 069488394-87. portador d:il
cartelrl de ldenlklllCle RG rf' 782 ••73 SSPIPE. resIdenI •• domidllado nl
Cidade de SJo Pauto. Eltado óe ~o PIltIo. c:orn endereço comerdaI na
Avenida Rebouças, n- 3.970. 32" and •• Plr\tIeíros. SIo P.ulo, SP. CEP
05402,120, como Olrelor'em deslgnaçlo npeclrlC8 da CompaMia. em
subslll~. Andr. Amaro di SIvelr'. 3) Em ~ d. renOnde
apresenliIId.iJ e da delllleraçto 'dr'na, • DQtori. da Compô""hl. ()lI$H a
ser 0Dmp0Ill dos segyinles membros. Iodos com mandala at •• AMem-
bIeia Geral 0rd1"liris I"" relllzld. em 2013: A) Filipe Morrtoro.lens
brasileiro. casado, IdmIniItrIdor de emp-etlas. ir'Iscrllo no CPFII.lF sob
o n" 166<1111.18-43, portador 41 tart ••• de """'kI:iIdI RG n- 1703267".
3 SSPISP. relidal1' e ~ n. Cidade de ~ PI1Jo. E~ d.
SIo PIUIO. c:orn enderfQO c:omerc:Illna AveI1lda Rebouçn. nO 3.'10. J2"
1nOat. Plnhen-o., SIo Palio. SP. CEP 05402--920", a) ••ay •••• Gome. da
Fonseca "\mIor. bruieiro, c:aueIo. admit'lisltador d. empresas. ntcrIIo
ro CPFIMF lObo,," 3506ll689S-49. porIa(Ior da c-.1el1'. óe Identldacle RG
n" 53157000-9 SSPISP. rnld<!!n1e e dorr*:tiado na Cldad. de SIo Pauto.
Estaoo de SJa P:iJ1.olo. com endareço c:orneretalna Avenida R.bouçn. n-
3.170. 28" andar. PInt'Ieiroa. Slo Paulo, SP, CEP 0S402-92(t. Cl ~n
Sergio de So.uz" brllllelro. casado •• cWogado. r.crJIo ro CPFIUF sob
o n" 261214.'1-04. portildorda c:arlelra d'ldentidade RG n' 0360<11882-5
IFPIR.J. ,nlckonIe e domldUado na CIdade de Slo PiIIUlo, Estado de Slo
PIIOIo. com endeIl!ço comerdal na Avenkla Rebouças. n" 3,910_ 32" IfIdar.
PInheiros. ~ Paulo, SP, CEP 054()2.920; e DI P'ulo. Olivelr. Ucerdl
de Melo.llrIsilero. C81adO. eJlglnhliro c:ivlI,ir>xrlto no CPFIMF sob o n"
069488394-87_ portador da c:.rtelr. de klenrldlóe RG 1"1"16'2473SSPIPE.
r"idente • dornk:llia:to nl Cidade de S'o Paulo. Esacso de SIo Paulo..
com ender.-;:o c:o:wnerdal•.•• Avar'lld. Rebouças. n" 3.970. 32" andar. Pi-
rIIe1oo1. SIo PIUG, sp. CEP 05<102-120. o.tl"aeIo d. dlSlmpnt ••••••..
to O OIrelor ora elelo tom. pon. de Irnedlato e mediln' • lavralur:il e
~sinilltur. de 'ermo ÓlI posse no Livro d • .Alas de ReunlOe'I da Dlretori.
e dec:llrl lOIl " penu da Ie~ de que nJo elIUI impedido ele elrerotr •
"rnlnlslrlÇlo d, ~I por lei npec:ll:l; em virtude de cono:lenaçio.
que Vade. linda que lenwarlarnente. a aceno I Clrgos pObIoos: OUpor
alrne lallmenter. de pre..-ltlceçIo. peita ou auborno. c:onc;u•• ~o. peeUIlO.
ou eorva. eeonornia popu., contra o .istema lIr'Ianceiro naeion.l oonl ••
normas de elefn. d' c:oncorr6ncl •. (Ot'Ilr. as reliJç6n de QOr'\SIJtT'IO.fé

pObIk:s. ou I propr\ediIIde •• rtqulnlo perdur..-em os elei10l di c:or.:lenl-
çJo, OUO<\ITT'Ictn d.UlleraÇÓflS: Toei., •• dellber~ foram aprovadas
por Ul"IInimId:ade. lllIT\ reserva OU tntrtç<les. Ooc:umentoe arqutvados
Forllm iIIrql11Vadosos doalrr-1lOl re'erlclol nnt ••••• lpOt numaraclol e
~_e SU!er'IIIcados pelos _Iltoe d. Me ••. A96a1kl. e 'provad.
por U'III'IiI'rtitd •• prnenle Iti JollSsOnada por todos os presentes. 510
PIUlo. 01 delQOSto de 2012. Me •• : Nevoton Sergio de SOUZI. PrwsJderWe:
Helenl d. CosIa Sfvelrl Troper, Seo'"erMi •• AdoniS"': Odebrecht S A.,

Notdeat. Outrnlcil S.A. - Norqull •• 8elgrtvta Empt"e~os lmobI-
iallol SA CertIb e doU '.1Ia que nu 11 •• c:õpjilll\el d. fila 1Ivrw;r. no
Ilvro pr6plio. Helen. d. Cllllta Silvei •.• Tropel". S«rel'rI•.• ~at1. de
On~~, CJIo"Ic:q.Tto"IOlogJa.JlJnl.~do
Estado de $10 P.tdo. C«llllc-o a registro sob (\o rnlmero 411190'12-.1, em
21.og,12 GiMI. ~ cesctlin. seaerkt. GarM.

Financeira Ilaú CBD S.A. Crédito,
Financiamento e Investimento

CNPJ 06,881,8961XJD1_30' NIAE 3S300322.S2

ATA SUMÁRIA DA REUNIÃO DO CONSELHO
DE ADMINISTRAÇÃO DE1-DE "UNHO DE 2012

DATA. HORA E LOCAL: Em 1".6.12.ls tlh50, NI Praça AlttdoEI1\'CIO
de Som Aram.. 100, Torre CorlCeIçIo, '0 .ndar. em SIo Paulo ISp).
MESA: MãrcIo d. Arwlrade SchI\linl, QUORUM: Prnença da toIllldad,
dos Consd'lllros. DEUBERAçOES TOMADAS POR UNANIMIDADE:
1. Declarado o encerr.llrnenro, I par1W desta dita. do mandalo tID
Sr. 1.41:11:0AntonIo Anlunes. q..e ~ o ClI'l1O de DIr.u da

Soeiedadt. 2. Eleilo lO carvo de Diretor ALEXSANDRO 8ROEDEL
LOPES. • seguir q ••••Wfocado,am Sttnllulçlo • MARCO ANTONIO
ANTUNES. no INIndalo. anual em curso. qu. " .51~ .t. I POSsa
dos que •••••rem ••••. tleitOl na ~ dO Conselho óe hlmit'IiII •• ç6o
que suceder 11Asseniloltia G.ral Ordó•• na de 2013, passando. DirelOria
• ler" ~ll (llI seguinl. Iorma: DIRETORIA. D1relor P•.•.•ldenta:
Luis FERNANDO STAUB, braslle.o, CISado,. admnist~, RG-SSPI
AS 100S031.61, Cf'F 365.:565.05().72, dornlclIiado em 5ao Paub (SP),
••• Praça AlIreoo Egydo de Souza Aranha. 100, Torre Wallher t.b'eWa
Sall$. 12" .nelar. CEP 0434.-902; DIreto"" V~l'1IIIldentes:
FERNANDO BARÇANTE TOSTES MALTA. Il,nileiro, dNorelldo.
I<1lIlisla de listemas. RG-IFPIRJ 07292800-i. CPf 192.&48.037-34,
• MARCOS ANTONIO VAZ DE MAGALHAES, IlraslIHo. casadO.
IldmInislredor. R~SSPIPE 3.126.81S, CPF 50122.2.40 .•..30. Irr()os
dornicIiedos .m SIo Pal.lo (SP), na Praça Airado Egyl;Io óe Souza.
Aranha. 100. Torr. Waft•.••.•Morei •.• $alie •. 12" 'nel •.• CEP 04344-902:
Dlrelor!l$: AOOIANO CABRAL VOI..PINI, brasielrQ, eaSldQ, bICha,.."
am c:OITlUnic:aÇAolOàal, RG-SSPiSP 22.346-052.7, CPF 162.5n.558.21.
dotI\k;iIIlIl»em SéoPaub{SP). OI Praça AlfrtdoEgydIo de Souz. AnInha,
100, Torre Eudoro Wela. Piso .1. CEP o.c344.~ Al.EXSANORO
BROEOEL LOPES, brllSleiro. ~ doutor .m ciindas c:ontfIlleIs.
RG-SSPIES 1.215.567. cPF 031.212.117-09; • ANA TEREZA DE
UMA E SILVA PRANOIN~ brssoleira. SOIt ••••• 1f'9tr'Ihtlra, RG-SSPISP
2S.33U'D-9, CPF 156.664.658-80. lodos 00rnIcIIad0s em SIo Paulo
($P). na Praça A/lredo E0dio de Souza Aranha, 100. Torr. Eudoro
VIlela, Piso Zlro. CEP 04344-902. 3. R~rIda • apr_laçto, pelo
etelIo. dos do<:vrnenIos comprobatórios do Iltrómenlo da. ~
privie. óe ,tellibi'1l1de port'lislllS nos 1Ir1s. 1~. 147 da L.I 8,404176
• na tegullrnentaç$o vigenla. em espedaII na ResoluçAo 3.041Kl2 do
Conselho Uonetllrio NIdonaI r'CMN"), ••. RIglsl •.•do QUe O adrrnsrrac:lor
tleilo sara irweslido após hor'rOogIÇio óe s.... ,laiçAo pelo Banco
Cenlrall» Brasi rBACEN"). 5, Em "'rõmenlo As normas do CMN •
tIDB~N •• /XlOSlderadu as del:le •• çOes Interlort'S. loran'IalrtJuldas
as <'elj)On$lbilidadts ao Oirt4or eIIiIo na lorINI ebeblo; AL.EXSAfII:>AO
9t'I0E0El LOPES. Ar•• COnl.jbll. Audltorla lnelepeodente _ResoIuçia
CMN 3.11&'04; .AlutRZOlIÇIodo UrWcad. CirclW 8ACEN 3.185r'02 (SIfiO

"rlMdas a Luis Fernando $l.lb '" • SUl ftWstlcll.l1l); Reglsb'o de
Ope"çOel d. Cess.io de CttdlIo - R.SOi.JçIo CMN 3.998llt; SCR •
~r 8ACEN 3,561111 (Ierto llIribuldas I Meroos Anl6nlo Val de
Maga1hl"." s ••• "-stiduraJ. 6. NoIler_ do I.m 5.1 tID,art. S"do
ESI.lulo Sode~ regislrada. ~\ltlura de AYMAR GJGUO JUNk)R 10

c:arOG.1ttNo de Vte-Presidlnl. dasl. CcrosaJho de Adminlslraç6o, no
msndalO 1_I.m c:u<$O,que SI .S1ender.6 .1' a posse dos que vterem
• $li" etellOs •.•• AIS'mbIa1a GafaI 0rdlNrie de 2013. tendo ,m vlS!I •
renUnCia apreStnlldll em 25.5. 12 pelo Sr. JOS£ ANTONIO DE AlMEIDA
Fl.IPpo' E~ERRAMENTO: E~ os trabalhol, ~ e$l'
ata que. Ide •• jll'O\<ICIapor iodos. 1oI'ssine<l •. 810 Paulo fSP). 1- ele
~ de 2012. I•• ) '-Urdo de AntIrIldI Sd'Ieltirli • Presldent,: Ayqr
QioIio.llri::lr. Hugo AnIcri) JordIo Bethlern , Sjrglo RIlNo di eosra
Werlano • ViCH"rfSidenles. Cópia fll! di origõnalllvrada em IMo próprio
, ~ pelo Bacen. JfJCESP • R.t", n" 541.32\)"12-8, em
11,12.12. Ia) Gis ••• SilTliema Ceschln - Stcrllãrta G••••.

SLW Corretora de Valores e Câmbio LIda
CNPJ.5O.65767S11XlOI-86

CamunlCado

A SlW COITetora de Valores • C~ LId•. c:omunlcll _ deller'llunslll

d. 1" Emitsio de Oebentures da Deth •••.• Emprlencllmentol. Pard-

c1paÇÓfls S.A., que conforme • c:tautul. 6 16. I. li, c:. da esa~ura de

ernlssio, o valor di ~etillU' 'er utihzado. perllrde 1511212012 ••• O

di. 1S10612013 ser' d. 2.50"" (dois vf'llula c:tnquetll:il por CIntO).

Itaú Seguros S.A.
CNPJ 61.557,039/0001,JJ1 NIAE 35300021582

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 12 DE ABRIL OE 2012
DATA, HORA I! LOCAl: Em 12.4.12, /l$9h, na Av.EuWbioMlllOSo, 891, 2O"andar.1J<Tl S30 Pauto (SP). MESA: o Dlre\Ol' Prl'$ldeol •• o ClI'1rIl)rSl(leónl~noente $Ubsl~""',s"&o ~re si: os demais Direlorn subsliluir., •. lo
Roberto E;yodio Sehbal • Prt'Sldenlt; ~to 1tQ~ Devtd - Se<:reI'rio. QUORUM: TOIa5dad. do capital SOda!. COI"Ifonne~ clB0íI1r1cne. Em caso de \lillga. I AsSerTtlleil GIIflll pocIert pre-r o al'tlO P¥8 O l~ de
EDITAL DE CONVOcAÇAO: D~ • pl.tlliceçAo c:onlorme .rt. 124. S 4'. da Lel 6.404176. PAUTA: (ij merw;llto re5l1lnte. 4.3. OS 'dmInl$lra&:ns perceberão rtmunenlÇÕfl; I patUe~1ÇÔf'S ~ tuc~ Palil O
t1eiçlodl lIrelores para O mandalo em turso I '~ode r~ na Iorma da rfOlAarnenl~ em PloemtnlO das 1'efTIl,IMreç6e$I ,,"elT'ble •• Ge •.•1nUlr' \ftI1l1 gioblIl e I"""'. ainda que 80b lorma indexada,
vI(Icr, • fi) 'Iereçao da ~ soeltl. DELIBERAÇÕES TOMADAS P.OR UNANIMIDADE: I. Eleger Olrt'lores cabendo' Oirlllorla rt'QU1amen..r. utlllza"'odnsa -tl •.~beI'llIgUllmeotll O!reloria regulamenla<os 1iI1eios
ADRIANO CABRAL VOLPIN~ brallleiro. casado, badlarel em c:omutliaçIa social, RG-SSPISP 22.346.052.7, das Particlpeç:OesdfVidas.os prOprlosmerrl;llos dessa DirelOnil •• s quais corre~r30 •• nom;ll.lmo, 0.1 (um
CPF 182.572.558.21. <1orY*;:lltdo Itm Sio Paulo (SP). l'IlIPfõtÇlI Alredo Egydi:l de Soun Arar1ha. 100. TOI"J'lIdknIo) dolIluctoslicluidos apurado!; em balanço. fIAoPlXlendo, por"". e.eeow ao sometórtod.sre •.••••••.••r~.
Euc:IoroVilela, Pito -1. CEP 0434 •. 902. I AUNE FERREIRA COROPos. brllsileÕl'll.cauda. ah-" •• , RG-SSPI alrlbuklas aosadrnlnlsllildcns no perlodo 3 QUlIlIe tefllY O balllnçOQUe COOslgnar.s mencionadas parlldpol~
RJ 99.5'15.923, CPF(M!.9JO.361-32, cIomídiada Im SIoPalAo (SP).". PraÇll ..•••redo Egy60 de Souza "'ama, •.••. OuIllquer direlor pode IIelnVJIar cargos. .l,tiva ou inlerinamellll. 4.5. O mandato.. d. um ano, PMfI\iIida.
100, TorTI Alredo Egyd;o. 8' .ndar. CEP 0434"'902, j)alil o mar(lalo a.nual em QqQ, QUe vfOOr1l" lIé. POSSa reelelçJo. 4.6. NAa 6 eIeOIvel ~m 'Ive, oompIetado ElO(wsunla) anos de idade .16 a data: da eIalç3o. Art. 5-.
dos elellos na AsserT'blala 0tr3I ()diriMI de 2013. 2. Registrada •• presentaçJo, Pelos eteltos, dos documenros ATfUBUIÇOreS E PODERES DOS DIRETORES. A 'eprtwl'llaç:30 da Sociedade lar .•.. ' por dois di,etorn em
~tOrlos do .tendlmenlo daS corldiç6es por••••• s de lleOb'idede prevlalll "'" erts. 1.6 • 1.7 di Lei conluntQ,porumdir~orl umP'OaKadoroupordoif; procllldore •. Fora da. ude social.. repr_açlopocler<l
6,.04176 I •.•• rt{llA8me",:,çAo IIÍQInle. em espeda! n. R.solI.çIo 13&'05 do Ccroselho Nacional de SegurQs ser 1e/l1 por um pr'OCtInIOOr.N. const~ulçla de procuradores. a Socif(lade strll tepresef1ada por dois di'etores.
Pl1<o'adosC'CNsp"). 3. R~lst •.•do QUI os edrnntslrMaes StraO InYeslklos nos c;roos aPós homoIogaçio da. _ o. mendllos, "'ceIo 0$ judic"is. '''10 prua de validade de. no mblmo. um ano. 5.1. O Dire'or PTesIdlr1II
elaçao pele Super!nr!lOdtnd. de Seguros Privados rsusEP") .••. Em 'lendimento ASnormllS dll SUSEP,loram .~ •• as .IMd3Óe1l dll SoeiecIade. COlMXarj. ~sidI" as reuniões da Olrlloria, coon:lenando •• çAo
.lribuldas as re$pOl'lSe/)ltldades klS Diretores OI lorma .bI ••o; ALINE FERREIRA COAOPOS • ResponsãvwI destil. 5.2. Ao Diretor S\4l-""t.nclenl. CClrr9tlir;l eot.d1lNi1r O OIrelor Preslderote f'IO nercldo de lUaS lunç6es.
peJa Ãrfll Tik;1\ice de $evuros • Circular SUSEP 234t03 (SM manrid. c:orn Man;:os de BarTOSlisboa 31' a .struturar os ServiçoIi da Scx:iedade • esllbe~ I!I normas internas • coereeionall. S.3. Os OWetores Vice-
Invesllclurl da NIne f'ton-en CortJpos); RI$pOr'IWvel AóministraiNl>Flr\a1'lCeirO • Ck'culaf SUSEP 23W3 lsera PrHlden1es admnsttarão es operaçOes de"~. ~esentarlo. Sociedlld' pntO'OI 0rgJ0s ou eolida<les
mlnlida tom MaIl:O Anronlo Arltooes 1I1é' inveslidlQ da Alinl F.rre; •• CoroposJ; ADAIANO CABRAL VOlPINI normativos ou !lscalzadores da ,lividltde seo.ri •••• S.••. Os Diretores Exeal:1Yos COlaborarlo com os demais
• PreYançIo. CotrblI!e' Lavaoem <SeOIm.wo .Lel 9.61~. regulilmllO'llaçlio fSpI'e~ica (•••• manlida c:orn direlOfes /'IIll'"t!a 005 neooctos. OI 'fpresentaçao jl,nto'os OrgAos ou entidades normalivos ou r.SC8liullores
Amonlo E"uaroo MtIrquel di FIgUllirado Tmda<Se 11•• ir\VesliciJra di AdrIano Cab •••1 ~iJ. 5. AlIerIdo O da .IMdede securUrta ••• *eç:Ao dos UMçOS da SOcIedade. S.5. Aos Di'erorn~. O desempenho dM
endtrtçodaSedl<l.A>I.EUSllbioMatoso,89I,2O"andar,PWleIros.CEPOS.23-90lpera'PraÇ8AltredoEgyd'to larelas que Iles brem .1,bliI:llIs Pela Dir.lorla. em all!as especlTals d3 Sociedade. ea~S. ainda,
d' Souz. Atanha. 100. Torr. AlIredo Egydlo. 1;z!l.nelar. Parqu. Jabaqua •.•• CEP 0434 •• llO2, ambos em Slo coadlU'o'llros clemals dírelcns rodesen'(leMo de _s lunçt1es. Ar!. &-_ CONSElHO FISCAL. A Soeledadetenl
PaUlo ISP). 6. Em decorrincill da delibelilçlo anlerb', Itterado O al'l. I- do Estaluto Social, O QUII pe,SlI • assim um COnselho FIscal de lunelonamento 010 IMrmer'llnl •• CCImPOSIo.d. 3 (!ris) , li (ctnco) membros el'tM»' igu.1
"rediglr.-Ar1. 1". OENQMlNAÇ1Q PRAZO E SEDE. rrAU SEGUROS S.A., fundada em 26 de atlrII de 1921, nOm.mele ~lenl.s. Art 7"_ ASSEMBLEIA GERAL. A AssemblN; GenJI ser.6 pre1.ididlllpeloD •.• 1or Presidente
lem tl\HaçI1o por 1!lfJ1lOlndelermlnado • ~ em $lo PaUlo (SP). "li Praça Alredo EO)'<llode Souza Aranlla, e seema'ÍlIda porurnaciOnist. por elldeslgnado. Art. 8'. EXERCIcIO SOCIAl.. O e-ereleio soclô!lllermirlllra em
100. Torr. Altrl'do EgydIo, 1~ anelar, Parque Jebaquera, CEP 04344-902, poden<lo Inslaler d~neias em 31 de dezembro de cada.no. Ser&o '-niados balanços ._Slra;, ',leeulallvament., bal.nços inlermedi'rlos
qualquer local do PaIS OUdo ""eOor.' 7. Aprovada a <:onsoIidaçlo do Estatula SOcIal. conrempl'ndo •• Weraç;to emqualquerdllll.Art 9". DESTINAÇÃO 00 LUCRO L1oulDO _Juntllmenlecomas cJemonslrações financei •.•s.
realttade. na Iorma ora r'\tlrieada pelos presant,s. ENCERRAMENTO: Encem!loos os IJIbeIhos. IaVfOtt-se Ista • Dlretorlll ap"senlanllJ Astembl.iII Ge •.•t Ordinlirta proposta SObra. deSlineçAo do lucro liquido do e.ereldQ,
,leque, ida II~ por'Odos.loiasslnadll. SAo Paulo (SP). 12de.brldl2012,{")RobeorlOEgyc!ioSeltbal observados os prec.ftos óoS Artigos 186.191 a 199 da Lei rf'6.404176. e as disposições S~": i.1.anles
• Presid&nl.;~io I)rehim David - Secrel'no. COpia fiel da ori9nal ~ em r•••.•OP'llpr~' homotog.ade pela di <l!JIIIQuerOUlIiIdestlnaçAo. ser60apric:ados 5""leineo poreanlo) na eonstlujçAo da Res_Legal, ':"" nIo
SUSEP. JUCEsp. ","'$Im 1"1"530.f!03'12 ..••1 Im 7.12.12. I') Glsela ~ema CesdIln. Seçrel~ G~t. ~"de2O"ll.1W1teporc:enlO)doCiJPitalsociel;".2.seraespaellicadal.~r'lC1Idl"S'lIlIda.~
-ESTATtJTO SOCIAL.. AIt, I- - DeNOMINAÇAo. PRAZO E SEDE - ITAU SEGUROS S.A~ fundada Im 26 de 'os leior1islas. ller'ldeA:So ~ CiSposto no Altigo t; '.3. O saldo tfrti O desuno oue 101'P<'OP05IOpele Dóretoria,
IIbt'I de 1921. l.m duraçIo por lerrpo jn(lllar"*"adO • sede Itm SAo PllUlo ($P). na P •.•ça AlrldO Egydio de lnctltsho9 para. 1or1"l'llloÇcAoda reserva d. que lrala O Altígo 10. '3d referenctum" d3 Assembleia Geral. Art 10-
Souza Aranha. 100. Tor•.• AlI'redo Egydio, 12" andar, ParQue Jabaquara. CEP 043«.t02. llOdendo Instalar DIVlOENOO08RlGA100IO'OStcionrsl •• I.mdiretlodlreeebefcomodlvldendoObrigalório,emClldanerddo.

~~"=:'=:SOll~~:.:;s,:~o:=~~~.;,~~~~~~~:::=~=::=e:,~~f::'~~~:O~do/'ll~~~:"~=~~~~~
• ~ RS 5 .• 1"294.835,40 leirlco bitlOes. qUllmceotos I calotze mill'1Oes. CUl••••OS • 1"lOYer'ltlIe QUltro mil. n" 6.404176. Ob5_dos os flcisos "'lIIóomesmodisPosi!"'oleoal. 10,1.,1, part'dodiYlllendoobrígatórioque
selscenlos e lrinta e cnco reais • QUarenlI centhlXJ. fl!t)r'lenliSdo por 187."10.362 (eenlO ., OIlenrl e setl tiver sido PlIgaanleópedamerlll med"nl. divklendos lnlerrnell18rlos' conl:il dl Rot"rva E$pItial It.useo sera
rniIhOes. quah'OCIfllllS .e dez ml Irezanlu • sessent. e duu) 1Ç00s esetIIu •••is, Sim valor 1'lOI"TllnlI~.senclOc:rtdladll. mesma rnerva, 10.2. Por delbtlilçlo da Oi"eloria poderlo.er PlIgos juros sobre o capital próprio,
182.564.408 (C:enla. oiI,nl" dois mllhOes. QUlnhenlas. ",",nla. quatro mil. q"lroc:enlllS • oItoJ on:lin.6r1a. ~se o valordof, juros pagos ou c•.•d..••dos 10 V!l1oróo dMdendo obr\IgIIt6rio, COIT\b." no ArIIgo 9". S
e •. 84S.9$4 (q.llIlro mlIhOII. oitocentli. quarenl, e c:nco mi. roc:weeenlas. dnllueru • qualroJ lJO"elerlflda;,. t-.d. Lei n"9.2.IlI'9S, M. 11 • RESERVA ESPEClAL.lTAUSEG. Sob esta d.I"lCl<TlirIll..,OI••.• oonsIitulda reserva
estnSemdlrllo.YOIo,.maSCOlT\prioridld.no........,uaI •.•• rrColsodecapita~ sem prtmk:l. 3.1. Aç6esEscritlQis 'special ob/eflvando possll"ar. Iormaçio d. teC~ c:orn's seguinlfl ~nalidllll:les: I) I!lrtfci<:io do direito
• As açOes da Socledade serto ,scr'urais. permanecendo em COOIasd. depós;fto na 'all CorTetora de ~s p'e1ere1"lda11la Slhscriç30 Im .umenlos de c:apilal da. elTlj)f'ses partic:lpedas; b) lI..oluru ir'coolJoraçOes d,ssq
s.A.~.m "0l"\"Il d. seus titutares. sem emisdo de cer1t1ót:11dos.podendo se, c:obrado do$ acionistas O CUSto do rea.sos ao aPitai SOCial;c) papmfnlo de dMcIIndos ínlermediflnos. distr'bufvels pord~o da Di~l~,
sernço ele que !rata O ~ 3" do MOO 3S da LfIOn" 6"04176. 3.2. eor....<IIbllidade • As ações POder30 ser "ld ralerenGum"da An'mbleia G,,,,,, II.l.Ella ~_ Mr.llorrnada:'j PorvalorllS po'OI/'enlenln 00 saldo do
c:onvertic:tas de l,OI'I'II'spéele em wra. por C1el/beraç6o da Au~ Ge •.•~ c:om qu6rum mirm\:l de.~ lu:;ro Il~ de ~ com O disposlO ro subilam 8.3; ti) Pela pareela revertida da Reul'\IiII de LLCrOS'
tI'2J3 (deis lerçosJ das açOls com dlrt.o • 1IOl(l.3.3. Aquisiç60 das pniprlas aç6es - A Sociedl(le patle~ 8dquiB' R.alizar para lucros AaJnUados. acrescida tia reSPtclrva c:o-reçto monetjria. sam ptejulro óo c:Ompulo ()ess,
as prólJrlas ações,. fim d. eanc:e!j-las ou manl'-Ia. em I,SOU'aria. mediant •• l.toriuç:;lo da Diretoria. Art. ••- _ PIIlUle no a.1cl.olododMcJendoobrigal~ no eqrc:lc:lo em que ror '.II •••••• ersJo: c) pela rllYerdo, noIlermos
DIRETORIA. A Soeledade sm aclmlnlstrada. POr uma Diretoria COIT'(lOSIIde 2 (dois) • IS (qu'nz.) membros, do sW/lem i.I, do valor da clividendos InI.,~r1oS. 11..2. Por propo5l. da Dlrl!~ sarJo periodamenl •
• Ie~os PIle AsserTtll"" Gel'al, ~eendando os carvos de 0I1'1Cor PresJdlnl'. Oi"etor S<4>erlnlenden!., ea.piIaIlzadlllparcelaSdtstareservaj)llr1lqueo"SPec:lIvoSltlol'lloe-eeca01lm"edI95"4(novenr.eCW'lCOPOr
Direlores V1c•. Pre5ldenles. Dlrelores Elrea.lllvos • 0Ire1cns. conIorme seja hado pela ~ Gerei 10 cento) do capital social. O saldo dessa reserva. somado ao. da Re_ LIQIII. nlo patim uft<apassar a eaoial
p..",.,. .sses cargot. •• 1. Ao OIreloril ~. tepresenlar I Soc:itodada, podendo, ~.meflte de socIaL 11.3. A '"_ discmw.a •• em SIbconI •• d"1Sl1nl••• 'egundo os _reic:lol de Iormaçlo. os Iuaos
alAorilaçlo da AsserTtlleia Geral. onerar e •••••. qAlsquer bens aodais. presler U'''nlias • ClbrIQeQOesde destinados. sua c:onslllUiÇto, • 11Dreloria esPlCilleafll OS lucros uti"lZaoos l'IlI dlsll'ibu~o de dividendos
lerceoroa. desde que nIo IrroIlquem atos de lberalldlde. 4.2. Em caso de ~ioTItnlo OUa""'roa tamponlrla. Inrerrnedl'rtos. que patlerlo ser debilados em difer ••.••• lIbconIu em lunçlo da. natur.z. dos ICIonislllS:

.Jfinuva'lbõd. MINERVA S.A.
-,--- ~rHaAber1a

CNPJr1,.lF n" 67.620.371r'OOOH4 _ NIRE 35.300.344022
Ali de Reunl'o do Conaelllo d' Aclmlnlstraçlo

T't'.lIzad. em 211de novembro de 2012. b 18:00 hora. _ Carlldlo

NIla Cornerdal do &lado de SIo Paulo. CertifICOWI • Ata tn'I eplora!.
101regislrad. lIOb o "" 537.277JI2'2 em 12112/2012. Glselll SIm•• ""
Ceac:hln - Sac:r." ••••GeraL

'======-= Tronador Investimentos ':=..""_" .'

Imobllfárlos LIda.
-- _ •. - - ._---_CN_P_J-~~;,'i~h~Jd~~:~O~;r;.~'3.926

Rnlllad. em 12 de Ouembra de 2012
Datl, Honrto • Loc:II: Em 12 d. d'ztmbto de 2012. •• 10;00 hores.
•.• sede di Tl'Onador Imrestlrnenlot Imobllljnoa lIdl •• na ~.
Brigadeiro Flria lmI, 31 ••• :r Andar, ConjunI031132.JwdmPal.olis\3.tlCl.
CEP OUSI-OOO. ~o: Dilpensacl •• eorwoc:açIo em Yirtud. de
ptIIHnÇII da '0l.1dadt dos IOclos QUOlIlt's. c:onlorme (f~SiO no 52" da
Cl'usule 15" óo COnIliIlo social da. Sociedadl' no 52" <lo IrtlllO 1.012 da
Lei rr 10.40&2002 fCódioo Ctd1- Presença: Sóebl r~ndo •
1OIa1id«l. 00 c:apllll IOc:ieI. Ot'l:I.m elo dia: Derll_ tof)re: (e). raduçlio
OOcepbttoetalda .sodlldad •• com baM no.rt, 1.o82,~. doCóllgoClvl.
wz ~ e-c:eutvo Im retaçIo 10 seu objeto SOCial;{bJ forma de reembolso
101 sóc:loa QUOIisllIS;' (c:). c:cnsequent. al~ <la c..US(Â O\.WlIaóo
contrato SOd,~ por C01"lI. da delllaraçlo inlka<la •.••• 11•.•• l'l ~.
()e{lberaç6esToma<tlS por Un.nlmld.de de ~OI: OS s«los aprovam.

de lorma •••• n/me ••• '" qwisquer rn_s"'ou .....,.,....s; (a'. reduçlo
óo capital SOCIal da soeiedIIõe. por ••••• c:essJvo em ll!IaÇto ao MU

objeIo soeia~ com fulcro no art 1,082, ". daLt/ 10,406'02. Código eM.
QU'lMssanl de RSlo.soo.ooo.00 (del mIhOIS • (lUW1enlOS mil re.lsl.
sendo ~I dell' valor AS 8.120-383..90 (010 milhões. setee.ntos • m.
mil. lrelantos • Ofentl e tnls relia e .,.,.....".. c:enl'..as) jlI esllYlrn
InItgrlliZlldos. AS 1.n9.616.10 (UIT\mNo. se1fCllnlOS' Sl!enl" ro.e
rnI, selsce<ltos • deZ!l$His •.•• Is • deZ c:.nlavos) ••••• '" .inda
1nIegra/tl1dos plllos ..x:iM. para RSS..soo.ooo.oo (cn:o mifto6es e
qui'lhenlOS rnI r•• ls), com urna. reduçIo. ~ de RSs.ooo.ooo.oo
(dnco rniIll6es di "'"'l. rneditnl, o cal'lClllarnerlo de 5.000.000
(dnoD miIhOn) de qu:,t ••. IlIiIo c:om beM no valor COnI'~ daS quol.s.
Esc:larec:e que do ~ '-dullcb R$3.220.383,iO (Irts miIl6n, duzenlO$
•••••••• mio lreztnlOl • oll-. • lI'h rlais • ~ c:.nlavosJ ""'0
reerrbolsaóol l!IOSsóCIos. • O rest.nt. AS 1.779.616,10 (um miltilo,
setecenlos • leIenla • nove mI. .t/aeanros • duess.els re,~ • del
c:.nlavos) corresponcl •• o v.lor dai QUOtas que n60toram lnlelll'lllz.dll ••
• por1enla. nIo sarlo ~s. Os sóc:los quolÍllIIS ~Io.
f/\...-ç&a elo COrIralo lOCilII c:onaignando O l'lO\oIOvalor tID c:Ij)iIal sociat
(b) 1pr0<4"''''' ainda. O pagamerlo do reembolso. mecIInl' reSiluiçlo em
dirheiroA '~lIIIr das quotas. sócia Tac:nlsa S.A.. do valor óe RS3.220.383,90
(tr61 míI'oOes. duzenlOS , vInle mI" lrezenlos e ollenta • trts ruis •
rl()oIent. c:.nravos); e Ic:J em rllllo, ÓO mesmo modo. das tleIibefltç6es
~ por ~rWnidal:l. nos "<1$ (.) • (b) ~. Ia rrodifada I
CUusUil 0uInl. do c:ortrelO 1OClII, que p•• "nI a vigorar c:orn. seguinte
• n:MI redeçlo: -C\jusutl 5' • O Clplal social • d. RS 5.500.000.00
lcirco ~s • quírlhenlos mil reais). (IYidido em 5.500.000 (c:ineo
milhOes I quinhentas mil) d. quolllS Igutis, lolalmenl, slblO'lIo. •
inlegraflzllda, c:om valo'óe RS 1.00 (umtt4ll) c.da. urN., aSllm dístrblldas
entre os s6c:Ios; (.I) • lÓdI Tte:nlsa possui 5.• 99,999 IcInco rniWle •.
qua'rocenta •• I\CIIIfInlII. /'lOWmI. I'lOOo'tCfnllls, nor.enta. ~J quol ••.
no valorlO1" d. AS S.4'IU98,OO Ic:iflco milhOe •• q ••••lO'OCIIlIat • noYIO'II' •
-. ml /'IOIreeenlOs. -.nI •• ...,.. ruis):. {b). sOc:Ie(»nega possui
I (uma) quotI. no vllo'lol"d. RS 1,00 (um real). 5.1, A pa"iclNlçlode
c:eda aoc;. no eap/III socIatllca. diSlrtlulda. nas H9Uinl., ~s:
Quottst •• 0U0t •• - Velor - "": TeenisI • 5.491.919 • AI S.• 91.999.00
99.9999; 00neQe ,1 • AS 1.00 - 0.0001: Tot.l. 5.soo,ooo. RS 5.500.000.00
• 100. U. A responsabllldacle elos Sódos , llmQda 10 VIlor de lUIS
respedMls qvotu. mes lodos os Ióclos respondem eoIldarIIIrnenl'
pela lntegrallllÇAo do capitlll 1OdaI. S.3. As quotlls da Sodtdacle
silo IrlIhisi ••.•1a •••• reIaçIo •. Soc:íedllde.' N.da mais """-"do • '1'iIlIr:
101 tnall'l'ldl • reunilo, sane» • pras"". ata lavrada e 1I.1inade pelos
sócios quoliSlas ptIIHnIe •.• QUIl SI" pubfleId. na Iorme. do f1" do Ir1igo
1.084 do Código C ••••• pe •• que SI produzlm os deYIdos 111Ilol legais.
Enc:efTIlllenlo, UYnltunl, Aprovaç.Io. A•• lne1un1 d. Ata: Nade mell
htvenl$ol lliltar.~ ••• reuo'liIoptlo le~ neceu6l1io A •••••••lura
dest •• ta no Mo prOpr1o, a QUII. após Ida • 8P'OIedI. !oi ISSIrIa<la por
iodos os prne1"l4... SIo Pauto. 12 d. deZlfTltlro da 2012. S6e1os
Ttcr'lI •• S.A. Tornas laszio 8.nIaky. Joseph ".,.., NígrI. Omeg.
lnV'Iathr-.nIOl ~lIljrlot U6a.Joaeph ~~

limprensaofldal
SUO OE.AUT[NnCIDAO(

P'gln. do Di'rio Oficiai c:ertlfic:.da pel. Imp~nu Oficiai do Esbdo de Slo Plulo Im 021011201315:02:22.
N- de Série do ClrtifiC:ldo; EDFCAB2D5627DCAFOB7BEBFBE93A"961!1Q.400A6OC
(TIc:klt: 16162056] - www.lmpr.nsaofielilll.eom.br
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CNI'J 61.S57.())Yf()l)l)l_U7
ITAÚ SEGUROS S.A.

NII(E 35300027582

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ORDINÁRIA
DE 28 DE MARÇO DE 2013

DATA, HORA E LOCAL: Em 28.3.13, às 9h, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha,
Iao, Torre Alfredo Egydio, 12" andar, em São Paulo (SP).

MESA: Amonio Eduardo Márque~ de Figueiredo Trindade _ Presidente; Mario Luiz
Amahile - Secretário.

QUORUM: Totalidade do capital social.

PRESENÇA LEGAL: Administradores da Sociêê!iiãe-e---r~p';;entant;s~'
PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação conforme art. 124, 9 4", da Lei6.404/76.

A VISO AOS ACIONISTAS: Dispensada a publicação conforme faculta o art. 133, S 50, daLei 6.404/76.

PAUTA: (I) EXTRAORDINÁRIA: alterar o Estatuto Social objetivando, dentre outros
assuntos: (a) alterar a estrutura e o pra~o de mandato da Diretoria; e (b) proceder às
necessárias adaptações e aprimoramentos redaeionais; e (11) ORDINÁRIA: (a) tornar
conhecimento dos Relatórios da Administração c dos Auditores Independentes c examinar,
para deliberação, Balanço Patrimonial, demais Demonstrações rinanceiras e Notas
Explicativas, relativos ao exercicio encerrado em 31. I2.12; (b) deliberar sobre a destinaçàO do

lucro líquido do exercfcio c a distribuição de dividendos; e Cc) elegcr os integrantes da
Diretoria para o próximo mandato, atribuir responsabilidades na torma da regulamentação em
vigor e fixar a verba remuneratória global e anual destinada aos membros da Diretoria.

DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE:

J. I£M PAUTA EXTRAORDINÁRIA:

I. Reformado o Estatuto Social objetivando, dentre outros assunto~: (i) alterar a estrutura
da Diretoria, que passará a ser composta de 2 (dois) a 15 (quinze) membros, sendo o Diretor
Pre~idente e os demais Diretores, c ampliar o pruw de mandato da Diretoria, de anual para
trienal; c (ii) proceder às necessárias adaptações e aprimoramentos redacionais.

2. Consolidado o Estatuto Social que, consignando as alterações antes mencionadas,
passará a se rcdigir na temna ruhricada pelos presentes.

/b:l/ /
C
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ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ORDINÁRIA DA ITAÚ SEGUROS S A. DE 28 313

11. EM PAUTA ORDINÁRIA:

nS.2

1. Aprovadas as Cont.as dos Administradores, o Balanço Patrimonial, as demais
Demonstrações Financclras1e os Relatórios da Administração e dos Auditores Independentes,
relativos ao exen.:ício social enccrrado em 31.12.12, publicados na edição de 28.2.13 no
"Jornal O Dia SP" (pp. 19 a 25) e no "Diário Oficial do Estado de São Paulo" (Caderno
Empresarial 2, pp. 55 a 61).

2. Aprovada a destinação do lucro líquido do exercício de 2012, no valor total de R$
1.349.964.408,22, da seguinte fomla:

a) R$ 67.498.220,42 para a conta de Rescrva Legal;

b) R$ 961.849.640,85 para a conta de Reserva Estatutária; e

---------_._ ...... -_ ..__ .£.L __R$...32£l.~~Q~%-pOi COllla do dlvTcféndo obrigatório de i012~'.iádevidamente pago
aos acionistas.

3. Registrada a realização do valor de R$ 6.534,60 du conta de Reserva de Reavaliação, o
qual também foi revertido para a contu de Reserva Estatutária. .

4. Além do dividendo obrigatório, são ratificados os pagamentos de dividemJos
extraordinários uos acionis!<lS, deliberados pela Diretoria em reuniões de 16.3, 11.5, [0.8 e
31.10.12, perfazendo o montunte de R$ 2.474.631.277,62

5. Considerada a nova estrutura c o prazo de mandato da Diretoria, aprovados em pauta
extraordinária, reeleitos ADRIANO CABRAL VOLPINI, ALEXSANDRO BROEDEL

LOPES, ALINE FERREIRA COROPOS, ANDRÉ HORTA RUTOWITSCH, ANTONIO
EDUARDO MÁRQUEZ DE FIGUEIREDO TRINDADE, HENRIQUE PINTO
ECHENIQUE e I'vIARIO LUIZ AMABILE, c eleitos CLÁUDIO JOSI.~ COUTINHO

ARROMAJTE e MÁRCIO DE ANDRADE SCHErnNI, todos adiante qualificados, no
próximo mandato trienal que vigorará até a pussc dos eleitos na Asscmbleia Geral Ordinária
de 2016, passando a Diretoria a ser composta da seguinte forma:

DIRETORIA

Diretor Presidente: MÁRCIO DE ANDRADE SCHETTINI, brasileiro, easudo,
engenheiro, RG.SSP/RJ 05.492.490-7, CPF 662.031.207-15, domiciliado em São Paulo (SI'),
na Praça Alfh:do Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo SetubaI, Piso [tali Unibanco,
CEf' 04344-902;

Diretores; ADRIANO CABRAL VOLPINI, brusiJeiro, casado, bancário, RG-SSP/SP
22.346.052.7, CPf 162.572.558-21, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio
de Souza Aranha, 100, Torre Alfredo Egydio, Ia andar, CEP 04344-902; ALEXSANDRO

BROEDEL LOPES, brasileiro, casado, contador, RG-SSP/ES 1.215.567, CPF 031.212.717-

(/~I
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tls.3

09, domiciliado cm São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre
Eudoro Vil leia, Piso Zero, CEP 04344-902; ALINE FERREIRA COROI'OS, brasileira,
casada, atuaria, RG-SSI'II~J 09.954.592-3, CPF 047.930.367-32, domiciliada em São Paulo
(SP), na Praça Alti'edo Egytlio de Souza Aranha, 100, Torre Alfredo Egydio, 12" andar, CEP

04344-902; ANDRÉ HORTA RUTOWITSCH, brasileiro, casado, securitário, RG-SSP/RJ
06.931.683-4, CPF OI 6.348.897-54, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio
de Souza Aranha, 100, Torre Alfredo Egydio, 12" andar, CEP 04344-902; ANTONIO

EDUARDO MÁRQUEZ DE FIGUEIREDO TRJNDADE, brasileiro, casado, securitário,
RG-SSp/SP 23.480.881-0, CPF 425.467.707-30, domiciliado em São Paulo (SI'), na Praça
Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Alfredo Egvdio, 12° andar, CEP 04344-902;

CLÁUDIO JOSÉ COUTINHO ARROMATTE, brasileir~, casado, engenheiro, RG-IFP/RJ
05.720. I 78-2, CPF 991.1 73. 127-87, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça AI fredo Egydio
de Souza Aranha, 100, Torre Alfredo Egydio, ]0 andar, CEP 04344-902; HENRIQUE

PINTO ECHENIQUE, brasileiro, solteiro, economista, RG-SSP/SP 27.519.765-7, CPF
250.516.978-01, domiciliado em São Paulo (SI'), na Praçu Alfredo Egydio de Souza Aranha,

f------.----.- ..-.-HJfT,4'o.rrê'''ELiãói'õ 'Villela, Piso Zero, CEP 04344-902; e MARIO LUIZ AMABILE,

brasileiro, casado, contador, RG-SSP/SP 11.460.083, CPF 843.210.248-20, domiciliado em
São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre cudoro Villela, Piso
Zero, CEP 04344-902.

6. Roberto Egydio Selubal e José Castro Araújo Rudge, não reeleitos nesta oportunidade,
deixam seus cargos a partir desta data.

7. Registrado que os diretores eleitos: O) apresentaram os documentos comprobatórios do
atendimento das condições prévias de elegibilidade previstas nos arts. 146 e 147 da Lei
6.404/76 e na regulamentação vigente, em especial na Resolução 136105 do Conselho
Nacional de Seguros Privados ("CNSP"), e Oi) serão investidos após homologação de sua
eleição pela Superintendência de Seguros Privados ("SUSEP").

8. Em alendimento às nOlmas do CNSP e da SUSEI', foram atribuidas as
responsubilidades aos diretores lia forma abai.xo:

('
ADRIANO CABRAL VOLI'INI

Prevenção e Combute li Lavagem de Dinheiro - Lei 9.613/98 e regulamentação~

ALEXSANDRO llROEDEL LOPES

Acompanhamento, Supcrvisão e Cumprimento das Normas e Procedimentos de Contabilidade
- Resolução CNSI' 118/04

Responsávcl Administrativo-Financeiro - Circulur SUSEP 234/03

( ANTONIO EDUAHDO MÁRQUEZ DE FIGUEIREDO TRINDADE

I Acompanhamento. Supervisão e Cumprimento dos Procedimentos Atuariais _ ResoluçãoI CNSI' 135/05
\

Num. 15902930 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: JANAINA MELO RIBEIRO TOMAZ - 03/07/2019 09:15:01

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070309150200000000015842784

Número do documento: 19070309150200000000015842784

Num. 36785945 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:25
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322471500000036818898
Número do documento: 25082014322471500000036818898



I

i

i

I
I
i
I

I
Num. 15902930 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: JANAINA MELO RIBEIRO TOMAZ - 03/07/2019 09:15:01

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070309150200000000015842784

Número do documento: 19070309150200000000015842784

Num. 36785945 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:25
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322471500000036818898
Número do documento: 25082014322471500000036818898



ASSEMBlElA GERAL EXlRAOROINÁRIA E ORDINÁRIA DA ITAÚ SEGUROS S A. DE 263.13

fls.4

r=--~....•.....d.!:D.1Jm'07:.T5ri,l//I)() MtÍ/IQU/,'% /)/,'
/'lGlJ/:l/1J;J)() m/N/MO/:;

f)irt::(ur I:..r.ecuf/"'u

Registro de Apólices e Endossos Emitidos e dos Casseguras Aceitos _ Resolução CNSP
J 43/05

Relações com a SUSE1' - Circular SUSEI' 234/03

Responsável pela Área Téc~ica de Seguros - Circular SUSEP 234/03

CLÁ UDIO JOSÉ COUTINHO ARROtvlATTE
Controles Internos - Circular SUSEP 249/04

Controles Internos Especilicos para a Prevenção contra Fraudes _ Circular SUSEP 344/07
(serão mantidas com Adriano Cabral Volpini até sua investidura)

9. Fixada em até R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) a verba anual e global de
remuneração para a Diretoria, reajustada de acordo com a politica de remuneração adotada
pela So(;iedade e (jue será atribuída aos seus membros, na fornla que vier a ser deliberada pela
Diretoria. ü valor para remuneraçiio aprovado podeni ser pago em moeda corrente nacional,

-------em ações do ltaú Llnibanco Holding S.A. ou em outm fonna.qtIe-ll'lldnlÍnisltaça'O"CUrrsH1erar-convcniente.

CONSELHO FISCAL: Não houve manifestação por não se encontrar em funcionamento,

DOCUMENTOS ARQUIVADOS NA SEDE: Balanço Patrimonial e demais
Demonstrações Financeiras; Relatórios dos Administradores e dos Auditores Independentes; c
1'arc(;er AtuuriaJ.

ENCERRAMENTO: Encerrudos os trabalhos, lavrou-se esta ala que, lida e aprovuda por
todos, foi assinada, São Paulo (SI'), 28 de março de 2013, (aa) Antonio Eduardo Márquez de
Figueiredo Trindade .- Presidcnte; Mario Luiz Amabile - Secretário, Acionistas: Itauseg
Participações S.A. (aa) Caio Ibrahim David e Mario Luiz Amabilc _ Diretor Executivo c
Diretor, respectivamente; Itaú Unibaneo Holding S.A. (aa) Caio lbrahim David e Alexsandra
13roedel Lopes - Diretor Executivo e Diretor, respectivamente.

CERTIFICAMOS SER A PRESENTE CÓPIA FIEL
DA ORIGINAL LAVRADA EM LIVRO PRÓPRIO

São Paulo (SP), 28 de março de 20 J 3.

t; , d'_,
.. \ n<-o.JÁ/ .I

7=-v- UAJiiê)).':V.,';t/;GAWU-,' -'''''
( I {IJirr, /

/

Num. 15902930 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: JANAINA MELO RIBEIRO TOMAZ - 03/07/2019 09:15:01

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070309150200000000015842784

Número do documento: 19070309150200000000015842784

Num. 36785945 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:25
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322471500000036818898
Número do documento: 25082014322471500000036818898



: 5.86

Num. 15902930 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: JANAINA MELO RIBEIRO TOMAZ - 03/07/2019 09:15:01

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070309150200000000015842784

Número do documento: 19070309150200000000015842784

Num. 36785945 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:25
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322471500000036818898
Número do documento: 25082014322471500000036818898



CNPJ 61.557.lJ3WOOOI.07
ITAÚ SEGUROS S.A.

ESTATUTO SOCIAL

NIRE 35J00027582

CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE E PRAZO

Ar!. I". - A companhia fechada regida por este estatuto social é denominada ITAÚ
SEGUROS S.A. ("Companhia"), fundada em 26 de abril de 192\, tem sede e foro na Praça
Alfredo Egydio de Sou,m Aranha, 100, Torre Alfredo Egydio, 12" andar, Parque Jabaquara,
CEP 04344-902, em São Paulo (81'), e prazo indetenninado de duração, podendo, por
deliberação de dois diretores, instalar, extinguir e remanejar dependências e!lL.gJ.mJí.I~l:C
loc<ili.çj;.u1e...ll.O.2.ais.o.l..~J(teriol. . . _.0_'0 __ 00 ••

CAPÍTULO 11- OBJETO SOCIAL

Ar!. 2". - A Companhia tem por objeto operações de seguro dos ramos pessoas e danos, tais
como det1nidos em lei.

CAPÍTULO IIl- CAPITAL SOCIAL E AÇÕES

Art. 3°. - O capital social totalmente integralizado em moeda corrente nacional é R$
5.414.294.635,40 (cinco bilhões, quatrocentos e catorze milhões, duzentos e noventa e quatro
mil, seiscentos e trinta e cinco reais e quarenta centavos), representado por 1870410.362
(cento e oitenta e sete milhões, quatrocentas e dez mil, trezentas e sessenta e duas) ações
eseriturais, sem valor nominal, sendo 182.564.408 (cento e oitenta e dois milhões. quinhentas
e sessenta e quatro mil, quatrocentas e oito) ordinárias e 4.845.954 (quatro milhões, oitocentas
e quarenta e cinco mil, novecentas e cinquenta e quatro) preferenciais, estas sem direito a
voto, mas com prioridade no eventual reembolso de capital, sem prêmio.

Si". Todas as ações da Companhia serão escriturais, sem emissão de certificados, e o custo
do serviço de transferência da propriedade das ações será cobrado do acionista pela instituição
depositária, nos termos do 93°, artigo 35 da Lei 6.404/76.

S 2". As ações poderão ser convertidas de uma espécie em outra, por deliberação da
Asselllbleia Geral, com quórulll mínimo de aprovação de 2/3 (dois terços) das ações com
direito a voto.

~ 3". A sociedade podeni adquirir as próprias ações a fim de cancelá-Ias ou mantê-Ias em
tesouraria para posteriur alienação, mediante auturização da Diretoria.
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ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARlA E ORDINARIA DA ITAÚ SEGUROS S A DE 28 3.13

CAPÍTULO IY . ASSEMI3LEIA GEHAL

fls.2

Arl. 4". - As Assembleiils Gerais serão presididas por um diretor da Companhia e
secretariadas por qualquer pessoa escolhida dcntre os presentes.

Parágralo único. Da ata respectiva serão eXlraídas certidões, que poderão ser assinadas pelos
membros da mesa ou por dois diretores da Companhia.

CAPÍTULO V. DIIU!:TORIA

Arl. 5".. A administração da Companhia é e.xercida pela Diretoria.

Art. 6".• A Assembleia Geral fixará a verba global e anual da remuncração da Di retoria.

Ar!. 7", . A Diretoria compõe-se de no mfnimo 2 (dois) e no máximo 15 (quinze) membros,
-------, •.. -.---dmr1ftrãi'sT'(Lim) Diretor Pn:sidente c de I (um) a 14 (quatorze) Diretores, acionistas ou não,

eleitos pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos.

9 I". Os diretores permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitLitos.

* 2". Nàu poderá ser eleito membro da Diretoria a pessoa que tiver eumpletado 60 (sessenta)
anos de idade Hlé a data da eleição. O diretor que completar 60 (sessenta) anus de idade no
curso do mandato será desinvestido na Assembleia Geral Ordinária subsequellte.

S 3". Os diretores serão investidos nos cargos mediante assinatura de termo de posse no Livro
de Atas de Reuniões da Diretoria.

Art. 8°. - No caso de vélcância de cargo na Diretoria, a Assembleia Geral poderá deliberar
sobre o provimento du cargo.

Art. 9°. - Compete à Diretoria: (i) cumprir e fazer cumprir as diretrizes e deliberações da
Assembleia Geral; (ii) promover o exercício das atividades da Companhia; (iii) representar él
Sociedade e éldministrar os negócios da Companhia; (iv) onerar e alienar quaisquer bens
sociais e prestar garantias a terceiros, independentemente de autorizaçào da Assembleia Geral,
desde que não impliquem em atos de liberalidade; e (v) declarar e distribuir, "éld referendum"
da Assembleia Geral, dividendos intermediários, intercalares e/ou juros sobre o capital
própriu.

~ J 0. Compete ao Diretor Presidente: (i) convocar c presidir as reuniões da Diretoria, nas quais
tem voto de ljualidade; (ii) supervisionar a atuação da Diretoria; (iii) fixar a remuneração
individuéll dos membros da Diretoria, observado o montante global da verba remuneratória
aprovada pela Assembleia Geral; (iv) estruturar as atividades da Companhia; e (v) estabelecer
normas internas e operacionais.
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ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ORDINÁRIA DA ITAÚ SEGUROS SA, DE 283 13

ns.3

{i 2°. Aos Diretores compete o desempenho das tarefas que lhes forem atribuída~ pelo Diretor
Presidente em áreas específicas da Sociedade.

~ 3°. Dois diretores en; cónjunto terão poderes para decidir sobre a instalação, extinção e
remanejamento de dependências.

Art. 10 - A representação da Sociedade poderá ser feita por (i) dois Diretores em conj unto,
(ii) um Diretor em conjunto com um procurador, ou (iii) dois procuradores em conjunto. fora
da sede social, a representação poderá ser feita por um procurador.

Parágrafo único. Na constituição de procuradores, a Sociedade será representada por dois
diretores. Os mandatos, exceto os judiciais, terão prazo de validade de, no máximo, um ano.

CAPÍTULO VI - CONSELHO FISCAL

Art. I 1 - A sociedade terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, composto
de 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes. A eleição, instalação e
funcionamento do Conselho Fiscal atenderá aos preceitos dos artigos 161 a 165 da Lei6.404/76.

CAPÍTULO VII - DESTINAÇÃO DO LUCRO LÍQUIDO

Art. 12 - Juntamente com as demonstrações financeiras, a Diretoria apresentará à Assemblcia
Geral Ordinária proposta sobre a destinação do lucro líquido do exercício, observados os
prcceitos dos artigos 186 e 191 a 199 da Lei 6.404/76 e as disposições seguintes:

a) antes de qualquer outra destinação, serão aplicados 5% (cinco por cento) na constituiçi!o
da Reserva Legal, que não excederá 20% (vinte por cenro) do capital social;

b) será especificada a importância destinada a dividendos aos acionistas, atendendo ao
disposto no artigo 13;

c) o saldo terá o destino que for propustu pela Diretoria, inclusive para a formação da
reserva de que trata o artigo 14, "ad referendum" da Asscmblcia Geral.

CAPÍTULO VIlJ - DIVIDENDO OBRIGATÓRIO

Art. 13 - Os acionistas têm direito ao dividcndo obrigatório correspondente a 25% (vinte e
cinco por cento) do lucro líquido apurado em eada exercício, ajustado pela diminuição ou
acréscimo dos valores especilicados nas alíneas "a" e "b", inciso I, do ar!. 202 da Lei
6.404176, observado o disposto no inciso li do mesmo artigo.

/)

/1.) I
{(IV ..

\
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r-- .~~
~IO I:.DUA/IDOMARQUe"!:0/0

/'JGUI:."lRl,'DO7JIINO'/OI:.'

Diretor !-:xecu/Íl'o

Parágrafo único. Por deliberação da Diretoria poderão ser pagos juros sobre o capital próprio,
imputando-se o valor dos juros 'pagos 011 creditado~ ao valor do dividendo obrigatório, com
base no artigo 9", ~ 7", da Lei 9.249/95.

CAPÍTULO IX- RESEH.VA ESTATUTÁIUA

Art. 14 - Será constituída reserva com a finalidade de tormar recursos para: (i) ab~orver
eventuais prejuízos de exercícios subsequeiltes; (ii) efetuar investimentos estratégicos para a
Companhia; (iii) exercer o direito de preferência na subscrição de futuros aumentos do capital
social das empresas em que a Companhia participe; (iv) realizar aumentos no capital social da
Companhia; e (v) pagar os dividendos intennediários de que trata o 9 2" do art. 204 da Lei6.404/76.

~1o. Esta reserva será formada por valores provenientes do saldo do lucro líquido.

------_._ .._--------_. __ ._ .....--,...,.--_.-:------
. --.~~-G- ..~'lIith:rdarest:riraes'tatutária, somado ao da reserva legal, não podení ullrapassar o

capital social.

9 30. A reserva estatutária discriminará em subcontas distintas, segundo os exercícios de
formação, os lucros destinados à sua constituição.

CAPÍTULO X - EXEHCícIO SOCIAL

Art. 15 - O exercício social coincide com o ano civíl, encerrando-se em 31 de dezembro dccada ano.

Parágrafo UI1lCO. A Companhia poderá levantar baJUllÇOSsemestrais e intcmlediários em
qualquer data.

CERTIFICAMOS SER O PRESENTE CÓPIA FIEL DO

ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO ATÉ A AGEO DE 28.3.13.

São Paulo (SP), 28 de março de 2013, /I

./ ;' ~.,

4 /l ,- /~. , '/1",,-0~"7~-'. ( .. , -.. ?)j;;-.J._-.s;;;(~)'I;{II/(t~:g;/LJ::

--_._------ ~---
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Este docurnenlo pode ser \erincldo no endereço elelr6nico 11l1pJI\\\\",inp Ir.lu~.
pelo cadiao lu'12111j1l72Slu'21 Documenlo assillado dil:illllmenle (:on(orhl~ MP nl 22{l(1-2 d. 2411l&l21IUI,que institui a

IlIrrlle$lrutUfado,Chtll'et Publicns Brasileira. • ICP-BrllSil

SIIPERINTENOÉNCIA DE SEGlJROS PRIVADOS

PORTARIAS DE 2J DE JULHO DE lOIJ

o SUPERINTENDENTE SUB5TITUTU DA SUP£RIN.
TENOÊNtI. .••.DE SEGUROS PRIVADOS. SUSEP. 110 uso da com.

r~:rl~n<t:~cf,~P21°d~~~rod~~I~~~~:::~~~071:::: ~~
1I11iyo17 do Dccrdo-l('i"" 7], de 11 de M\embto de I'Kot;, e o que
Con,lll do pfOl:<eno SllSEP n. 1S-I14.11lC11.UII21l1).1( •• resohe"

N~ ~AII • Art. '-, ."pro\ar llS sCiluinln deliberôlçOeslomlldas pelos
llCtOl\'Slas de ITAU SEGUROS S,A., ('NPJ 11- ('I..~.H (l)<)I(~.1I-l17.
cc"n se~e sncial n•. ,idAde de SAo ":lulo • SI'. nas BSRtnblei:u lIcrais
ordln:mn e ~tm(ll'd'nllnll rellh~dlls tumul411rllnll:tlleem 211de mar.
ço de 21113
I • Eleição de administraciOl'oes: e

11• RerornUl e consolid:IÇlIodo estatuto social
Art. :!. fSla portaria enlra em \;gor ~ dlll, de sua pu-__ bl~ • o _.

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA SUPERJN-
TENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS _ SUSEP, no uso da com-

r~t:~~n~\~(I~;e ~od~1~ro ~~I~U~:"::~l~fs~~ :drs;;::~ ~~
MIJO 77 do Decrelo-Lei n.- 11. d~ 21 d~lIO'tmbrO de l%l•• o qlle
ConUI do Proceuo SUSEP ,,~ L~"14,lUIID.c/2013.1~. InOhe

Nl 5412. An, I- Apn,,'~r n lelluinln deJiberaç~s tClmlldu pelos
acionistas de ALFA SEGURADORA SA., CNPJ ,,_
11271J..~:!')"'"IIlIl.KI.con, sede na cid.'Ide de Slo Paulo _ SP. en,
nssembl~il 1!etalordinAria e e.-çtraordinâriLrealizada em 21 de nlarço
de 2nl):
I • Aum~nlar o ctlpilal social ~In RS 1.1711.2'>11.36elelllndo-o de RS
57,4'J7.11l.J1 ~1lI RS .~Il,('75.•HS.l\7. dhidido l!m 5U)'J.175 ações
ordln~os nommalllllS. sem \alor nominnl;
11- l\!rOlt1lllro anigo 5- do EsllltulOSOCilll;
111- reelelOer11 dlflllori:l , rnlifiCllt as runçOo:sdos direlores

An. 2- Esta POtlllrill tlllr.l em 'il,lOl' nl dllta de sua pu-
blicllÇ!iO

O SllPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA SUPERIN-
TENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS _ SUSEP. 110uso di com-

~~~ n~II?I~de)l°d~1~~rod:~I;SJ~~:"= :~7~': :dfs=:~ ~~
In;lOo 77 do Decrelo-lei n" 73. d. 21 de IlOl'CIllbfode 19M elc o

~~g~I:'1~~~roeS~Êp n~_li~4~ .•~~S~:I~~:i.~5~ ;~~;~ o

~~;;~::s - :en'1~:.,:::.,~ ~E5f~~ti'R~~7~~.10,m~::pfd~:
II ..U('.~("/lMMII_2t•. 100mst<le soOlllIa cidade do Rio do:Janeiro _
RJ. na ass~lI1bleiaStl"lIle'ilraordinilri. l\!lIlilM.a eln 17 de de/,emINo
de 21112:
I • AUl1llelllodo c~UlI soc;ial em RS 1.I,\I.!i')),1'". ele,'ando-o de RS
12!,IUI,IUI.lMI rtlra lU 12(d"!i')3,1.I. di\idido em 12lU)U'))
nçóts ord,nllonllSnOlllintlhl'llS.UIII 1.lor lIomillllt •
11- Allemçao do IIni•.'O !i~d~ nllllulo soc:i~t.

An. :z- ESla Ponann C'Illr.lelll \'lMOl'1111dali de SUl!.P\I"
bfiCllÇAo

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO OA SUPERIN.
TENOI!NCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP. no uso da c;om..

r~,~~n~~efi.~e ~od~:~od:il~J~':'~~ ::~~~ ::s;:~ ~~
InillO 77 do OtlOl\:lo-Leirr 73. de 21 de "o\'embro de I'X'(,. e o qlle
consl. do Procnso SUSEP n-IS~141ti1l2_1!J1201J_11.resolie:

~e'~~~F-Rts~~CkÕSnGÊ~~:r;:Ad~ ê~~J~~~1.I~1~1~~/fs::r~
)11. C(\lI' sede sClCilllnl cidnde de sao Paldo - SP. tol1ronne de-
libemçoo lomadas pelos lldonislDJ nas uJelllbleias Il~r:lisordinAriae
le\lrllOt"dillóriare:lli73dns cu"lullltir::lmenle em 2MM mllfço d.! 2UI).

,"n ~ Esla Ponari/l mira em \'iIlOf na dali de sua pu-
b1iCa(M.

. O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA SUPERlN.
TENDENClA DE SEGUROS PRIVADOS. SUSEP. no uso da com-
pel~\Icia delq::Id. pelo Minitlro de Estado da Fl1.rndlL por meio da

"ortnria n- ISI. de 2) de jlrlho de 2tlC4.lendo em \'ÍSIIIo disposlo no
Il1ijO 77 do Dtcreto-ui rf' 73, de 21 de nOl"tmbrode 19(>6,' o que
cooua do processo SU5EP n'" 15~1-I.1l1r12)1f2Uf)-2M,resoll'll!

~~~~~:~ -d~n.B~~rL~EjC~L~~UiCó'Mdpl:Hi~~:"smggs~
CNPJ n- 01.)'(>_57MJtIOI~I, com sede social 111cidade do Rio de
Janeiro - RJ, ".., assembleiu Ilerais ordln.âti. c ItXtl'lOrdi",ria rea-
lilMas Cllmulalll'lnlenle em 21 di! nlArçOde 2111);
I - Conlenão em lubsidiliria inlellrll;
11• Tmnsrerbici. da s,ede e do raro plU"aS60 Paulo. SP; ,e

J1I • AJt~I1IJ~_~:lp:~. ~~t~ ~'J \~O(Es~~IU~~t:ad~aliullpu-
bhc.çfo.

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA SUPERIN-
TENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS. SUSEP, 110uso da com-

r~e::n~e~"fl~e~od~=od:;~~:'~ ::~~ o'dis;::~:
• "'1241:077 do Decl\!to-lei n- 1), de 2 I di! /101'embrode 1966, e o que

consta dos Processos SUSEP n° 154104.200tIl2f2UI3_2'J e
IS414.2111138120Il_a, resohe:

~~i~:~ - A';; 10tlm
r

asE(fü~~M~~t~~.,I~n:ler~:
9O.IRU,(,U5JlJ(lUI.02,com sede social nlcidade do POI1OAlegre. RS,

i,ti,,=~~'~r':f8er~: :=;:i:e e2{mr~~~':~e~b:~:d~r~~
trllordlnlifla l\!IIIIWa em la de junho d~ 201):
I - Eleiçao de adminisltndores;
11- Aumento do c::lpillllsocial em RS 4(1J.21'J,1lIl,elenndo-o de as
S.UR5.I).l,05 para RI '.489,)'],OS, represtnt:ado por 1.7)'.11.210açOes
ordan'rias nomm.tins, sem \'IIOl'nomillal; e
111• Altelllçlo do aniJo 5- do eslalulo social.

AI1. 2- EsII por1Qfi. enlra em 'illor n. dllli de sua pu_
blicaçAo

O SlIPERJNTENOENTE SUBsmuro DA SUPERIN-
TEND~NCIA DE SEGUROS PRIVADOS. SlJSEP. no USO ~ com-

r~:i: ,,~e~11~e~od~:~~od:~I~~~~~ ::~s~ ::s;::~ ~
ItUao 77 do Decrelo-lei 11-'). de 21 dc no"embro de 19(.6, e o que
conslD.do processo SUSEP n" 1S-I14.IIJ023(w'2UI3..Rl,resolu

~;~~::I-d~t~~:Á~~i~ uDEells~dTIR~~~~~Çra~ lRl~
SIL, C"NPJti" 28.IIJ(••UWOtICll_U,com sede SOCIal/li cidade de S10

~;~~s .~~~tiu~:'r;:':::21d:i:.,:,:an:~I~lrtrllOrdin'ri. reto
1 • COllurs50 em subsidlJ,ria inles,:raI.
11 - q cNlceiamenlo de .t61'J ~ prtrerencilis manlid;IJ em Ie-
sourana. passArldoo capilll sOl.-'1111de RS )RUAlI2,))J.U I ser re-
presenlado por ~O.61'J lÇÕfl nominlltilllS e sem "alor nomillal, sen-
do 322,61'J ord1tl3riu e )tR.lJlJlI preferenciais;,

Il~ - AII~~~_~~i~::llr~. 5:':r:4e~{\ ~~~U1~as:l~' d~ SUl pu-
bhcl\Ç~

O SUPERINTENDENTE SUDSTITUTO DA SUPERIN-
TEND~NCIA DIZSEGUROS PRIVADOS - SUSEP. no uso da COin-

r~:rii: n~~e!tdd/ijOd~~h~od:;{~J~:n: ::~~~ ld7s;::~:
anigo 11 do Dtt("r~to-L.irf' 73, de 21 de noumbro d. 1<)(06•• o que
conStl do Processo SUSEP 11-1~14.IOO1l5I2OlJ-lJO. resolu:

~~~:~ • d~n,~~;,tlJío'Sú:;ITd~õtss~~beR~S.~~~..'i'~
)).01622111111111-07.com sede ,social 111cidade de Sto Paulo _ SP.~~:\':=~I\:I::2Ied~sm~~~n~:12~1rttlordlnMill realil.s.du CUlnu-

I • Eleiçto de adminislradores: e
1/ - Alteraçlo do 1rt'1l0 II do eslatU10social
An. 2- EIII portaria erml enl ,illOl' nll dala de sua publicaçto.

N' 5.-11')- An. I- Arrollll" as ulluillles d~liberaçOes tOhllldas pelol
llcioníllas de CAIXA VIDA E PREVIOENCIA S.A.• CNPI r('
03.73(1,204!0001_7('.com s~ na çidode de 8rllSlIia • DF, lia As-
sembléil Geril Ordiniri, e EXlrllordinãria. r~lri'ld, em 28 de março
de 2u13:
I • R~eltiçAoIf!eiç50 de nlembras do Conselho de AdmillÍs1rllÇlIOe
do Conselho Fiscal da Compnnhia: e
" - Aumenlo do Capital Saci.l da CompõUlhil no monlllllle de
R$(,o.OOUIIIIIl,sem a emíssto de l'IOUS ações, t1e\lllldo-o de
RSlSo.OOO.1X1Opara RS210.(I(ltl.1I110,medianle a.e.apilali,.lç40 dll Re-
slen'::llejOll/ e de Rtsen I do, Rele~ de lucros. sendo o rerendo
Capilal dil"idido tnll.lll6 açOes Ordlnârins nomillllliHtS.
111- RerOfma do InilO 5°, do Estatuto Socill d, Conlpllnhi.

An. 2- EsII Penaril enlra en, ,iSO( na. dita de SUl pu-
b1iuçlo.

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA SUPERJN-
TENDÊNC"IADE SEGUROS PR;YADOS • SUSEP, no uso da conl-
petincil delell:l:dllpelo Millistro de Estado da FlI.eI,ldL por meio da
Portana nO151, de 2) dl!junho de 21104.lendo em \lSII o disposlo 110
IInilo 4- do Oecrelo-lei 11-261. de 21 dil rel.tl"eiro de 1!J67. o que
Consll do Processo SUSEP n- IS41•. IUIl2~9/2{113_52,resolu

~~i~~~ - :,n. ~;:p~+:lr ~elui~~p~;~~~ç,.~~m'~~pftl~
2HllS.7I1JUUIII_11l.com sede social na cidade de SIo Paulo. SP.
l\Il$ lSSembleias lerais ordilliril e e'ilraordinjril realizadas cumu-
l.tJunlenle em 211de março dI! 201):.
I - t1eiç40 de administrlldofes; e
11- r~ronn. e consolidaç40 do eslll.UlOsocilll

AI1 2- Esta Penaria entlll C'IlI\ iJl:or no'l dali de sua pu_
blicaçio.

o SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA SUI'ERlN_
TENOI:NCIA DE SEGUROS PRIVADOS. SUSEP. no uso da com-
ptl~ncia delegad.1.pelo Minisuo de Estado di FllI:ellda. JKI:fmeio d.
Ponaria 11-151, de lJ de junho de 2tlO4,considerando o dlsposlO no
artil:O77 do Decl\!lo-lei rf 73. de 21 de 1I0,'embro de 1'.)(,6.e o que
tonela do Processo SUSEP 11-15414011121&1201J.Ili, resoh'e;

N~ 5,"21 - AI'l \- Aprour ::lSse!luilltes deliberaçõa lomad:u pelol
acionislllS de AlTERRA RESSEGURADORA DO BRASIL S.A.,
CNPJ n- 1)""1.4111/0001_20, com sede sacial na cidade do Rio de
Janeiro - lU. nl lISsemblei. Je~ e\lraordinãril realiZAdl em 10 de
Ibril de 2UI):
I-con,'eiS-lo em subsidiiril inlqra!; e
11- II1erllÇ50do lU1iyo,- do eslaluto social.

An. 2- EsII POI1l1ri:aI!Iltlll em ,il:or n:l. dnl. de sua pu.
b1icoç/lo.

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA SUPERIN-
TENOtNCIA DE SEGUROS PRIVADOS _ SUSEP. no uso da eMl-
pe'lincill delel::lda pelo MiniSlro de Esllldo dI! FII;',md•• ~ meio do
Pon/lrllll- 151, de 2) dejlrlho de 20U4.lelldoem '1S11o disp<l'to no
.rti¥o 77 do Deerlelo-Lei n" 7). de 21 de no'embro de 1W>fi,e o que
consll do Processo SUSEP n- 1'414.iIl1l21l&/loIJ-Gt>, resol'e'

N~ 5.422 - An, I~ Apt'ol'ar as seguilltn deliberllÇ~1 \omadlS pelos
acionistas de PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GE,
RAIS. CNPJ n- 6I,'!lK.lfo.UIltl(ll-l>O,COIT1sede soci,! nl cidad~ de

~i~~o ~;~'Illr:sam:;:"e~ei;: .f:~~:~d~:~I;: extrJ\OfdillÃria
I •elaçAo de admini$ltldorn;
11 • lI\1fT1entodo Clpital soc:ill enl RS )O.OOO.OUO,tlO,elel"lndo-o de
RS 11011.000.11(1(1,00plnlllS U{I.UOO,OOO,OO.d"'idido em 4010.1(•••.6)7
açOts ordináriu nOl1únalÍ\U. sem ulOl" nominal; e
11- IherllÇlo dos ltIillOS 5°, ,r. 10 e 2~ do eslalulo social

AI1, 2- Esla Ponana mlrl em liaor 11:1dOlll de sua pu-
blicaçlo.

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA SUPERIN-
TEND~NClA DE SEGUROS PRIVADOS _ SUSEP, /lOuso da conl-
pel~ncia dere¥adl pelo Mini$lro de Esado di Fu.mdL por meio da
POl"larian- 151. de 2) deji.Wlo de 2(10",.lmdo em 'isla odispOSIOno
1111'077 do Decreto-lei rf' 73, de 21 de no,embro d~ 19M, e o qUI!
COlUlado Processo SUSEP n- 1501'4.111('207/201J_II,resolu
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

 

Substabeleço, com reservas de iguais, os poderes que me foram conferidos pela ITAÚ SEGUROS 

S.A, em favor de Dra. EDNA APARECIDA FIDELIS DE ASSIS, OAB/PB 11.945, brasileira, casada, Dra. 

JANAÍNA MELO RIBEIRO TOMAZ, OAB/PB 10.412, brasileira, solteira, Dr. MAURILIO RODRIGUES 

DE MEDEIROS JUNIOR, OAB/PB 18.693, brasileiro, solteiro, Dr. SWAMY HAMAD DE FARIAS 

ARCOVERDE, OAB/PB 14.260, brasileiro, solteiro, todos com endereço para intimações à Av. Nossa 

Senhora de Fátima, 1843, sala 202,  Empresarial JAF Barbosa  Torre  João Pessoa  CEP  58.040-

380 PB, para deles usar quando me convier. 

 

João Pessoa - PB, 30 de julho de 2018. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

4ª Vara Mista de Sousa
Rua Francisco Vieira da Costa, S/N, Raquel Gadelha, SOUSA - PB - CEP: 58804-725

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0003772-87.2007.8.15.0371
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: GUILERMES JORGE DA SILVA

RÉU: ITAU SEGUROS S/A

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de

Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, e

nos termos do Ato da Presidência n. 50/2018, a conclusão do procedimento de migração dos autosCOMUNICO 

físicos de n. as partes, por seus advogados,para o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e 0003772-87.2007.8.15.0371 INTIMO 

defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o Ministério Público, regularmente habilitados perante o sistema de processo

eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão.

SOUSA, 7 de agosto de 2019.

 

ADILES PINTO QUEIROGA

Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

4ª Vara Mista de Sousa
Rua Francisco Vieira da Costa, S/N, Raquel Gadelha, SOUSA - PB - CEP: 58804-725

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0003772-87.2007.8.15.0371
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: GUILERMES JORGE DA SILVA

RÉU: ITAU SEGUROS S/A

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de

Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, e

nos termos do Ato da Presidência n. 50/2018, a conclusão do procedimento de migração dos autosCOMUNICO 

físicos de n. as partes, por seus advogados,para o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e 0003772-87.2007.8.15.0371 INTIMO 

defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o Ministério Público, regularmente habilitados perante o sistema de processo

eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão.

SOUSA, 7 de agosto de 2019.

 

ADILES PINTO QUEIROGA

Técnico Judiciário
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SEGUE EM ANEXO,
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DA COMARCA DE

SOUSA ESTADO DA PARAÍBA

 

 

 

 

 

 

 

GUILHERMES JORGE DA SILVA, já qualificado nos autos da ação de inventário

em epígrafe, vem à presença de Vossa Excelência requerer a juntada de instrumento de

procuração incluso.

Destarte, requer ainda a inclusão do nome do novo procurador da parte interessada

como seu representante nos autos, para fins de recebimento de intimações.

Por fim, requer o regular prosseguimento do feito com o agendamento e realização

de perícia no autor, conforme se depreende dos autos.

 

 

Nestes termos,

Pede e aguarda deferimento.

 

Sousa – PB, 25 de setembro de 2019

 

 

José Cirilo Fernandes Neto

OAB/PB 6490
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

4ª VARA MISTA DA COMARCA DE SOUSA

Fórum “Dr. José Mariz”. Rua Francisco Vieira da Costa, s/n, Rachel Gadelha, Sousa – PB,  (83) 3522-6601Tel.

 sou-vmis04@tjpb.jus.br |  (83) 99144-6719 - Atendimento das 07 às 14h00min, exceto sábados, domingos e feriados.E-mail: Whatsapp:

 0003772-87.2007.8.15.0371Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Classe:

 [Acidente de Trânsito]Assunto:

AUTOR: GUILERMES JORGE DA SILVA

REU: ITAU SEGUROS S/A

DESPACHO

Assiste razão ao demandado em relação aos honorários períciais. os quais, por força do Convênio

015/2014, firmado com o Tribunal de Justiça da Paraíba, devem ser arbitrados no importe de R$ 200,00 (duzentos

reais).

Desse modo, retifico o despacho de Id n. 20104603 – p. 19//24 para fazer constar o valor de R$ 200,00

(duzentos reais), a título de honorários periciais.
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 para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar, nos autos, oINTIME-SE o ITAÚ SEGUROS S/A

pagamento dos honorários periciais.

Após o depósito cumpra-se, na íntegra, o despacho de Id n. 20104603 – p. 19//24.

Expedientes necessários.

 

Sousa/PB, data do protocolo eletrônico.

 

AGILIO TOMAZ MARQUES

Juiz de Direito

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

4ª VARA MISTA DA COMARCA DE SOUSA

Fórum “Dr. José Mariz”. Rua Francisco Vieira da Costa, s/n, Rachel Gadelha, Sousa – PB,  (83) 3522-6601Tel.

 sou-vmis04@tjpb.jus.br |  (83) 99144-6719 - Atendimento das 07 às 14h00min, exceto sábados, domingos e feriados.E-mail: Whatsapp:

 0003772-87.2007.8.15.0371Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Classe:

 [Acidente de Trânsito]Assunto:

AUTOR: GUILERMES JORGE DA SILVA

REU: ITAU SEGUROS S/A

DESPACHO

Assiste razão ao demandado em relação aos honorários períciais. os quais, por força do Convênio

015/2014, firmado com o Tribunal de Justiça da Paraíba, devem ser arbitrados no importe de R$ 200,00 (duzentos

reais).

Desse modo, retifico o despacho de Id n. 20104603 – p. 19//24 para fazer constar o valor de R$ 200,00

(duzentos reais), a título de honorários periciais.
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 para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar, nos autos, oINTIME-SE o ITAÚ SEGUROS S/A

pagamento dos honorários periciais.

Após o depósito cumpra-se, na íntegra, o despacho de Id n. 20104603 – p. 19//24.

Expedientes necessários.

 

Sousa/PB, data do protocolo eletrônico.

 

AGILIO TOMAZ MARQUES

Juiz de Direito

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

4ª VARA MISTA DA COMARCA DE SOUSA

Fórum “Dr. José Mariz”. Rua Francisco Vieira da Costa, s/n, Rachel Gadelha, Sousa – PB,  (83) 3522-6601Tel.

 sou-vmis04@tjpb.jus.br |  (83) 99144-6719 - Atendimento das 07 às 14h00min, exceto sábados, domingos e feriados.E-mail: Whatsapp:

 0003772-87.2007.8.15.0371Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Classe:

 [Acidente de Trânsito]Assunto:

AUTOR: GUILERMES JORGE DA SILVA

REU: ITAU SEGUROS S/A

DECISÃO

Considerando que, passados mais de 04 (quatro) meses sem o cumprimento da decisão de Id n. 33364459,

 ao Itaú Seguros S/A para depositar o valor relativo à perícia, no CONCEDO A DERRADEIRA OPORTUNIDADE

, devendo observar o novo convênio firmado entre a Seguradora Líderprazo IMPRORROGÁVEL de 05 (cinco) dias

e o TJPB (cópia em anexo), ou seja, o valor dos honorários periciais deverá ser depositado no montante de R$

.250,00 (duzentos e cinquenta reais)
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Findo o prazo sem resposta, FICA  o sequestro de ativos financeiros da parte demandada,DETERMINO

através do sistema SisbaJud, no referido valor.

Cumpra-se com os expedientes necessários.

Sousa/PB, data do protocolo eletrônico.

AGÍLIO TOMAZ MARQUES

Juiz de Direito

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81520203329988

Nome original: Convênio tj e Seguradora Lider.pdf

Data: 30/09/2020 16:14:13

Remetente:

Josefa Nilza de Oliveira Câmara 

Núcleo Permanente Métodos Consensuais de Solução de Conflitos

TJPB

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Oficio Circular 18 2020 - Encaminhando Convênio.
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PAULO LEITE DE FARIAS FILHO, CPF/MF 
029.186.977-70 e OAB/RJ 113.674;

9/22/2020
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

4ª VARA MISTA DA COMARCA DE SOUSA

Fórum “Dr. José Mariz”. Rua Francisco Vieira da Costa, s/n, Rachel Gadelha, Sousa – PB,  (83) 3522-6601Tel.

 sou-vmis04@tjpb.jus.br |  (83) 99144-6719 - Atendimento das 07 às 14h00min, exceto sábados, domingos e feriados.E-mail: Whatsapp:

 0003772-87.2007.8.15.0371Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Classe:

 [Acidente de Trânsito]Assunto:

AUTOR: GUILERMES JORGE DA SILVA

REU: ITAU SEGUROS S/A

DECISÃO

Considerando que, passados mais de 04 (quatro) meses sem o cumprimento da decisão de Id n. 33364459,

 ao Itaú Seguros S/A para depositar o valor relativo à perícia, no CONCEDO A DERRADEIRA OPORTUNIDADE

, devendo observar o novo convênio firmado entre a Seguradora Líderprazo IMPRORROGÁVEL de 05 (cinco) dias

e o TJPB (cópia em anexo), ou seja, o valor dos honorários periciais deverá ser depositado no montante de R$

.250,00 (duzentos e cinquenta reais)
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Findo o prazo sem resposta, FICA  o sequestro de ativos financeiros da parte demandada,DETERMINO

através do sistema SisbaJud, no referido valor.

Cumpra-se com os expedientes necessários.

Sousa/PB, data do protocolo eletrônico.

AGÍLIO TOMAZ MARQUES

Juiz de Direito

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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Poder Judiciário da Paraíba

4ª Vara Mista de Sousa 

Rua Francisco Vieira da Costa, S/N, Raquel Gadelha, SOUSA - PB - CEP: 58804-725

 

Número do Processo:  0003772-87.2007.8 .15 .0371
C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :  [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo  at ivo:  AUTOR: GUILERMES JORGE DA SILVA
Polo passivo: REU: ITAU SEGUROS S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que faço a juntada de minuta incluída no Sisbajud.

SOUSA, 11 de março de 2021

ADILES PINTO QUEIROGA
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Poder Judiciário da Paraíba

4ª Vara Mista de Sousa 

Rua Francisco Vieira da Costa, S/N, Raquel Gadelha, SOUSA - PB - CEP: 58804-725

 

Número do Processo:  0003772-87.2007.8 .15 .0371
C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :  [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo  at ivo:  AUTOR: GUILERMES JORGE DA SILVA
Polo passivo: REU: ITAU SEGUROS S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé QUE FAÇO JUNTADA DE PEDIDO DE DESDOBRAMENTO NO SISBAJUD.

SOUSA, 18 de março de 2021

ADILES PINTO QUEIROGA
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da

12/03/2021 09:50

0003772-87.2007.8.15.0371

AGíLIO TOMAZ MARQUES

Ação Cível

Guilherme Jorge da Silva

Situação da solicitação: Aguardando protocolização

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20210000874668

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

Relação dos Réus/Executados

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba

4ª VARA MISTA DE SOUSA

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

61557039000107: ITAU SEGUROS S/A R$ 250,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem

Juiz solicitante
Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

12 MAR 2021
09:50

Bloqueio de Valores AGíLIO TOMAZ
MARQUES

protocolado por
(ADILES PINTO

QUEIROGA)

R$ 250,00 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 250,00 15 MAR 2021 20:47

- Transferência de Valor AGíLIO TOMAZ
MARQUES

R$ 250,00 Aguardando
protocolamento

- -

ITAÚ UNIBANCO S.A.

2525

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

1 1/18/03/2021 13:19
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Poder Judiciário da Paraíba

4ª Vara Mista de Sousa 

Rua Francisco Vieira da Costa, S/N, Raquel Gadelha, SOUSA - PB - CEP: 58804-725

 

Número do Processo:  0003772-87.2007.8 .15 .0371
C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :  [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo  at ivo:  AUTOR: GUILERMES JORGE DA SILVA
Polo passivo: REU: ITAU SEGUROS S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que faço juntada do ID.

SOUSA, 22 de março de 2021

ADILES PINTO QUEIROGA
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da

12/03/2021 09:50

0003772-87.2007.8.15.0371

AGíLIO TOMAZ MARQUES

Ação Cível

Guilherme Jorge da Silva

Situação da solicitação: Aguardando respostas das instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20210000874668

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

Relação dos Réus/Executados

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba

4ª VARA MISTA DE SOUSA

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

61557039000107: ITAU SEGUROS S/A R$ 250,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem

Juiz solicitante
Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

12 MAR 2021
09:50

Bloqueio de Valores AGíLIO TOMAZ
MARQUES

protocolado por
(ADILES PINTO

QUEIROGA)

R$ 250,00 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 250,00 15 MAR 2021 20:47

18 MAR 2021
13:46

Transferência de Valor ID:
072021000003888463

AGíLIO TOMAZ
MARQUES

R$ 250,00 Aguardando
resposta

- -

ITAÚ UNIBANCO S.A.

2525

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

1 1/22/03/2021 07:55
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

4ª VARA MISTA DA COMARCA DE SOUSA

Fórum “Dr. José Mariz”. Rua Francisco Vieira da Costa, s/n, Rachel Gadelha, Sousa – PB,  (83) 3522-6601Tel.

 sou-vmis04@tjpb.jus.br |  (83) 99144-6719 - Atendimento das 07 às 14h00min, exceto sábados, domingos e feriados.E-mail: Whatsapp:

 0003772-87.2007.8.15.0371Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Classe:

 [Acidente de Trânsito]Assunto:

AUTOR: GUILERMES JORGE DA SILVA

REU: ITAU SEGUROS S/A

DECISÃO

Retifico a decisão de Id n. 20104603 – p. 19 a 24 para nomear como perita desta Juízo a Dra. CLÁUDIA

, cujos dados estão disponíveis na escrivania, para a realização do exameSARMENTO GADELHA, CRM 5816-PB

pericial.

A perícia, por sua vez, deverá ser agendada tão logo a situação de isolamento causado pela pandemia se

regularize.
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Ciência às partes.

Cumpra-se.

Sousa/PB, data do protocolo eletrônico.

 

AGÍLIO TOMAZ MARQUES

Juiz de Direito

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE SOUSA

4ª VARA

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

0003772-87.2007.8.15.0371 

AUTOR: GUILERMES JORGE DA SILVA

Advogados do(a) AUTOR: JOSE CIRILO FERNANDES NETO - PB6490, JOSE DE ANCHIETA VIEIRA - PB4386

ITAU SEGUROS S/A

Advogado do(a) REU: JANAÍNA MELO RIBEIRO TOMAZ - PB10412

 

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO

 

Através do presente expediente, fica a perita intimada, Dr. Claudia Sarmento Gadelha, da nomeação para atuar como perita nos

autos, bem como, para marcar data, hora e local para realização da referida perícia, conforme decisão de ID 40920432.

 

 

 

Sousa(PB), 5 de abril de 2021
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(ADILES PINTO QUEIROGA) Técnico Judiciário

 Assinatura eletrônica 
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE SOUSA

4ª VARA

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

0003772-87.2007.8.15.0371 

AUTOR: GUILERMES JORGE DA SILVA

Advogados do(a) AUTOR: JOSE CIRILO FERNANDES NETO - PB6490, JOSE DE ANCHIETA VIEIRA - PB4386

ITAU SEGUROS S/A

Advogado do(a) REU: JANAÍNA MELO RIBEIRO TOMAZ - PB10412

 

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO

 

Através do presente expediente, fica a perita intimada, Dr. Claudia Sarmento Gadelha, da nomeação para atuar como perita nos

autos, bem como, para marcar data, hora e local para realização da referida perícia, conforme decisão de ID 40920432.

 

 

 

Sousa(PB), 22 de abril de 2021
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(ADILES PINTO QUEIROGA) Técnico Judiciário

 Assinatura eletrônica 
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Aviso de marcacao de pericia 
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EXMO (A). SR. (A) JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA  SEÇÃO JUDICIÁRIA DA 
PARAÍBA 
 
 
 
 
 
 
 
 

COMUNICADO 
 
 
 
 
 
 
 
 

      Comunico que pode agendar a Pericia Medica  
Processo nº 0003772-87.2007.8.15.0371  GUILERMES JORGE DA SILVA para o dia 
09/06/2021 as 14 horas no Forum Estadual  . 
 
 
 

 
Sousa , 09 de Junho de 2021 

 
 
 
 
 
 

Médico Perito:  Claudia Sarmento Gadelha 

Reumatologia  

CRM:5816 
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

4ª Vara Mista de Sousa - Email: sza.4vara@tjpb.jus.br

N º  d o  p r o c e s s o :  0 0 0 3 7 7 2 - 8 7 . 2 0 0 7 . 8 . 1 5 . 0 3 7 1

C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )

A s s u n t o ( s ) :  [  [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]

P r o m o v e n t e ( s ) :  G U I L E R M E S  J O R G E  D A  S I L V A
Endereço: RUA ROSALDO ANUNCIATO DA COSTA, 179, CONJ N SRA DE FATIM, SOUSA - PB -
C E P :  5 8 8 0 4 - 2 9 0

P r o m o v i d o :  I T A U  S E G U R O S  S / A
Endereço :  ,  JOÃO PESSOA -  PB -  CEP:  58000-000

MANDADO DE INTIMAÇÃO (PERÍCIA) 

De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do 4ª Vara Mista de Sousa, fica Vossa Senhoria devidamente INTIMADO:
GUILERMES JORGE DA SILVA

Endereço: RUA ROSALDO ANUNCIATO DA COSTA, 179, CONJ N SRA DE FATIM, SOUSA - PB - CEP: 58804-290

 para comparecer à perícia na data e local indicados no ID 43097372, qual seja: dia 09 de junho de 2021 às 14h no Fórum Dr.
, 4ªvara, devendo a parte a ser periciada apresentar-se portando documento pessoal com foto, cópia do boletim deJosé Mariz

ocorrência policial e do atendimento médico inicial.

 

Deferida justiça gratuita

SOUSA(PB), 14 de maio de 2021

ADILES PINTO QUEIROGA

Assinatura eletrônica
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Obs.: para visualizar a contrafé e Certidão da Dívida Ativa, acesse o
link:https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, NO CAMPO "Número do
documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
[VOL 1][Petição Inicial] Petição Inicial 19032714085600000000019558130
[VOL 2][Contestação] Autos digitalizados 19032714100800000000019558253
[VOL 3] Autos digitalizados 19032714110300000000019558277

PETICAO
Petição de habilitação
nos autos

19070309150134900000021751279

PETICAO DE HABILITACAO Outros Documentos 19070309150142400000021751283
KIT ITAU SEGUROS 2014-email Procuração 19070309150153800000021751284
Substabelecimento GM Substabelecimento 19070309150174000000021751285
SUBSTABELECIMENTO ITAÚ
SEGUROS PB 2018

Substabelecimento 19070309150189500000021751287

Ato Ordinatório- projeto digitaliza Ato Ordinatório 19080709385270800000022579121
Ato Ordinatório- projeto digitaliza Ato Ordinatório 19080709385270800000022579121
Petição Petição 19090217032575200000023297863
PETICAO DO CHAMAMENTO DO
FEITO A ORDEM

Outros Documentos 19090217032660500000023297868

Petição de habilitação nos autos
Petição de habilitação
nos autos

19092510155747700000023929476

Procuração e docs pessoais Procuração 19092510155763500000023929507
Despacho Despacho 20081921254908000000031932925
Despacho Despacho 20081921254908000000031932925
Decisão Decisão 21020121343869900000036033621

Convenio tj e Seguradora Lider
Documento de
Comprovação

21020121344020500000037131434

Decisão Decisão 21020121343869900000036033621
Certidão Certidão 21031111304453900000038573270

0003772-87.2007.8.15.0371
Documento de
Comprovação

21031111304540400000038573532

Certidão Certidão 21031813211193400000038862623

0003772-87.2007.8.15.0371
Documento de
Comprovação

21031813211233100000038863026

Certidão Certidão 21032207565330000000038953594

0003772-87.2007.8.15.0371
Documento de
Comprovação

21032207565355400000038953598

Decisão Decisão 21032213435272800000038967215
Expediente Expediente 21040514082572100000039376637
Expediente Expediente 21042209131698600000040076955
Petição (3º Interessado) Petição (3º Interessado) 21051322194917900000040994271
. aviso marcacao de pericias guilermes
jorge da silva

Documento de
Comprovação

21051322195051500000040994975
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE SOUSA

4ª VARA

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

0003772-87.2007.8.15.0371 

AUTOR: GUILERMES JORGE DA SILVA

Advogados do(a) AUTOR: JOSE CIRILO FERNANDES NETO - PB6490, JOSE DE ANCHIETA VIEIRA - PB4386

ITAU SEGUROS S/A

Advogado do(a) REU: JANAÍNA MELO RIBEIRO TOMAZ - PB10412

 

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO

 

Através do presente expediente, ficam as partes intimadas para comparecerem à perícia na data e local indicados no ID 43097372,

qual seja: , 4ª vara, devendo a parte a ser periciada apresentar-sedia 09 de junho de 2021 às 14h no Fórum Dr. José Mariz
portando documento pessoal com foto, cópia do boletim de ocorrência policial e do atendimento médico inicial.
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Sousa(PB), 14 de maio de 2021

 

(ADILES PINTO QUEIROGA) Técnico Judiciário

 Assinatura eletrônica 
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

4ª Vara Mista de Sousa - Email: sza.4vara@tjpb.jus.br

N º  d o  p r o c e s s o :  0 0 0 3 7 7 2 - 8 7 . 2 0 0 7 . 8 . 1 5 . 0 3 7 1

C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )

A s s u n t o ( s ) :  [  [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]

P r o m o v e n t e ( s ) :   G U I L E R M E S  J O R G E  D A  S I L V A
Endereço: RUA ROSALDO ANUNCIATO DA COSTA, 179, CONJ N SRA DE FATIM, SOUSA - PB -
C E P :  5 8 8 0 4 - 2 9 0

P r o m o v i d o :   I T A U  S E G U R O S  S / A
Endereço :  ,  JOÃO PESSOA -  PB -  CEP:  58000-000

MANDADO DE INTIMAÇÃO (PERÍCIA) 

De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do 4ª Vara Mista de Sousa, fica Vossa Senhoria devidamente INTIMADO:
GUILERMES JORGE DA SILVA

Endereço: RUA ROSALDO ANUNCIATO DA COSTA, 179, CONJ N SRA DE FATIM, SOUSA - PB - CEP: 58804-290

 para comparecer à perícia na data e local indicados no ID 43097372, qual seja: dia 09 de junho de 2021 às 14h no Fórum Dr.
, 4ª vara, devendo a parte a ser periciada apresentar-se portando documento pessoal com foto, cópia do boletim deJosé Mariz

ocorrência policial e do atendimento médico inicial.

 

Deferida justiça gratuita.

SOUSA(PB), 14 de maio de 2021
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ADILES PINTO QUEIROGA

Assinatura eletrônica

Obs.: para visualizar a contrafé e Certidão da Dívida Ativa, acesse o
link:https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, NO CAMPO "Número do
documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
[VOL 1][Petição Inicial] Petição Inicial 19032714085600000000019558130
[VOL 2][Contestação] Autos digitalizados 19032714100800000000019558253
[VOL 3] Autos digitalizados 19032714110300000000019558277

PETICAO
Petição de habilitação
nos autos

19070309150134900000021751279

PETICAO DE HABILITACAO Outros Documentos 19070309150142400000021751283
KIT ITAU SEGUROS 2014-email Procuração 19070309150153800000021751284
Substabelecimento GM Substabelecimento 19070309150174000000021751285
SUBSTABELECIMENTO ITAÚ
SEGUROS PB 2018

Substabelecimento 19070309150189500000021751287

Ato Ordinatório- projeto digitaliza Ato Ordinatório 19080709385270800000022579121
Ato Ordinatório- projeto digitaliza Ato Ordinatório 19080709385270800000022579121
Petição Petição 19090217032575200000023297863
PETICAO DO CHAMAMENTO DO
FEITO A ORDEM

Outros Documentos 19090217032660500000023297868

Petição de habilitação nos autos
Petição de habilitação
nos autos

19092510155747700000023929476

Procuração e docs pessoais Procuração 19092510155763500000023929507
Despacho Despacho 20081921254908000000031932925
Despacho Despacho 20081921254908000000031932925
Decisão Decisão 21020121343869900000036033621

Convenio tj e Seguradora Lider
Documento de
Comprovação

21020121344020500000037131434

Decisão Decisão 21020121343869900000036033621
Certidão Certidão 21031111304453900000038573270

0003772-87.2007.8.15.0371
Documento de
Comprovação

21031111304540400000038573532

Certidão Certidão 21031813211193400000038862623

0003772-87.2007.8.15.0371
Documento de
Comprovação

21031813211233100000038863026

Certidão Certidão 21032207565330000000038953594

0003772-87.2007.8.15.0371
Documento de
Comprovação

21032207565355400000038953598

Decisão Decisão 21032213435272800000038967215
Expediente Expediente 21040514082572100000039376637
Expediente Expediente 21042209131698600000040076955
Petição (3º Interessado) Petição (3º Interessado) 21051322194917900000040994271
. aviso marcacao de pericias guilermes
jorge da silva

Documento de
Comprovação

21051322195051500000040994975
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Mandado Mandado 21051408572642200000041002369
Expediente Expediente 21051409031863000000041002955
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que dei inteiro cumprimento ao presente mandado. Certifico ainda, que o promovente
GUILERMES JORGE DA SILVA reside atualmente no Conjunto Cheap na Quadra: H   Lote:14.  Dou fé.

 

24 de maio de 2021

ALYSSON DE OLIVEIRA SOUSA
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE SOUSA

4ª VARA

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

0003772-87.2007.8.15.0371 

AUTOR: GUILERMES JORGE DA SILVA

Advogados do(a) AUTOR: JOSE CIRILO FERNANDES NETO - PB6490, JOSE DE ANCHIETA VIEIRA - PB4386

ITAU SEGUROS S/A

Advogado do(a) REU: JANAÍNA MELO RIBEIRO TOMAZ - PB10412

 

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO

 

Através do presente expediente, fica a perita nomeada, Dr. Claudia Sarmento, intimada para apresentar o Laudo Pericial, no prazo

legal.

 

 

 

Sousa(PB), 10 de junho de 2021
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(ADILES PINTO QUEIROGA) Técnico Judiciário

 Assinatura eletrônica 
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laudo medico pericial 
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Tribunal de Justiça da Paraíba PJe  
 Processo Judicial Eletrônico  

Consulta Processual 
 
 
Número: 0003772-87.2007.8.15.0371 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CIVEL  
Órgão julgador: 4ª Vara Mista de Sousa  
Assuntos:  Acidente de Transito   
Segredo de justiça? NÃO 
Justiça gratuita? SIM  
Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO  
Tribunal de Justiça da Paraíba PJe - Processo Judicial Eletrônico Consulta Processual  
Partes :  GUILERMES JORGE DA SILVA ( AUTOR) e ITAU SEGUROS S/A ( REU )  
 
Data de realização da perícia: 09/06/2021 
 
PROCESSO n.º: 0003772-87.2007.8.15.0371 
PERICIANDO: GUILERMES JORGE DA SILVA 
CPF: 264.739.366-07 
DATA NASCIMENTO: 20/04/1977-44 anos 
ESCOLARIDADE  : ANALFABETO           
PROFISSÃO ATUAL: DESEMPREGADO DESDE O ACIDENTE  
PROFISSAO ANTERIOR : SERVENTE DE PEDREIRO   
 
 
Veio acompanhado à perícia? (indicar nome, RG e CPF do acompanhante). 
 
Não        
 
ASSISTENTES TÉCNICOS: não compareceram  
 
DO AUTOR: 
DO RÉU:   
DO MPF: 
 
 
- HISTÓRICO:  
 
Alega ser portador de invalidez permanente querendo Indenizacao . 

O autor relata que sofreu acidente de transito  onde encontrava se a pe e foi atropelado 

por um automóvel há 17 anos ( SIC) , foi socorrido pelo SAMU   e levado para o  Hospital 

Regional de Sousa   

Relata que nesse acidente sofreu politraumatismos com vários ferimentos no membro 

superior direito , joelhos , bacia , realizou tratamento conservador com imobilização com 

gesso do MSD ( SIC )  

Não apresentou medicações que faz uso       

Declarou não ser portador de outras patologias  

Não quis reatar sobre realização do tratamento fisioterápico   

 

 
- DOCUMENTOS MÉDICOS APRESENTADOS:  
 
Apresentou os seguintes documentos  :  
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 2 

 

Rx da coluna lombar de 23/04/19 : evidenciando osteofitos marginais e espaços discais 

preservados  

 

Rx dos joelhos direito e esquerdo de 23/04/19 : evidenciando pequena diminuição do 

espaço medial , erosões subcondral , osteofitos e redução dos espaços articulares 

femorotibiais e femoropatelares bilaterais  

 

De Dr Antonio Eneas de Brito CRM 2122 de 09/10/11 : informando gonartrose e indicou 

afastamento do trabalho por sessenta dias  

 

Não apresentou e não encontrei no Processo o Boletim de Ocorrência do acidente -EM 

ANEXO     

 

 

Documentos EM ANEXO ;  

Rx do punho de 16/03/2007 : evidenciando fratura distal do radio e ulna . placa e 

parafusos de fixação  

 

RX do cotovelo direito de 16/03/2007 : evidenciando avulsao de fragmento ósseo no 

condilo do úmero , luxação do cotovelo direito  

 

Rx da bacia de 16/03/2007 : evidenciando fratura do ilíaco esquerdo  

 

 

Ficha de atendimento do Hospital Regional de Sousa do dia 16/03/2007 informa acidente 

de transito e politraumatismo com luxação do cotovelo direito 

 

  
 
- EXAME FÍSICO/PSÍQUICO: 
 
O autor encontra se com Bom estado geral, idade cronológica compatível com a 

biológica, com calosidades grosseiras em mãos,  normocorado , normohidratado , 

normocorado , normohidratado, anictérico e acianótico, com boa perfusão periférica,  

sem alteracao do equilíbrio e da macha     

Sentou se e levantou se sem dificuldade   

Não assumiu posição antálgica  

Manuseou objetos sem nenhuma dificuldade  

Retirou e vestiu a camisa por cima sem nenhuma dificuldade  

 

Membro superior direito :  pequena cicatriz antiga de sutura no ombro  , sem 

deformidades osteoarticulares em todo o membro , trofismo muscular e forca 

muscular preservados em todo o membro e cintura escapular ,  movimentos de 

abdução ,  aducao , rotação interna e externa do ombro normais , leve diminuição da 

extensão do cotovelo sem qualquer outra alteração nessa articulação  , punho sem 

nenhuma alteracao   

 

Membros superior esquerdo  :  sem alterações  
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Joelhos direito e esquerdo sem deformidades osteoarticulares , sem sinais 

inflamatórios, sem derrame articular , amplitude dos movimentos dentro da 

normalidade, sem sinais de instabilidade articular  

 

QUESITOS DA RE : não apresentou  

 

QUESITOS DO AUTOR : NÃO APRESENTOU  
 

QUESITOS DO JUIZ : 

1  A (O) promovente é portador(a) de invalidez permanente?  

2  E, caso positivo, em que consiste essa invalidez? 

 3  A invalidez permanente é total ou parcial?  

4  Em sendo a invalidez permanente parcial, ela é completa ou incompleta?  

5  Sendo a invalidez permanente parcial incompleta, as sequelas são de repercussão 
intensa, média, leve ou residual?  

 6  Levando em consideração a tabela anexa à Lei nº 6.194/74, qual o grau de invalidez? 

 

1. Sim  

O autor sofreu acidente de transito no dia 16/03/2007 onde fraturou o radio e ulna 

distais e o osso ilíaco esquerdo e apresentou avulsao de fragmento ósseo condilo do 

úmero e luxação do cotovelo direito , realizou , conforme laudo de raio x do punho , 

cotovelo direito e ilíaco esquerdo EM ANEXO, tratamento cirúrgico da fratura da 

ulna e radio distais e tratamento conservador das demais fraturas com imobilização 

do cotovelo direito , evoluiu com discreta diminuição da extensão do cotovelo 

direito em torno de 15 %  irreversível ; tal sequela não causa incapacidade e nem 

redução da capacidade laboral do autor  

2. Discreta diminuição da extensão do cotovelo direito em torno de 15 %  irreversível , 

com trofismo e forca muscular do membro superior direito preservados ; tal sequela 

não causa incapacidade e nem redução da capacidade laboral do autor 

3. Invalidez parcial   

4. Invalidez parcial incompleta  

5. Invalidez parcial incompleta em lesao residual ( 10 %)  

6. Em grau residual ( 10 % )  
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Médico Perito: Claudia sarmento gadelha  

CRM:5816-PB  
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE SOUSA

4ª VARA

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

0003772-87.2007.8.15.0371 

AUTOR: GUILERMES JORGE DA SILVA

Advogados do(a) AUTOR: JOSE CIRILO FERNANDES NETO - PB6490, JOSE DE ANCHIETA VIEIRA - PB4386

ITAU SEGUROS S/A

Advogado do(a) REU: JANAÍNA MELO RIBEIRO TOMAZ - PB10412

 

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO

 

Através do presente expediente, fica a parte autora intimada da apresentação do Laudo Pericial, bem como, para, no prazo de 15

(quinze) dias se manifestem sobre o resultado, mesma oportunidade em que deverão providenciar a apresentação de seus

pareceres técnicos.

 

 

 

Sousa(PB), 26 de julho de 2021
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(ADILES PINTO QUEIROGA) Técnico Judiciário

 Assinatura eletrônica 
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE SOUSA

4ª VARA

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

0003772-87.2007.8.15.0371

AUTOR: GUILERMES JORGE DA SILVA

Advogados do(a) AUTOR: JOSE CIRILO FERNANDES NETO - PB6490, JOSE DE ANCHIETA VIEIRA - PB4386

ITAU SEGUROS S/A

Advogado do(a) REU: JANAÍNA MELO RIBEIRO TOMAZ - PB10412

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao que dispõem os artigos 302 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de Justiça, que

delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, INTIMO a parte promovida

da apresentação do Laudo Pericial, bem como, para, no prazo de 15 (quinze) dias se manifestem sobre o resultado, mesma

oportunidade em que deverão providenciar a apresentação de seus pareceres técnicos.

usa (PB), 26 de julho de 2021So

ADILES PINTO QUEIROGA

Assinatura eletrônica

 

PORTARIA CONJUNTA N° 02/2018 - Dispõe sobre a regulamentação da redução percentual e do parcelamento de despesas

processuais no âmbito do Poder Judiciário do Estado da Paraíba e dá outras providências.(Diário da Justiça Eletrônico - João
Pessoa-PB • Disponibilização: quinta-feira, 29 de novembro de 2018 Publicação: sexta-feira, 30 de novembro de 2018 –
(Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, art. 4)

Art. 1º O magistrado poderá conceder a redução e/ou o parcelamento das despesas processuais que a parte ou interessado tiver de

adiantar no curso do procedimento, mediante decisão fundamentada, na forma dos §§ 5º e 6º do art. 98 da Lei nº 13.105, de 16 de

m a r ç o  d e  2 0 1 5  ( C ó d i g o  d e  P r o c e s s o  C i v i l ) .
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 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

§ 3º A parte deverá apresentar junto com a petição inicial a guia de custas, ainda que haja o requerimento de gratuidade
processual, salvo nos casos de processos com isenção legal de custas.
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Poder Judiciário da Paraíba

4ª Vara Mista de Sousa 

Rua Francisco Vieira da Costa, S/N, Raquel Gadelha, SOUSA - PB - CEP: 58804-725

 

Número do Processo:  0003772-87.2007.8 .15 .0371
C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :  [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo  at ivo:  AUTOR: GUILERMES JORGE DA SILVA
Polo passivo: REU: ITAU SEGUROS S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que faço a juntada de minuta do Sisbajud com o ID.

SOUSA, 26 de julho de 2021

ADILES PINTO QUEIROGA
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

12/03/2021 09:50

0003772-87.2007.8.15.0371

AGíLIO TOMAZ MARQUES

Ação Cível

Guilherme Jorge da Silva

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20210000874668

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba

4ª VARA MISTA DE SOUSA

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Não

Não

Ordem sigilosa? Não

61557039000107: ITAU SEGUROS S/A R$ 250,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem

Juiz solicitante
Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

12 MAR 2021
09:50

Bloqueio de Valores AGíLIO TOMAZ
MARQUES

R$ 250,00 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 250,00 15 MAR 2021 20:47

18 MAR 2021
13:46

Transferência de Valor ID:
072021000003888463

AGíLIO TOMAZ
MARQUES

R$ 250,00 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 0,00 19 MAR 2021 20:32

ITAÚ UNIBANCO S.A.

2525

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 1/26/07/2021 15:02
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SEGUE, EM ANEXO. 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 04ª Vara Mista da Comarca de 
Sousa/PB 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Processo n.º 0003772-87.2007.8.15.0371 

 
Itaú Seguros S/A, já qualificada nos autos da ação que lhe 

Guilhermes Jorge da Silva, por meio de seus advogados infra-assinados, atendendo 
ao r. despacho de fls., vem respeitosamente, perante Vossa Excelência, 
MANIFESTAR-SE ACERCA DO LAUDO PERICIAL apresentado, conforme os motivos 
fáticos e jurídicos a seguir aduzidos: 
 

Ínclito Julgador, 
 
À luz do contraditório e ampla defesa, corolários do Devido 

Processo Legal, que permitem a promovida, uma vez devidamente intimada para 
se manifestar acerca das respostas do Sr. Perito, esclarecer que o laudo pericial tem 
o fito precípuo de atestar a invalidez permanente e trazer à luz do processo a 
quantificação em termos percentuais do grau de invalidez do demandante. Com 
efeito, para que o Estado-Juiz, segundo seu livre convencimento possa arbitrar um 
quantum indenizatório equânime.  
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É oportuno destacar que o sinistro ocorreu na vigência da Lei nº 
11.945/09 que prevê a utilização da tabela mediante laudo que gradue a 
debilidade. Com efeito, não haveria sentido útil na letra da lei sobre a indicação da 
quantificação das lesões e percentuais da tabela para fins de DPVAT, se este seguro 
houvesse, sempre, de ser pago pelo valor integral, independentemente da 
extensão da lesão e/ou do grau de invalidez: 

 
 CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT - 

PERÍCIA REALIZADA NO "MUTIRÃO DPVAT" - VALIDADE - CERCEAMENTO 
DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - INVALIDEZ PARCIAL E PERMANENTE - PERDA 
PARCIAL DA CAPACIDADE FUNCIONAL DO MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO 
- INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DEVIDA, OBSERVADO O PERCENTUAL DA 
INCAPACIDADE DO REQUERENTE.  
A pericia médica realizada no "Mutirão DPVAT" deve ser considerada hábil 
a instruir o presente feito, eis que imprescindível para formar a convicção 
do julgador acerca da controvérsia.  
Tendo o acidente ocorrido em 30.12.2012, incide o art. 3º, da Lei 
6.194/1974, com a redação dada pela Lei n. 11.482/2007, que entrou em 
vigor em 31.05.2007, uma vez que a norma de direito material aplicável é 
aquela vigente na data do sinistro.  
Na ocasião do sinistro, já se encontrava em vigor a Lei n. 11.945/09, que 
prevê, para a hipótese de "perda total do uso de um dos membros 
superiores", o direito do beneficiário ao recebimento de 70% do capital 
segurado.  
Portanto, verifica-se que a indenização a que faz jus o autor é de 
R$2.362,50, ou seja, 25% de 70% (membro lesionado) de R$13.500,00, ou 

 

 
A regulação do sinistro, bem como o seu pagamento, deverão 

estar em conformidade com o art. 3º, § 2º, inc. II, da Lei 6.194/74, uma vez que, no 
presente caso, trata-se de sinistro de invalidez permanente parcial incompleta, 
tendo sido realizado o enquadramento funcional e a sua redução proporcional. 

 
Saliente-se ainda o que revela a Súmula 474 do STJ: 
 

invalidez parcial do 
 

 
In casu, a debilidade atestada pelo laudo oficial, limita o valor 

indenizável, conforme abaixo: 
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Cabe informar que, a parte autora não requereu na via 

administrativa o pagamento do Seguro DPVAT, restando claro a falta de interesse 
de agir. 

 
ANTE O EXPOSTO, reiterando todos os itens aduzidos na defesa, 

vem à presença de Vossa Excelência, vem a demandada, pugnar pela 
improcedência da ação, diante da ausência de interesse de agir. Contudo, acaso 
não seja este o vosso entendimento, o que se admite apenas ad argumentandum 
e ad cautelam tantum, que ao menos se observe os parâmetros legais 
estabelecidos na tabela, para quantificar o valor da indenização por invalidez 
permanente, nos termos percentuais da debilidade do autor, deduzindo-se o 
pagamento administrativo. 

 

Por fim, requer a Demandada que as notificações e/ou 

intimações de estilo, bem como as publicações editalícias doravante expedidas, 

sejam realizadas, em nome da patronesse JANAÍNA MELO RIBEIRO TOMAZ, 

OAB/PB 10.412, sob pena de nulidade. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

 

JANAÍNA MELO RIBEIRO TOMAZ  

OAB/PB 10.412   
 

 

 

 

 

DISCRIMINAÇÃO (%) SOBRE A IMPORTÂNCIA 
SEGURADA 

Extensão da Debilidade 
apurada pelo Laudo 

Membro Superior Direito 70% de R$ 13.500,00 =  
R$ 9.450,00 

10% de R$ 9.450,00= 
R$ 945,00 
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Documento 01 

LEI 11.945/09 

 
LEI 11.945/09 

ANEXO 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico 

Percentual da 

Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores 

100 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior 

Perda completa da visão em AMBOS os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral 

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental alienante; (b) 

impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda 

completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento de função vital ou autonômica 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-

peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem autonômica, 

respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja 

comprometimento de função vital 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores 

Percentuais 

das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das 

mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 
25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão 
10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais 

das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da visão 

de um olho 
50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

4ª VARA MISTA DA COMARCA DE SOUSA

Fórum “Dr. José Mariz”. Rua Francisco Vieira da Costa, s/n, Rachel Gadelha, Sousa – PB,  (83) 3522-6601Tel.

 sou-vmis04@tjpb.jus.br |  (83) 99144-6719 - Atendimento das 07 às 14h00min, exceto sábados, domingos e feriados.E-mail: Whatsapp:

 0003772-87.2007.8.15.0371Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Classe:

 [Acidente de Trânsito]Assunto:

AUTOR: GUILERMES JORGE DA SILVA

REU: ITAU SEGUROS S/A

SENTENÇA
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 ajuizou a presente  contra o(a) ,GUILERMES JORGE DA SILVA ação de cobrança ITAU SEGUROS S/A

alegando que, em 11/03/2007, sofreu danos pessoais causados por veículo automotor de via terrestre. Disse que,

estando comprovados o acidente e o dano decorrente, é devida a indenização pelo valor integral.

Em razão disto, requereu a condenação da ré ao pagamento de indenização correspondente ao seguro

obrigatório a que faz jus, conforme o grau de invalidez, e o benefício da gratuidade judiciária.

Anexou documentos.

A gratuidade foi deferida em sua integralidade.

Citada, a parte ré contestou.

Houve réplica.

Foi produzida Avaliação Médica, a qual concluiu pela invalidez parcial incompleta.

Autos conclusos.

Relatado no essencial. FUNDAMENTO e DECIDO.

Presentes os pressupostos processuais e de admissibilidade da demanda, promovo o julgamento

antecipado, na forma do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

O pedido é procedente.

O caso em estudo está disciplinado pela da Lei n. 6.194, de 19/12/1974, que dispõe sobre seguro

obrigatório. Os danos pessoais cobertos pelo seguro compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente

e despesas de assistência médica e suplementares.

Nesse sentido, o artigo 5º da referida lei ostenta a seguinte redação: “o pagamento da indenização será

efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja

”.ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado

Dito isto, verifico que o perito designado por este Juízo concluiu que o autor, em decorrência de acidente de

trânsito, “fraturou o radio e ulna distais e o osso ilíaco esquerdo e apresentou avulsao de fragmento ósseo condilo do

, configurando .úmero e luxação do cotovelo direito.” invalidez parcial incompleta

Segundo o artigo 3º, alínea b, da Lei n. 6.194/74, a indenização será de 40 (quarenta) vezes o valor do

maior salário mínimo vigente no país, não tendo a lei estabelecido qualquer distinção segundo o grau de invalidez

que acomete o segurado, exigindo tão somente a comprovação da deformidade permanente.
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Na espécie, tanto o acidente quanto o dano experimentado pelo autor se encontram devidamente

comprovados. Foram apresentados: ficha de atendimento ambulatorial (Id n. 20104450 – p. 11/12) e laudo de

constatação de ferimento/ofensa física (Id n. 20104450 – p. 16).

Sendo a debilidade que acomete o apelado de natureza parcial incompleta, a lei estabelece que a

compensação devida seja até o importe máximo fixado: quarenta salários mínimos.

Não há qualquer previsão legal no sentido de ser necessária a individualização do grau de redução

funcional no laudo médico para viabilizar o pagamento da indenização, nem tampouco para a delimitação do

montante a ser pago. A lei também não exige que a sequela permanente da vítima seja a mesma invalidez de

natureza previdenciária, ou seja, a que implique na incapacidade laboral da vítima.

Como é sabido, as indenizações do seguro obrigatório (DPVAT) devem observar a legislação vigente à

época do sinistro, em observância ao princípio . Dessa forma, a Lei n. 11.482/07, a qualtempus regit actum

estabeleceu novos valores para as indenizações, desvinculados do salário mínimo, somente se aplica aos sinistros

ocorridos após a sua vigência, que se deu em 1º de junho de 2007.

No caso, como o acidente ocorreu em , é de se aplicar o entendimento até então 11 de março de 2007

prevalente, qual seja, o de ser devido o valor máximo previsto na lei, que é de 40 (quarenta) salários mínimos.

Cumpre destacar que a jurisprudência é pacífica no sentido de que o art. 3º da Lei n. 6.194/74 não restou

revogado pelas Leis n. 6.205/75 e 6.423/77, uma vez que o salário mínimo, nestes casos, não funciona como fator de

correção monetária, mas sim como valor base da indenização.

Destarte, comprovado o nexo de causalidade entre a invalidez permanente do apelado e o acidente de

trânsito de que foi vítima, causando-lhe debilidade parcial incompleta, a procedência do pedido é medida que se

impõe.

Ante o exposto, com esteio no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, resolvo o mérito e 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por GUILERMES JORGE DA SILVA para determinar que a ITAU

SEGUROS S/A efetue o pagamento ao autor, a título de indenização, da quantia equivalente a 40 (quarenta)

salários-mínimos, vigente à época do acidente automobilístico, acrescido de juros moratórios, contados a

partir da data da citação, conforme enunciado da Súmula n. 426 do STJ, bem como correção monetária a

contar do evento danoso, nos termos da Súmula n. 580 do STJ.

Condeno a parte ré ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como nos honorários

advocatícios, que fixo em 15% (quinze por cento) sobre o proveito econômico.

Publicada e registrada eletronicamente. .INTIMEM-SE

Ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das

hipóteses legais e/ou com efeitos infringentes lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1.026,

§ 2º, do Código de Processo Civil.
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Caso seja interposta apelação pela parte sucumbente, intime-se a parte recorrida para apresentar

contrarrazões, no prazo legal de 15 (quinze) dias (art. 1.010, § 1º, do CPC); se apresentada Apelação Adesiva pela

parte recorrida (art. 997, §§ do CPC), intime-se a parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias

(art. 1.010, § 2º, do CPC); caso as contrarrazões do recurso principal ou do adesivo ventilem matérias elencadas no

art. 1.009, § 1º, do CPC, intime-se o(a) recorrente para se manifestar sobre elas no prazo de 15 (quinze) dias (art.

1.009, § 2º, do CPC). Após estas formalidades, encaminhem-se os autos ao competente Tribunal (art. 1.009, § 3º, do

CPC), com as cautelas de praxe, uma vez que o juízo de admissibilidade do(s) recurso(s), consoante art. 932 do

CPC, será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem.

Por outro lado, decorrido o prazo recursal, certifique-se e, ausentes requerimentos de quaisquer das partes, 

, sem prejuízo de desarquivamento, em caso de solicitação de alguma parte.ARQUIVE-SE

Cumpra com os expedientes necessários.

Sousa/PB, data do protocolo eletrônico.

 

AGÍLIO TOMAZ MARQUES

Juiz de Direito

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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EM ANEXO
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00020101021226850014br.gov.bcb.pix2563qrcodepix.b
b.com.br/pix/v2/a176a041-

Sousa

0003772-87.2007.815.0371

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

03/02/2022

28/02/2022

R$  59,25

1/1

R$  357,01

R$  0,00

R$  357,01

037.5.22.00445/01

0003772-87.2007.815.0371

Sousa

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

866400000034   570109283186   520220228032   752200445019

037.2022.600445

Custas de Recursos

Observações:

R$ 355,50
R$ 1,51

GUILERMES JORGE DA SILVA

ITAU SEGUROS S/A

R$  18.240,00

- Custas Processuais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866400000034   570109283186   520220228032   752200445019

R$  357,01

Número do Processo:

Comarca:

Classe Processual:

Valor da Causa:

Data Emissão:

Valor da UFR:

Parcela:

Valor Total:

Valor Desconto:

Valor Final:

Promovente:

Comarca:

Classe Processual:

Promovido:

GUILERMES JORGE DA SILVA

Promovido:

ITAU SEGUROS S/A

Promovente:

R$  357,01Valor Final:

R$  59,25

1/1

R$  357,01

R$  0,00

UFR Vigente:

Desconto Total:

Valor Total:

28/02/2022Data Vencimento:

Parcela:

037.2022.600445Número da Guia:

037.5.22.00445/01Número do Boleto:

03/02/2022Data da Emissão:

- Custas Processuais:
- Taxa bancária:

R$ 355,50
R$ 1,51

Detalhamento:

Não serão aceitos pagamentos por meio de depósito
bancário na conta do Fundo Especial do Poder Judiciário
(Ato Conjunto 02/2018). O pagamento pode ser realizado
em qualquer instituição bancária credenciada a utilização
do PIX.

Não serão aceitos pagamentos por meio de depósito
bancário na conta do Fundo Especial do Poder Judiciário
(Ato Conjunto 02/2018). O pagamento pode ser realizado
em qualquer instituição bancária credenciada a utilização do
PIX.
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cv|z}vU|yUX~��~�UUU�ttkffffffmYkUUUl�fefsh�me�YtU
UUUUUUUUUUUUUUUUUUUlhfhhfhh�fmYhUUU�lhhffkklfeYsU
~̂�~U|vU�~}~�yw�vUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUefgfhghfhhU
o~�v�UZv�~�UUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUUml��feU
uuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuuU
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

4ª VARA DA COMARCA DE SOUSA

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

0003772-87.2007.8.15.0371 

AUTOR: GUILERMES JORGE DA SILVA

Advogados do(a) AUTOR: JOSE CIRILO FERNANDES NETO - PB6490, JOSE DE ANCHIETA VIEIRA - PB4386

ITAU SEGUROS S/A

Advogado do(a) REU: JANAÍNA MELO RIBEIRO TOMAZ - PB10412

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO

ATO ORDINATÓRIO 
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Através do presente expediente, fica(m)  a(s) parte(s) RECORRIDA intimada(s) para, no prazo legal, contrarrazoar o recurso de

apelação.

 

Sousa-PB, em, 15 de fevereiro de 2022

ADILES PINTO QUEIROGA

Técnico/Analista Judiciário
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petição habilitação  
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

297113- C3/ 2022-00099/ INVALIDEZ

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOUSA/PB

Processo n.º 00037728720078150371

                                   ITAU SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste 
ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT, que lhe promove GUILHERMES JORGE DA SILVA em trâmite perante este Douto Juízo e 
Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada 
do substabelecimento e atos constitutivos, para o fim de regularizar a representação processual da 
Seguradora, bem como a revogação do advogado anterior e o devido prosseguimento do feito.

Por fim, requer que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São 
José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam 
realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SUELIO MOREIRA TORRES  inscrito sob o nº OAB 15477/PB 
sob pena de nulidade das mesmas.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento.

SOUSA, 10 de fevereiro de 2022.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477/PB

Num. 15903025 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO - 18/02/2022 11:30:12

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22021811301300000000015842879

Número do documento: 22021811301300000000015842879

Num. 36785945 - Pág. 108Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:25
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322471500000036818898
Número do documento: 25082014322471500000036818898



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

 

 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-
A,  JOÃO PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; 
JOSELAINE MAURA  FIGUEIREDO SOARES, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 
140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 
152.629; RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO MENEZES, inscrita na OAB/ RJ 185.681 e CARLOS 
EDUARDO DE SOUZA CABRAL, inscrito na OAB/ RJ 189.997 substabelecem, com reserva de iguais, na 
pessoa do advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, os poderes que lhes foram 
conferidos por ITAU SEGUROS S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move GUILHERMES JORGE DA SILVA, em curso 
perante a 4ª VARA CÍVEL da comarca de SOUSA, nos autos do Processo nº 00037728720078150371.

 

 

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 2022.

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629

 
JOSELAINE MAURA  FIGUEIREDO SOARES - OAB RJ 140.522

 
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

4ª VARA DA COMARCA DE SOUSA

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

0003772-87.2007.8.15.0371 

AUTOR: GUILERMES JORGE DA SILVA

Advogados do(a) AUTOR: JOSE CIRILO FERNANDES NETO - PB6490, JOSE DE ANCHIETA VIEIRA - PB4386

ITAU SEGUROS S/A

Advogado do(a) REU: JANAÍNA MELO RIBEIRO TOMAZ - PB10412

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO

ATO ORDINATÓRIO 
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Através do presente expediente, fica(m)  a(s) parte(s) RECORRIDA intimada(s) para, no prazo legal, contrarrazoar o recurso de

apelação.

 

Sousa-PB, em, 31 de março de 2022

ADILES PINTO QUEIROGA

Técnico/Analista Judiciário
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DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EM ANEXO
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Em anexo.
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#4142818 Thu May 5 09:25:42 2022 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 4°VARA CIVIL DE SOUSA-

PB. 

Ref.: Processo nº 00037728720078150371  

 

GUILHERMES JORGE DA SILVA, devidamente qualificado nos autos da ação 

movida  vem tempestiva e respeitosamente à presença de Vossa Excelência, com fulcro 

no art. 1.010, §1º do CPC/15, apresentar 

CONTRARRAZÕES ao 

RECURSO DE APELAÇÃO 

interposto por ITAU SEGUROS S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS 

DO SEGURO DPVAT S.A , o que faz pelas razões abaixo dispostas. 

 

Termos em que pede e espera deferimento. 

Sousa-PB, 05 de maio de 2022 de de . 

José Cirilo Fernandes Neto 
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EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PARAIBA 

COLENDA TURMA, 

 

Trata-se de recurso de apelação em face de decisão que deu provimento à 

ação cobrança seguro DPVAT , que não deve ser provido pelas seguintes razões.  

 

DO MÉRITO 

DO DIREITO 

Nos termos da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais cobertos pelo seguro 

DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de 

assistência médica e suplementar 

Conforme documentação probatória, o nexo de causalidade entre o fato 

ocorrido (acidente) e o dano dele decorrente são inequívocos, fazendo jus o Autor ao 

recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74: 

Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 

Assim, tem-se evidenciado: 

a) Prova do acidente: boletim de ocorrância  

b) Prova do dano decorrente: conforme laudo de pericia médica 

comprovando dano  
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É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado pelo art. 

373 do CPC, que diz que ao réu incumbe o ônus da prova, quanto à existência de fato 

impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 

No presente caso, tem-se em tela um ato ilícito pelo descumprimento de 

obrigação contratual por parte do Réu, o que se enquadra no Código Civil nos seguintes 

termos: 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, 

negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a 

outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

Ou seja, pela omissão voluntária do réu, que reflete diretamente num 

prejuízo ao Autor tem-se configurado um ato ilícito. 

No mesmo sentido, o Código Civil dispõe: 

Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por 

perdas e danos, mais juros e atualização monetária segundo 

índices oficiais regularmente estabelecidos, e honorários de 

advogado. 

Portanto, trata-se de necessária indenização proporcional ao dano sofrido 

pelo Autor, conforme precedentes sobre o tema: 

DPVAT. Ação de cobrança. Boletim de Ocorrência que revela a 

dinâmica do acidente. Carro desgovernado que atinge o braço do 

Autor. Acidente coberto pelo seguro obrigatório. Sentença 

confirmada. Recurso desprovido. (TJ-SP 

10172507820168260451 SP 1017250-78.2016.8.26.0451, 

Relator: Pedro Baccarat, 36ª Câmara de Direito Privado, Data de 

Publicação: 04/05/2018, #54142818) 

DPVAT. Seguro obrigatório. Acidente automobilístico. 

Sequelas residuais permanentes. Obrigatoriedade do pagamento 
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do DPVAT às vítimas de acidentes. De acordo com 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a indenização do 

seguro, em caso de invalidade parcial do beneficiário, será paga 

de forma proporcional ao grau da invalidez. Incidência da 

correção monetária desde o evento danoso, nos termos da 

súmula 580 do STJ. Provimento parcial do recurso. (TJ-RJ - 

APL: 01481217420148190001 RIO DE JANEIRO CAPITAL 

44 VARA CIVEL, Relator: FERDINALDO DO 

NASCIMENTO, DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL, Data de 

Publicação: 11/05/2018, #04142818) 

Trata-se da necessária aplicação da lei, uma vez que demonstrado o 

compromisso firmado pelo contrato e a ocorrência do descumprimento, outra solução 

não resta se não o imediato pagamento do débito, conforme amplamente protegido pelos 

tribunais. 

CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL 

Conforme precedentes sobre o tema, o valor apurado deve sofrer 

correção monetária a partir da data do sinistro, conforme clara redação da Sümula 43 do 

STJ: 

Súmula 43 - Incide correção monetária sobre dívida por ato 

ilícito a partir da data do efetivo prejuízo. (Súmula 43, CORTE 

ESPECIAL, julgado em 14/05/1992, DJ 20/05/1992) 

Este entendimento predomina na jurisprudência, vejamos: 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - 

DPVAT. ATUALIZAÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO 

PREVISTO NA LEI N. 6.194/1974 DESDE A DATA DO 

EVENTO DANOSO. SÚMULA 580 DO STJ. SENTENÇA 

MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. (TJ-SC - AC: 

03101020720168240033 Criciúma 0310102-07.2016.8.24.0033, 

Relator: Maria do Rocio Luz Santa Ritta, Data de Julgamento: 
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08/05/2018, Terceira Câmara de Direito Civil, #24142818) 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA 

DO EVENTO DANOSO. TESE FIRMADA PELO STJ SOB O 

FORMATO DO ART. 543-C DO CPC (REsp. 1.483.620/SC). 

JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO (STJ, 

SÚMULA 426). RECURSO PROVIDO. SENTENÇA 

REFORMADA. 1. Ocorrido o acidente automobilístico, aferido 

que as lesões experimentadas pela vítima determinaram sua 

incapacidade parcial permanente decorrente da debilidade 

permanente do membro inferior esquerdo em um segmento que 

passara a afligi-la, patenteado o nexo de causalidade enlaçando 

o evento danoso à invalidez que a acomete, assiste-lhe o direito 

de receber a indenização derivada do seguro obrigatório - 

DPVAT - (...), a omissão legislativa sobre a previsão de 

atualização do delimitado como simples forma de preservar a 

identidade das coberturas no tempo por estarem sujeitas ao 

efeito corrosivo da inflação obsta que seja determinada a 

correção das indenizações devidas desde o momento da fixação 

da base de cálculo, determinando que sejam atualizadas somente 

a partir do evento danoso, conforme tese firmada pela Corte 

Superior de Justiça sob o formato do artigo 543-C do CPC/73 

em sede de julgamento de recursos repetitivos (Resp 

1.483.620/SC), e incrementadas dos juros de mora legais a 

contar da citação (STJ, súmula 426). 5. Apelação conhecida e 

provida. Unânime. (TJ-DF 20170110092880 DF 0002977-

97.2017.8.07.0001, Relator: TEÓFILO CAETANO, Data de 

Julgamento: 25/04/2018, 1ª TURMA CÍVEL, Data de 

Publicação: Publicado no DJE : 03/05/2018 . Pág.: 124-140, 

#74142818) 

Motivos pelos quais, demonstrada a negativa de cobertura pela 

seguradora, devida a atualização dos valores devidos a partir da data do evento danos, 

qual seja 11 de março de 2007 . 
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Ademais não há o que se falar em minoração do valor indenizatório ,pois 

vejamos a sentença : 

Na espécie, tanto o acidente quanto o dano experimentado pelo autor se encontram 
devidamente comprovados. Foram apresentados: ficha de atendimento ambulatorial (Id n. 
20104450  p. 11/12) e laudo de constatação de ferimento/ofensa física (Id n. 20104450  p. 16). 

Sendo a debilidade que acomete o apelado de natureza parcial incompleta, a lei 
estabelece que a compensação devida seja até o importe máximo fixado: quarenta salários mínimos. 

Não há qualquer previsão legal no sentido de ser necessária a individualização do grau 
de redução funcional no laudo médico para viabilizar o pagamento da indenização, nem tampouco 
para a delimitação do montante a ser pago. A lei também não exige que a sequela permanente da 
vítima seja a mesma invalidez de natureza previdenciária, ou seja, a que implique na incapacidade 
laboral da vítima. 

Como é sabido, as indenizações do seguro obrigatório (DPVAT) devem observar a 
legislação vigente à época do sinistro, em observância ao princípio tempus regit actum. Dessa forma, 
a Lei n. 11.482/07, a qual estabeleceu novos valores para as indenizações, desvinculados do salário 
mínimo, somente se aplica aos sinistros ocorridos após a sua vigência, que se deu em 1º de junho de 
2007. 

No caso, como o acidente ocorreu em 11 de março de 2007, é de se aplicar o 
entendimento até então prevalente, qual seja, o de ser devido o valor máximo previsto na lei, que é 
de 40 (quarenta) salários mínimos. 

Cumpre destacar que a jurisprudência é pacífica no sentido de que o art. 3º da Lei n. 
6.194/74 não restou revogado pelas Leis n. 6.205/75 e 6.423/77, uma vez que o salário mínimo, nestes 
casos, não funciona como fator de correção monetária, mas sim como valor base da indenização. 

Destarte, comprovado o nexo de causalidade entre a invalidez permanente do apelado e 
o acidente de trânsito de que foi vítima, causando-lhe debilidade parcial incompleta, a procedência 
do pedido é medida que se impõe. 

 

DOS REQUERIMENTOS 

Diante do exposto, requer seja recebida a presente contraminuta ao 

Recurso de Apelação, por tempestiva e cabível, para que seja extinto o Recurso, ou, no 

mérito julgado totalmente improcedente, pelos motivos acima dispostos. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Sousa-PB, 05 de maio de 2022  

José Cirilo Fernandes Neto  
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Tribunal de Justiça da Paraíba
Diretoria Judiciária

Gerência de Distribuição

APELAÇÃO CÍVEL (198) 0003772-87.2007.8.15.0371
[Acidente de Trânsito]

APELANTE: ITAU SEGUROS S/A

APELADO: M. A. S. C., GUILERMES JORGE DA SILVA

 

CERTIDÃO

Certifico, inicialmente, (APENAS referente aos PROCESSOS

), nos termos do ELETRÔNICOS § 3º, , do da Resolução nº 185/2013art. 5º, Conselho Nacional de

, que o  ao Relator, , a indicação de Justiça - CNJ sistema informará automaticamente POSSÍVEL

 destes autos com anterior recurso do  ( ).PREVENÇÃO PJE Processo Judicial Eletrônico

Certifico, outrossim, que em consulta ao Banco de Dados deste Poder (

 com)APENAS referente aos PROCESSOS FÍSICOS , NÃO LOCALIZAMOS POSSÍVEL PREVENÇÃO

os presentes autos.

Gerência de Distribuição do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 9 de maio de
2022.

MARIA HELIA BARBOSA DO NASCIMENTO
Gerência de Distribuição
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete do Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque

 

Processo nº: 0003772-87.2007.8.15.0371

Classe: APELAÇÃO CÍVEL

D E S P A C H O

Vistos etc.

Dê-se vista  à Procuradoria de Justiça

 

Cumpra-se.

 

João Pessoa,3 de junho de 2022.

   Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque

R e l a t o r
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
3ª Câmara Cível

Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque

 

 

V I S T A

 

Nesta data, em cumprimento ao despacho retro, abro VISTA dos autos ao Ministério Público estadual. 

João Pessoa, 3 de junho de 2022.

LICIA ISIS DUARTE DE OLIVEIRA

Analista Judiciário
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Ministério Público da Paraíba
PROCURADORIA DE JUSTIÇA (15º PROCURADOR DE JUSTIÇA) 

Processo nº 0003772-87.2007.8.15.0371

Manifestação Ministerial

 A intervenção do Ministério Público no processo civil está vinculada aos interesses sociais e
individuais indisponíveis (CF, art. 127), às causas elencadas no art. 178 do CPC/2015 e, no que tiver
pertinência temática, independentemente de previsão legal (CF, art. 129, IX).

Art. 178 do CPC. O Ministério Público será intimado para, no prazo de 30 (trinta)
dias, intervir como fiscal da ordem jurídica nas hipóteses previstas em lei ou na
Constituição Federal e nos processos que envolvam:

I – interesse público ou social;

II – interesse de incapaz;

III – litígios coletivos pela posse de terra rural ou urbana.

Parágrafo único. A participação da Fazenda Pública não configura, por si só,
hipótese de intervenção do Ministério Público.

 Ainda sobre a atuação do Ministério Público como órgão interveniente no processo civil, a
Recomendação nº 34 do Conselho Nacional do Ministério Público estabelece:

Art. 1º Os órgãos do Ministério Público Brasileiro, no âmbito de sua autonomia
administrativa e funcional, devem priorizar: […]

IV – a limitação da sua atuação em casos sem relevância social para direcioná-la
na defesa dos interesses da sociedade.

Art. 2º A identificação do interesse público no processo é juízo exclusivo do
membro do Ministério Público, sendo necessária a remessa e indevida a
renúncia de vista dos autos.

 No mesmo sentido, o Ministério Público do Estado da Paraíba expediu a Recomendação Conjunta
PGJ/CGMP nº 001/2018, salientando que não mais prevê a necessidade de intervenção ministerial, em
segundo grau de jurisdição, nas questões preliminares, prejudiciais e em matéria de ordem pública nas
ações cíveis que não ensejam a sua intervenção.

Art. 2º A identificação do interesse de intervenção do Ministério Público no
processo é, a qualquer momento ou grau de jurisdição, juízo exclusivo do membro
do Ministério Público, sendo necessária a remessa e indevida a renúncia de vista.
[…]
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Art. 5º Além das hipóteses previstas em lei específica, destacam-se também como
de interesse social, nos termos do art.1º, II, desta Recomendação, os casos de: […]

§ 1º A participação da Fazenda Pública não configura, por si só, hipótese de
intervenção do Ministério Público.

 No presente caso, verifica-se que a pretensão deduzida em juízo é de natureza exclusivamente
individual, figurando em ambos os pólos pessoas capazes e devidamente representadas, o que torna
desnecessária a participação ministerial, enquanto .custos legis

 Feitas estas considerações, esta 15ª Procuradoria de Justiça devolve os autos sem manifestação de
mérito, ante a ausência de interesse público a legitimar sua função institucional, pugnando pelo
prosseguimento do feito em seus ulteriores termos.

João Pessoa, 25 de julho de 2022.

Maria das Graças de Azevedo Santos

15ª Procuradora de Justiça

Num. 16998182 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARIA DAS GRACAS DE AZEVEDO SANTOS - 25/07/2022 13:17:34

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22072513173471900000016945078

Número do documento: 22072513173471900000016945078

Num. 36785945 - Pág. 158Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:25
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322471500000036818898
Número do documento: 25082014322471500000036818898



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

 Gabinete do(a) Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque   

 

Processo nº: 0003772-87.2007.8.15.0371

CLASSE: APELAÇÃO CÍVEL

 APELANTE: ITAU SEGUROS S/A

APELADO: M. A. S. C., GUILERMES JORGE DA SILVA

 

DESPACHO

 

Vistos etc.

 

Compulsando os presentes autos, verifica-se que trata-se de ação que versa de direito disponível
o qual comporta possibilidade de composição amigável do litígio. 

 

Destarte, em atenção aos princípios atinentes à espécie, sobretudo da celeridade processual, bem
como da composição amigável dos litígios, e tendo em vista que a matéria pode ser resolvida por solução
patrimonial, entendo que referida questão pode ser melhor solucionada pelo Núcleo Permanente de

, tendo em vista a oportunidade de maior aproximaçãoMétodos Consensuais de Solução de Conflitos
das partes para fim da resolução do litígio.

 

Ante o exposto, remetam-se os autos para o Núcleo conciliatório deste Tribunal para tentativa de
composição, em sendo infrutífera, retornem-me para julgamento.

 

Intime-se e Cumpra-se.

 

João Pessoa,  14 de setembro de 2022.
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Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque

R e l a t o r
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 Nº DO PROCESSO:  0003772-87.2007.8.15.0371
CLASSE PROCESSUAL: APELAÇÃO CÍVEL 

 Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque ÓRGÃO JULGADOR:

 APELANTE: ITAU SEGUROS S/APOLO ATIVO:

 ADVOGADO do(a) APELANTE: SUELIO MOREIRA TORRESREPRESENTANTE:
ADVOGADO do(a) APELANTE: JANAÍNA MELO RIBEIRO TOMAZ

 APELADO: M. A. S. C., GUILERMES JORGE DA SILVAPOLO PASSIVO:

 ADVOGADO do(a) APELADO: JOSE DE ANCHIETA VIEIRAREPRESENTANTE:
ADVOGADO do(a) APELADO: JOSE DE ANCHIETA VIEIRA

ADVOGADO do(a) APELADO: JOSE CIRILO FERNANDES NETO

ATO ORDINATÓRIO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de Justiça, que

delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da

Presidência n. 15/2018,  bem como os seusINTIMO AS PARTES  DO POLO ATIVO E A DO POLO PASSIVO 

a sessão/audiência virtual de tentativa de construção de umaadvogados e respectivos representantes, para comparecerem 

composição amigável, já  designada, conforme dados abaixo:

TIPO: CONCILIAÇÃO - Tipo: Conciliação Sala: Sala de Audiência 2 Data: 23/11/2022 Hora:
09:30

 Com acesso à sessão virtual  através do LINK: https://us02web.zoom.us/j/83794941423

João Pessoa,  2022-09-21

LUACY VERONICA PIMENTEL DA SILVA
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 Nº DO PROCESSO:  0003772-87.2007.8.15.0371
CLASSE PROCESSUAL: APELAÇÃO CÍVEL 

 Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque ÓRGÃO JULGADOR:

 APELANTE: ITAU SEGUROS S/APOLO ATIVO:

 ADVOGADO do(a) APELANTE: SUELIO MOREIRA TORRESREPRESENTANTE:
ADVOGADO do(a) APELANTE: JANAÍNA MELO RIBEIRO TOMAZ

 APELADO: M. A. S. C., GUILERMES JORGE DA SILVAPOLO PASSIVO:

 ADVOGADO do(a) APELADO: JOSE DE ANCHIETA VIEIRAREPRESENTANTE:
ADVOGADO do(a) APELADO: JOSE DE ANCHIETA VIEIRA

ADVOGADO do(a) APELADO: JOSE CIRILO FERNANDES NETO

ATO ORDINATÓRIO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de Justiça, que

delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da

Presidência n. 15/2018,  bem como os seusINTIMO AS PARTES  DO POLO ATIVO E A DO POLO PASSIVO 

a sessão/audiência virtual de tentativa de construção de umaadvogados e respectivos representantes, para comparecerem 

composição amigável, já  designada, conforme dados abaixo:

TIPO: CONCILIAÇÃO - Tipo: Conciliação Sala: Sala de Audiência 2 Data: 23/11/2022 Hora:
09:30

 Com acesso à sessão virtual  através do LINK: https://us02web.zoom.us/j/83794941423

João Pessoa,  2022-09-21

LUACY VERONICA PIMENTEL DA SILVA
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O termo de audiência segue no anexo.
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete do Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque

PROCESSO Nº 0003772-87.2007.8.15.0371
CLASSE: APELAÇÃO CÍVEL
APELANTE: ITAU SEGUROS S/A
APELADO: M. A. S. C., GUILERMES JORGE DA SILVA

D E S P A C H O

 Peço dia para julgamento.

 

João Pessoa, 26 de janeiro de 2023.

 

Dr. Aluízio Bezerra Filho

Juiz Convocado
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Vistos, etc.

Designo para julgamento a Primeira Sessão que se realizar após 05 (cinco) dias da publicação
da respectiva pauta no Diário da Justiça, conforme disposto no art. 935 do Código de Processo
Civil.

Cumpra-se.

Des. Marcos William de Oliveira

Presidente da 3ª Câmara Especializada Cível
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

 

Fica Vossa Excelência Intimado(a) da 11° SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA 3° CÂMARA CÍVEL - VIRTUAL da

3ª Câmara Cível a realizar-se no dia 06-03-2023 às 14:00 até 13-03-2023. 

Num. 19962722 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: Usuário do sistema - 24/02/2023 11:35:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23022411351595100000019947098

Número do documento: 23022411351595100000019947098

Num. 36785945 - Pág. 168Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:25
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322471500000036818898
Número do documento: 25082014322471500000036818898



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

 

Fica Vossa Excelência Intimado(a) da 11° SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA 3° CÂMARA CÍVEL - VIRTUAL da

3ª Câmara Cível a realizar-se no dia 06-03-2023 às 14:00 até 13-03-2023. 
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

 

Fica Vossa Excelência Intimado(a) da 11° SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA 3°
CÂMARA CÍVEL - VIRTUAL da 3ª Câmara Cível a realizar-se de 06/03/2023 às 14:00 até 13/03/2023.
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.

 

ADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

(PAUTA ORDINÁRIA PJE)

APELAÇÃO CÍVEL N° 0003772-87.2007.8.15.0371.

(PJE-148)

 

 

C E R T I D Ã O

 

 

Certifico, para que produza os devidos efeitos legais, que os integrantes da Terceira Câmara
Cível deste Egrégio Tribunal, em sessão ordinária na modalidade julgamento virtual,
apreciando o Processo acima indicado, assim decidiram:

 

 

COTA DA SESSÃO NO DIA 06.03.2023: “ADIADO, FACE IMPEDIMENTO DO EXMO. DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE.

NECESSÁRIO CONVOCAÇÃO DE VOGAL”.

 

Presidiu o julgamento, o Exmo. Des. Marcos William de Oliveira (Presidente). Participaram do julgamento, ainda, o

Exmo. Dr. Aluízio Bezerra Filho (Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque)

(Relator) e o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

 

Presente ao julgamento, também, o Exmo. Dr. Victor Manoel Magalhães Granadeiro Rio,
Procurador de Justiça.

 

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João
Pessoa, início às 14:00hs do dia 06 de março de 2023 e término às 13:59hs do dia 13 de março
de 2023.
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Raissa Maia de Medeiros

ASSESSORA DA 3ª CÂMARA CÍVEL
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba
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.

 

ADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

(PAUTA ORDINÁRIA PJE)

APELAÇÃO CÍVEL N° 0003772-87.2007.8.15.0371.

(PJE-137)

 

 

C E R T I D Ã O

 

 

Certifico, para que produza os devidos efeitos legais, que os integrantes da Terceira Câmara
Cível deste Egrégio Tribunal, em sessão ordinária na modalidade julgamento virtual,
apreciando o Processo acima indicado, assim decidiram:

 

COTA DA SESSÃO NO DIA 27.03.2023: “ADIADO, FACE AUSÊNCIA JUSTIFICADA DE QUÓRUM. NECESSÁRIA CONVOCAÇÃO DE VOGAL”.

 

Presidiu o julgamento, o Exmo. Des. Marcos William de Oliveira (Presidente). Participaram do julgamento, ainda, o 

Exmo. Dr. Aluízio Bezerra Filho (Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque)

(Relator) e o Exmo. Dr. Miguel de Britto Lyra Filho (convocado, face ausência justificada da Exma. Desa. Maria das

Graças Morais Guedes).

 

Presente ao julgamento, também, o Exmo. Dr. Victor Manoel Magalhães Granadeiro Rio,
Procurador de Justiça.

 

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João
Pessoa, início às 14:00hs do dia 27 de março de 2023 e término às 13:59hs do dia 03 de abril
de 2023.
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Raissa Maia de Medeiros

ASSESSORA DA 3ª CÂMARA CÍVEL
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

 

Fica Vossa Excelência Intimado(a) da 23° SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA 3° CÂMARA CÍVEL - VIRTUAL da

3ª Câmara Cível a realizar-se no dia 17-04-2023 às 14:00 até 24-04-2023. 
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ADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

(PAUTA ORDINÁRIA PJE)

APELAÇÃO CÍVEL N° 0003772-87.2007.8.15.0371.

(PJE-89)

 

 

C E R T I D Ã O

 

 

Certifico, para que produza os devidos efeitos legais, que os integrantes da Terceira Câmara
Cível deste Egrégio Tribunal, em sessão ordinária na modalidade julgamento virtual,
apreciando o Processo acima indicado, assim decidiram:

 

“NEGOU-SE PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. UNÂNIME”.

 

Presidiu o julgamento, com voto, o Exmo. Des. Marcos William de Oliveira (Presidente). Participaram do julgamento,

ainda, o Exmo. Dr. Aluízio Bezerra Filho (Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de

Albuquerque) (Relator) e a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes.

 

Presente ao julgamento, também, a Exma. Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa,
Procuradora de Justiça.

 

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João
Pessoa, início às 14:00hs do dia 17 de abril de 2023 e término às 13:59hs do dia 24 de abril de
2023.
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Raissa Maia de Medeiros

ASSESSORA DA 3ª CÂMARA CÍVEL
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P r o c e s s o  n º :  0 0 0 3 7 7 2 - 8 7 . 2 0 0 7 . 8 . 1 5 . 0 3 7 1
C l a s s e :  A P E L A Ç Ã O  C Í V E L  ( 1 9 8 )
A s s u n t o s :  [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
APELANTE: ITAU SEGUROS S/A - Advogados do(a) APELANTE: SUELIO MOREIRA TORRES -
PB15477-A, JANAÍNA MELO RIBEIRO TOMAZ - PB10412-A
APELADO: M. A. S. C., GUILERMES JORGE DA SILVA

 

 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE SEGURO DPVAT.
SINISTRO OCORRIDO NA VIGÊNCIA DA LEI
LEI 6.194/74. INDENIZAÇÃO DEVIDA NA ÉPOCA
DO SINISTRO, CORRESPONDENTE A 40
SALÁRIOS MÍNIMOS. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.
- Ocorrido o acidente sob a égide da antiga
redação da Lei nº 6.194/74, que estabelecia o
valor de 40 (quarenta) vezes o valor do maior
salário mínimo vigente no País para as
indenizações, impõe-se que seja observado tal
valor, devendo a indenização ser calculada com
base no valor do salário mínimo vigente na data do
acidente, devidamente corrigido até a data do
efetivo pagamento.

 
 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima identificados.

Acordam os desembargadores da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por
unanimidade, em negar provimento ao apelo.

 

                    RELATÓRIO
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Trata-se de interposta por hostilizando a sentença doApelação Cível ITAÚ SEGURO S/A.  
Juízo de Direito da 4ª Vara Mista da Comarca de Sousa-PB, que nos autos da Ação de Cobrança de
Seguro DPVAT ajuizada contra  julgou procedente o pedido paraGUILERMES JORGE DA SILVA  
condenar a seguradora ao pagamento de 40 (quarenta) salários-mínimos, vigente à época do acidente

.automobilístico

 

Irresignado, nas razões recursais, alega a seguradora da impossibilidade de condenação em
salários-mínimos, pois o sinistro ocorreu em 11/03/2007 quando já vigorava a Medida Provisória nº
3 4 0 / 0 6  à  é p o c a  d a  o c o r r ê n c i a  d o  s i n i s t r o ,
convertida em 31/05/2007 na Lei 11.482/07, que revogou as alíneas do art.3º da Lei 6.194/74 e a Lei.
8.441/92. 

 

Assim, sustenta que o valor máximo é de R$ 13.500,00, devendo ser reformada a sentença.

 

Contrarrazões opostas.

 

A Procuradoria de Justiça emitiu parecer, contudo sem opinar no feito.

 

É o relatório.

 

V O T O

 

Em relação ao valor da indenização apurado em sentença, como se sabe, o Seguro DPVAT, de
acordo com a Lei 6.194/1974, dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos
automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não.

 

O art. 3º da Lei nº 6.194/74 prescrevia como valores indenizáveis, por pessoa vitimada: b) até 40
vezes o valor do salário-mínimo - para de invalidez permanente.
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11/03/2007, estando vigente a É o caso dos autos, pois o sinistro ocorreu em Lei nº 6.194/74, não
Medida Provisória nº 340/06 que não tem força para sobreporhavendo que se falar em aplicabilidade de 

lei, só vindo a ser transformada em 31/05/2007 na Lei 11.482/2007 desvinculando a indenização em
salário-mínimo.  

 

Portanto, o conjunto probatório dos autos é suficiente para demonstrar a existência de nexo de
causalidade entre o acidente de trânsito e a lesão sofrida pelo apelado.

 

Assim, está correta a sentença quanto à condenação em 40 salários-mínimos.

 

Nestes termos:

 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA
PARAÍBA GABINETE DO DESEMBARGADOR LUIZ SILVIO
RAMALHO JÚNIOR   ACÓRDÃO RECLAMAÇÃO (Processo nº
0808663-47.2019.8.15.0000) RELATOR:  Desembargador Luiz Silvio
Ramalho Júnior RECLAMANTE:  Mapfre Vera Cruz Seguradora S/A
ADVOGADOS:    Rostand Inácio dos Santos - OAB/PB 18.285-A e
outros RECLAMADA:     Turma Recursal Permanente da Capital
BENEFICIADA:   Andréia Rafaela Santos Cavalcanti
ADVOGADOS:Micheline A. M. Barreto - OAB/PB 8.664 e outros  
AGRAVO INTERNO. Recurso interposto contra decisão proferida
por magistrado, à época, em substituição, que relatou o acórdão,
objeto da insurgência. Recurso prejudicado. - Resta prejudicada a
análise do agravo interno interposto quando a Reclamação já se
encontra devidamente instruída para a apreciação do mérito pelo
colegiado. RECLAMAÇÃO. Acórdão de Turma Recursal Cível. Ação
de Cobrança. Seguro DPVAT. Sinistro ocorrido no ano de 1992. Prazo
de prescrição. Vinte anos. Observância da regra prevista no art. 2.028
do Código Civil. Indenização devida. Valor correspondente a 40

 Improcedência.  - Emsalários mínimos vigentes à época do sinistro.
consonância com a regra estampada no art. 2.028 do atual Código
Civil, aplica-se à espécie a prescrição vintenária prevista no art. 177
do Código Civil de 1916. -  Ocorrido o acidente sob a égide da
antiga redação da Lei nº 6.194/74, que estabelecia o valor de 40
(quarenta) vezes o valor do maior salário mínimo vigente no País
para as indenizações, impõe-se que seja observado tal valor,
devendo a indenização ser calculada com base no valor do salário
mínimo vigente na data do acidente, devidamente corrigido até a

  VISTOS, RELATADOS edata do efetivo pagamento. 
DISCUTIDOS estes autos em que são partes as acima identificadas.
ACORDA a 1ª Seção Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em julgar prejudicado o agravo
interno e julgar improcedente a Reclamação, nos termos do relatório e
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voto que integram o presente julgado.
(0808663-47.2019.8.15.0000, Rel. Des. Luiz Sílvio Ramalho Júnior,
RECLAMAÇÃO, 1ª Seção Especializada Cível, juntado em
30/05/2022)

 

ISTO POSTO, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO APELATÓRIO, mantendo a sentença em
todos os termos.  

Ante a sucumbência recursal, majoro os honorários em 20%, com fulcro no art. 85, §11, do CPC.

 

É como voto.

 

Presidiu o julgamento, com voto, o Exmo. Des. Marcos William de Oliveira (Presidente).
Participaram do julgamento, ainda, o Exmo. Dr. Aluízio Bezerra Filho (Juiz convocado para substituir o
Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque) (Relator) e a Exma. Desa. Maria das Graças Morais
Guedes.

 

Presente ao julgamento, também, a Exma. Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa,
Procuradora de Justiça.

 

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João
Pessoa, início às 14:00hs do dia 17 de abril de 2023 e término às 13:59hs do dia 24 de abril de 2023.

Juiz Convocado Aluízio Bezerra Filho

R e l a t o r
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V O T O

 

Em relação ao valor da indenização apurado em sentença, como se sabe, o Seguro DPVAT, de
acordo com a Lei 6.194/1974, dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos
automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não.

 

O art. 3º da Lei nº 6.194/74 prescrevia como valores indenizáveis, por pessoa vitimada: b) até 40
vezes o valor do salário-mínimo - para de invalidez permanente.

 

11/03/2007, estando vigente a É o caso dos autos, pois o sinistro ocorreu em Lei nº 6.194/74, não
Medida Provisória nº 340/06 que não tem força para sobreporhavendo que se falar em aplicabilidade de 

lei, só vindo a ser transformada em 31/05/2007 na Lei 11.482/2007 desvinculando a indenização em
salário-mínimo.  

 

Portanto, o conjunto probatório dos autos é suficiente para demonstrar a existência de nexo de
causalidade entre o acidente de trânsito e a lesão sofrida pelo apelado.

 

Assim, está correta a sentença quanto à condenação em 40 salários-mínimos.

 

Nestes termos:

 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA
PARAÍBA GABINETE DO DESEMBARGADOR LUIZ SILVIO
RAMALHO JÚNIOR   ACÓRDÃO RECLAMAÇÃO (Processo nº
0808663-47.2019.8.15.0000) RELATOR:  Desembargador Luiz Silvio
Ramalho Júnior RECLAMANTE:  Mapfre Vera Cruz Seguradora S/A
ADVOGADOS:    Rostand Inácio dos Santos - OAB/PB 18.285-A e
outros RECLAMADA:     Turma Recursal Permanente da Capital
BENEFICIADA:   Andréia Rafaela Santos Cavalcanti
ADVOGADOS:Micheline A. M. Barreto - OAB/PB 8.664 e outros  
AGRAVO INTERNO. Recurso interposto contra decisão proferida
por magistrado, à época, em substituição, que relatou o acórdão,
objeto da insurgência. Recurso prejudicado. - Resta prejudicada a
análise do agravo interno interposto quando a Reclamação já se
encontra devidamente instruída para a apreciação do mérito pelo
colegiado. RECLAMAÇÃO. Acórdão de Turma Recursal Cível. Ação
de Cobrança. Seguro DPVAT. Sinistro ocorrido no ano de 1992. Prazo
de prescrição. Vinte anos. Observância da regra prevista no art. 2.028
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do Código Civil. Indenização devida. Valor correspondente a 40
 Improcedência.  - Emsalários mínimos vigentes à época do sinistro.

consonância com a regra estampada no art. 2.028 do atual Código
Civil, aplica-se à espécie a prescrição vintenária prevista no art. 177
do Código Civil de 1916. -  Ocorrido o acidente sob a égide da
antiga redação da Lei nº 6.194/74, que estabelecia o valor de 40
(quarenta) vezes o valor do maior salário mínimo vigente no País
para as indenizações, impõe-se que seja observado tal valor,
devendo a indenização ser calculada com base no valor do salário
mínimo vigente na data do acidente, devidamente corrigido até a

  VISTOS, RELATADOS edata do efetivo pagamento. 
DISCUTIDOS estes autos em que são partes as acima identificadas.
ACORDA a 1ª Seção Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em julgar prejudicado o agravo
interno e julgar improcedente a Reclamação, nos termos do relatório e
voto que integram o presente julgado.
(0808663-47.2019.8.15.0000, Rel. Des. Luiz Sílvio Ramalho Júnior,
RECLAMAÇÃO, 1ª Seção Especializada Cível, juntado em
30/05/2022)

 

ISTO POSTO, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO APELATÓRIO, mantendo a sentença em
todos os termos.  

Ante a sucumbência recursal, majoro os honorários em 20%, com fulcro no art. 85, §11, do CPC.

 

É como voto.

 

Presidiu o julgamento, com voto, o Exmo. Des. Marcos William de Oliveira (Presidente).
Participaram do julgamento, ainda, o Exmo. Dr. Aluízio Bezerra Filho (Juiz convocado para substituir o
Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque) (Relator) e a Exma. Desa. Maria das Graças Morais
Guedes.

 

Presente ao julgamento, também, a Exma. Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa,
Procuradora de Justiça.

 

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João
Pessoa, início às 14:00hs do dia 17 de abril de 2023 e término às 13:59hs do dia 24 de abril de 2023.

Juiz Convocado Aluízio Bezerra Filho
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R e l a t o r
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                    RELATÓRIO

Trata-se de interposta por hostilizando a sentença doApelação Cível ITAÚ SEGURO S/A.  
Juízo de Direito da 4ª Vara Mista da Comarca de Sousa-PB, que nos autos da Ação de Cobrança de
Seguro DPVAT ajuizada contra  julgou procedente o pedido paraGUILERMES JORGE DA SILVA  
condenar a seguradora ao pagamento de 40 (quarenta) salários-mínimos, vigente à época do acidente

.automobilístico

 

Irresignado, nas razões recursais, alega a seguradora da impossibilidade de condenação em
salários-mínimos, pois o sinistro ocorreu em 11/03/2007 quando já vigorava a Medida Provisória nº
3 4 0 / 0 6  à  é p o c a  d a  o c o r r ê n c i a  d o  s i n i s t r o ,
convertida em 31/05/2007 na Lei 11.482/07, que revogou as alíneas do art.3º da Lei 6.194/74 e a Lei.
8.441/92. 

 

Assim, sustenta que o valor máximo é de R$ 13.500,00, devendo ser reformada a sentença.

 

Contrarrazões opostas.

 

A Procuradoria de Justiça emitiu parecer, contudo sem opinar no feito.

 

É o relatório.
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P r o c e s s o  n º :  0 0 0 3 7 7 2 - 8 7 . 2 0 0 7 . 8 . 1 5 . 0 3 7 1
C l a s s e :  A P E L A Ç Ã O  C Í V E L  ( 1 9 8 )
A s s u n t o s :  [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
APELANTE: ITAU SEGUROS S/A - Advogados do(a) APELANTE: SUELIO MOREIRA TORRES -
PB15477-A, JANAÍNA MELO RIBEIRO TOMAZ - PB10412-A
APELADO: M. A. S. C., GUILERMES JORGE DA SILVA

 

 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE SEGURO DPVAT.
SINISTRO OCORRIDO NA VIGÊNCIA DA LEI
LEI 6.194/74. INDENIZAÇÃO DEVIDA NA ÉPOCA
DO SINISTRO, CORRESPONDENTE A 40
SALÁRIOS MÍNIMOS. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.
- Ocorrido o acidente sob a égide da antiga
redação da Lei nº 6.194/74, que estabelecia o
valor de 40 (quarenta) vezes o valor do maior
salário mínimo vigente no País para as
indenizações, impõe-se que seja observado tal
valor, devendo a indenização ser calculada com
base no valor do salário mínimo vigente na data do
acidente, devidamente corrigido até a data do
efetivo pagamento.

 
 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima identificados.

Acordam os desembargadores da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por
unanimidade, em negar provimento ao apelo.
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INTIMO AS PARTES DO INTEIRO TEOR DO .  ACORDÃO RETRO  
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

 Gabinete do(a) Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque   

Processo nº: 0003772-87.2007.8.15.0371

CLASSE: APELAÇÃO CÍVEL

 APELANTE: ITAU SEGUROS S/A

APELADO: M. A. S. C., GUILERMES JORGE DA SILVA

D E S P A C H O

 

Vistos, etc.

 

Intime(m)-se a(s) parte(s) adversa(s) para, querendo, responder(em) ao(s) recurso(s).

 

Cumpra-se.

 

João Pessoa, 16 de maio de 2023.

 

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque

R e l a t o r
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Intime(m)-se a(s) parte(s) adversa(s) para, querendo, responder(em) ao(s) recurso(s).
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CERTIDÃO
Certifico, para que esta produza os devidos efeitos legais, que, de acordo com o sistema PJE, decorreu o
prazo sem resposta à intimação do Id. .21613913
Gerência Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, data e assinatura eletronicamente.
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete do Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque

PROCESSO Nº 0003772-87.2007.8.15.0371
CLASSE: APELAÇÃO CÍVEL
APELANTE: ITAU SEGUROS S/A
APELADO: M. A. S. C., GUILERMES JORGE DA SILVA

D E S P A C H O

 Peço dia para julgamento.

 

João Pessoa, 8 de junho de 2023.

   Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque

R e l a t o r
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Vistos, etc.

 

 

Designo para julgamento a Primeira Sessão que se realizar após 05 (cinco) dias da publicação da respectiva

pauta no Diário da Justiça, conforme disposto no art. 935 do Código de Processo Civil.

 

 

Cumpra-se.

 

 

 

Desa. Maria das Graças Morais Guedes

Presidente da 3ª Câmara Especializada Cível
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

 

Fica Vossa Excelência Intimado(a) da 65° SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA 3° CÂMARA CÍVEL - VIRTUAL da

3ª Câmara Cível a realizar-se no dia 11-09-2023 às 14:00 até 18-09-2023. 
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19/08/2025

Número: 0003772-87.2007.8.15.0371

Classe: APELAÇÃO CÍVEL

 Órgão julgador colegiado: 3ª Câmara Cível

 Órgão julgador: Gabinete 05 - Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque

 Última distribuição : 09/05/2022

 Valor da causa: R$ 0,00

 Processo referência: 0003772-87.2007.8.15.0371

 Assuntos: Acidente de Trânsito

 Segredo de justiça? NÃO

 Justiça gratuita? NÃO

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ITAU SEGUROS S/A (APELANTE) Janaína Melo Ribeiro Tomaz (ADVOGADO)

SUELIO MOREIRA TORRES registrado(a) civilmente como

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

M. A. S. C. (APELADO) JOSE DE ANCHIETA VIEIRA (ADVOGADO)

GUILERMES JORGE DA SILVA (APELADO) JOSE CIRILO FERNANDES NETO (ADVOGADO)

JOSE DE ANCHIETA VIEIRA (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

15902
925

27/03/2019 14:08 [VOL 1][Petição Inicial] Petição Inicial

15902
926

27/03/2019 14:10 [VOL 2][Contestação] Autos digitalizados

15902
927

27/03/2019 14:11 [VOL 3] Autos digitalizados

15902
928

03/07/2019 09:15 PETICAO Petição de habilitação nos autos

15902
929

03/07/2019 09:15 PETICAO DE HABILITACAO Outros Documentos

15902
930

03/07/2019 09:15 KIT ITAU SEGUROS 2014-email Procuração

15902
931

03/07/2019 09:15 Substabelecimento GM Substabelecimento

15902
932

03/07/2019 09:15 SUBSTABELECIMENTO ITAÚ SEGUROS PB 2018 Substabelecimento

15902
933

07/08/2019 09:38 Ato Ordinatório- projeto digitaliza Ato Ordinatório

15902
934

07/08/2019 09:43 Ato Ordinatório- projeto digitaliza Ato Ordinatório

15902
935

02/09/2019 17:03 Petição Petição

15902
936

02/09/2019 17:03 PETICAO DO CHAMAMENTO DO FEITO A ORDEM Outros Documentos

15902
937

25/09/2019 10:15 Petição de habilitação nos autos Petição de habilitação nos autos

15902
938

25/09/2019 10:15 Procuração e docs pessoais Procuração

15902
939

19/08/2020 21:25 Despacho Despacho
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15902
940

20/08/2020 08:35 Despacho Despacho

15902
941

01/02/2021 21:34 Decisão Decisão

15902
942

01/02/2021 21:34 Convenio tj e Seguradora Lider Documento de Comprovação

15902
943

23/02/2021 13:07 Decisão Decisão

15902
944

11/03/2021 11:30 Certidão Certidão

15902
945

11/03/2021 11:30 0003772-87.2007.8.15.0371 Documento de Comprovação

15902
946

18/03/2021 13:21 Certidão Certidão

15902
947

18/03/2021 13:21 0003772-87.2007.8.15.0371 Documento de Comprovação

15902
948

22/03/2021 07:56 Certidão Certidão

15902
949

22/03/2021 07:56 0003772-87.2007.8.15.0371 Documento de Comprovação

15902
950

22/03/2021 13:43 Decisão Decisão

15902
951

05/04/2021 14:08 Expediente Expediente

15902
952

22/04/2021 09:13 Expediente Expediente

15902
953

13/05/2021 22:19 Petição (3º Interessado) Petição (3º Interessado)

15902
954

13/05/2021 22:19 . aviso marcacao de pericias guilermes jorge da silva Documento de Comprovação

15902
955

14/05/2021 08:57 Mandado Mandado

15902
956

14/05/2021 09:03 Expediente Expediente

15902
957

14/05/2021 09:08 Mandado Mandado

15902
958

24/05/2021 09:19 Diligência Diligência

15902
959

24/05/2021 09:19 GUILERMES SILVA Devolução de Mandado

15902
960

10/06/2021 12:05 Expediente Expediente

15902
961

18/06/2021 00:07 Petição (3º Interessado) Petição (3º Interessado)

15902
962

18/06/2021 00:07 .guilhermes joerge da silva Documento de Comprovação

15902
963

26/07/2021 15:04 Expediente Expediente

15902
964

26/07/2021 15:07 Expediente Expediente

15902
965

26/07/2021 15:11 Certidão Certidão

15902
966

26/07/2021 15:11 0003772-87.2007.8.15.0371 Documento de Comprovação

15903
017

28/07/2021 10:44 Petição Petição

15903
018

28/07/2021 10:44 PETIÇÃO MANIFESTAÇÃO DE LAUDO PERICIAL Outros Documentos

15903
019

30/12/2021 16:55 Sentença Sentença

15903
020

10/02/2022 13:54 Apelação Apelação

15903
021

10/02/2022 13:54 297113_RECURSO_DE_APELACAO_Anexo_02 Outros Documentos

15903
022

10/02/2022 13:54 297113_RECURSO_DE_APELACAO_01 Apelação

15903
023

15/02/2022 11:07 Expediente Expediente

15903
024

18/02/2022 11:30 Petição Petição
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15903
025

18/02/2022 11:30 297113_MIGRACAO_PETICAO_JUNTADA_SUBST
ABELECIMENTO-3

Substabelecimento

15903
026

18/02/2022 11:30 PROCURAÇÃO LIDER Procuração

15903
027

31/03/2022 13:01 Expediente Expediente

15903
028

07/04/2022 12:19 Petição de habilitação nos autos Petição de habilitação nos autos

15903
029

07/04/2022 12:19 DOCUMENTOS DE REPRESENTAÇÃO ITAU-
otimizado_1

Procuração

15903
030

07/04/2022 12:19 SUBSTABELECIMENTO SUELIO Substabelecimento

15903
031

05/05/2022 10:31 Contra-razões Contrarrazões

15903
032

05/05/2022 10:31 contrarrazões ao recurso Apelação

15903
080

09/05/2022 05:43 Certidão de Prevenção Certidão de Prevenção

16281
057

03/06/2022 12:03 Despacho Despacho

16286
975

03/06/2022 13:55 Expediente Expediente

16998
182

25/07/2022 13:17 Parecer Parecer

17772
611

14/09/2022 08:40 Despacho Despacho

17897
011

21/09/2022 07:36 Mandado Mandado

17897
012

21/09/2022 07:36 Mandado Mandado

18852
269

22/11/2022 10:35 Carta de Preposição Carta de Preposição

18958
425

30/11/2022 00:08 Termo de Audiência Termo de Audiência

18958
426

30/11/2022 00:08 TA-2311-0930-00037728720078150371 Termo de Audiência

19547
869

27/01/2023 11:43 Despacho Despacho

19856
850

15/02/2023 20:18 Despacho Despacho

19962
722

24/02/2023 11:35 Intimação de Pauta Intimação de Pauta

19964
126

24/02/2023 11:55 Intimação de Pauta Intimação de Pauta

19965
180

24/02/2023 12:17 Intimação de Pauta Intimação de Pauta

19966
833

24/02/2023 12:43 Intimação de Pauta Intimação de Pauta

20256
181

13/03/2023 21:04 Certidão de julgamento Certidão de Julgamento

20387
710

20/03/2023 11:59 Intimação de Pauta Intimação de Pauta

20696
018

03/04/2023 20:01 Certidão de julgamento Certidão de Julgamento

20792
535

10/04/2023 13:42 Intimação de Pauta Intimação de Pauta

21066
317

26/04/2023 16:21 Certidão de julgamento Certidão de Julgamento

21068
250

02/05/2023 21:07 Acórdão Acórdão

19547
867

02/05/2023 21:07 Voto do Magistrado Voto

19547
566

02/05/2023 21:07 Relatório Relatório

19547
868

02/05/2023 21:07 Ementa Ementa

21485
285

12/05/2023 10:47 Embargos de Declaração Embargos de Declaração
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21492
576

12/05/2023 13:15 Expediente Expediente

21513
575

16/05/2023 08:57 Despacho Despacho

21613
913

19/05/2023 12:39 Expediente Expediente

21965
164

07/06/2023 12:33 Certidão de Decurso de prazo Certidão de Decurso de prazo

21978
126

08/06/2023 16:00 Despacho Despacho

23342
103

27/08/2023 13:59 Despacho Despacho

23507
874

04/09/2023 19:18 Intimação de Pauta Intimação de Pauta

23654
568

13/09/2023 21:43 Certidão de julgamento Certidão de Julgamento

23678
342

18/09/2023 15:20 Acórdão Acórdão

21978
122

18/09/2023 15:20 Relatório Relatório

21978
123

18/09/2023 15:20 Voto do Magistrado Voto

21978
125

18/09/2023 15:20 Ementa Ementa

23756
321

19/09/2023 13:48 Expediente Expediente

24176
619

11/10/2023 11:07 Recurso Especial Recurso Especial

24176
620

11/10/2023 11:07 297113_RECURSO_ESPECIAL_Anexo_03 Outros Documentos

24176
621

11/10/2023 11:07 297113_RECURSO_ESPECIAL_Anexo_02 Outros Documentos

24176
622

11/10/2023 11:07 297113_RECURSO_ESPECIAL_01 Outros Documentos

24178
018

11/10/2023 11:39 Expediente Expediente

24846
641

17/11/2023 07:48 Certidão de Decurso de prazo Certidão de Decurso de prazo

24846
642

17/11/2023 07:49 Expediente Expediente

24909
608

21/11/2023 09:44 Manifestação-2023-0002240079.pdf Manifestação

26843
603

25/03/2024 15:20 Decisão Decisão

26873
989

25/03/2024 16:20 Expediente Expediente

26880
813

26/03/2024 07:09 Certidão Certidão

27283
044

16/04/2024 15:14 Agravo (Interno) Agravo (Interno)

27284
797

16/04/2024 16:12 Expediente Expediente

27992
865

21/05/2024 15:57 Certidão de Decurso de prazo Certidão de Decurso de prazo

28320
876

10/06/2024 09:54 Despacho Despacho

28336
430

10/06/2024 13:51 Certidão Certidão

33756
062

21/03/2025 13:20 ARESP - indexado e enviado eletronicamente ao STJ Certidão

35736
754

01/07/2025 10:49 Habilitação nos autos Petição de habilitação nos autos

35736
758

01/07/2025 10:49 KIT_SEGURADORA_LIDER__ Outros Documentos

36277
570

28/07/2025 16:58 Petição Petição

36277
571

28/07/2025 16:58 297113_MANIFESTACAO_SOBRE_DOCS_Anexo_0
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Número do documento: 19032714085600000000015842779

Num. 36785948 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902925 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:00:54

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714085600000000015842779

Número do documento: 19032714085600000000015842779

Num. 36785948 - Pág. 33Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902925 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:00:54

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714085600000000015842779

Número do documento: 19032714085600000000015842779

Num. 36785948 - Pág. 34Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902925 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:00:54

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714085600000000015842779

Número do documento: 19032714085600000000015842779

Num. 36785948 - Pág. 35Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902925 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:00:54

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714085600000000015842779

Número do documento: 19032714085600000000015842779

Num. 36785948 - Pág. 36Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902925 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:00:54

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714085600000000015842779

Número do documento: 19032714085600000000015842779

Num. 36785948 - Pág. 37Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902925 - Pág. 33Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:00:54

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714085600000000015842779

Número do documento: 19032714085600000000015842779

Num. 36785948 - Pág. 38Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902925 - Pág. 34Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:00:54

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714085600000000015842779

Número do documento: 19032714085600000000015842779

Num. 36785948 - Pág. 39Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902925 - Pág. 35Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:00:54

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714085600000000015842779

Número do documento: 19032714085600000000015842779

Num. 36785948 - Pág. 40Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902925 - Pág. 36Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:00:54

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714085600000000015842779

Número do documento: 19032714085600000000015842779

Num. 36785948 - Pág. 41Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902925 - Pág. 37Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:00:54

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714085600000000015842779

Número do documento: 19032714085600000000015842779

Num. 36785948 - Pág. 42Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902925 - Pág. 38Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:00:54

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714085600000000015842779

Número do documento: 19032714085600000000015842779

Num. 36785948 - Pág. 43Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902925 - Pág. 39Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:00:54

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714085600000000015842779

Número do documento: 19032714085600000000015842779

Num. 36785948 - Pág. 44Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902925 - Pág. 40Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:00:54

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714085600000000015842779

Número do documento: 19032714085600000000015842779

Num. 36785948 - Pág. 45Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902925 - Pág. 41Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:00:54

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714085600000000015842779

Número do documento: 19032714085600000000015842779

Num. 36785948 - Pág. 46Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902925 - Pág. 42Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:00:54

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714085600000000015842779

Número do documento: 19032714085600000000015842779

Num. 36785948 - Pág. 47Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902925 - Pág. 43Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:00:54

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714085600000000015842779

Número do documento: 19032714085600000000015842779

Num. 36785948 - Pág. 48Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902925 - Pág. 44Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:00:54

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714085600000000015842779

Número do documento: 19032714085600000000015842779

Num. 36785948 - Pág. 49Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902925 - Pág. 45Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:00:54

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714085600000000015842779

Número do documento: 19032714085600000000015842779

Num. 36785948 - Pág. 50Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902925 - Pág. 46Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:00:54

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714085600000000015842779

Número do documento: 19032714085600000000015842779

Num. 36785948 - Pág. 51Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902925 - Pág. 47Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:00:54

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714085600000000015842779

Número do documento: 19032714085600000000015842779

Num. 36785948 - Pág. 52Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902925 - Pág. 48Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:00:54

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714085600000000015842779

Número do documento: 19032714085600000000015842779

Num. 36785948 - Pág. 53Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902925 - Pág. 49Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:00:54

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714085600000000015842779

Número do documento: 19032714085600000000015842779

Num. 36785948 - Pág. 54Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902925 - Pág. 50Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:00:54

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714085600000000015842779

Número do documento: 19032714085600000000015842779

Num. 36785948 - Pág. 55Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902925 - Pág. 51Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:00:54

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714085600000000015842779

Número do documento: 19032714085600000000015842779

Num. 36785948 - Pág. 56Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902925 - Pág. 52Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:00:54

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714085600000000015842779

Número do documento: 19032714085600000000015842779

Num. 36785948 - Pág. 57Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902925 - Pág. 53Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:00:54

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714085600000000015842779

Número do documento: 19032714085600000000015842779

Num. 36785948 - Pág. 58Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902925 - Pág. 54Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:00:54

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714085600000000015842779

Número do documento: 19032714085600000000015842779

Num. 36785948 - Pág. 59Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902925 - Pág. 55Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:00:54

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714085600000000015842779

Número do documento: 19032714085600000000015842779

Num. 36785948 - Pág. 60Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 61Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 62Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 63Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 64Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 65Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 66Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 67Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 68Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 69Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 70Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 71Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 72Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 73Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 74Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 75Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 76Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 77Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 78Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 79Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 80Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 81Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 82Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 83Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 84Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 85Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 86Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 87Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 88Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 89Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 90Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 91Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 92Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 33Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 93Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 34Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 94Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 35Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 95Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 36Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 96Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 37Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 97Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 38Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 98Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 39Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 99Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 40Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 100Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 41Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 101Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 42Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 102Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 43Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 103Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 44Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 104Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 45Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 105Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 46Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 106Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 47Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 107Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 48Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 108Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 49Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 109Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 50Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 110Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 51Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 111Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 52Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 112Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 53Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 113Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 54Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 114Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 55Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 115Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 56Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 116Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 57Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 117Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 58Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 118Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 59Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 119Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 60Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 120Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 61Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 121Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 62Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 122Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 63Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 123Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 64Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 124Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 65Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 125Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 66Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 126Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 67Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 127Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 68Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 128Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 69Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 129Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 70Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 130Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 71Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 131Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 72Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 132Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 73Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 133Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 74Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 134Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 75Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 135Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 76Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 136Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 77Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 137Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 78Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 138Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 79Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 139Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 80Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 140Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 81Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 141Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 82Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 142Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 83Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 143Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 84Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 144Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 85Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 145Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 86Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 146Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 87Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 147Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 88Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 148Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 89Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 149Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 90Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 150Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 91Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 151Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 92Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 152Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 93Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 153Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 94Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 154Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 95Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 155Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 96Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 156Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 97Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 157Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 98Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 158Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 99Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 159Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902926 - Pág. 100Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:16

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714100800000000015842780

Número do documento: 19032714100800000000015842780

Num. 36785948 - Pág. 160Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902927 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:49

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714110300000000015842781

Número do documento: 19032714110300000000015842781

Num. 36785948 - Pág. 161Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902927 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:49

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714110300000000015842781

Número do documento: 19032714110300000000015842781

Num. 36785948 - Pág. 162Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902927 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:49

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714110300000000015842781

Número do documento: 19032714110300000000015842781

Num. 36785948 - Pág. 163Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902927 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:49

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714110300000000015842781

Número do documento: 19032714110300000000015842781

Num. 36785948 - Pág. 164Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902927 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:49

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714110300000000015842781

Número do documento: 19032714110300000000015842781

Num. 36785948 - Pág. 165Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902927 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:49

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714110300000000015842781

Número do documento: 19032714110300000000015842781

Num. 36785948 - Pág. 166Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902927 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:49

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714110300000000015842781

Número do documento: 19032714110300000000015842781

Num. 36785948 - Pág. 167Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902927 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:49

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714110300000000015842781

Número do documento: 19032714110300000000015842781

Num. 36785948 - Pág. 168Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902927 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:49

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714110300000000015842781

Número do documento: 19032714110300000000015842781

Num. 36785948 - Pág. 169Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902927 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:49

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714110300000000015842781

Número do documento: 19032714110300000000015842781

Num. 36785948 - Pág. 170Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902927 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:49

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714110300000000015842781

Número do documento: 19032714110300000000015842781

Num. 36785948 - Pág. 171Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902927 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:49

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714110300000000015842781

Número do documento: 19032714110300000000015842781

Num. 36785948 - Pág. 172Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902927 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:49

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714110300000000015842781

Número do documento: 19032714110300000000015842781

Num. 36785948 - Pág. 173Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902927 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:49

https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032714110300000000015842781

Número do documento: 19032714110300000000015842781

Num. 36785948 - Pág. 174Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/08/2025 14:32:26
https://pjesg.tjpb.jus.br:443/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25082014322564300000036818901
Número do documento: 25082014322564300000036818901



Num. 15902927 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: CANDIDA SANDRA MOREIRA - 27/03/2019 14:01:49
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Seguradora líder - OPVAT

SUBSTABELECIMENTO

Na qualidade de procuradores da ITAÚ SEGUROS S/A doravante deno'minada Outorgante, conforme
,.

instrumento de mandato anexo, substabelecemos, com reservas de iguais, na pessoa dos, Drs. JOAO

VICENTE JUNGMANN DE GOUVEIA, casado, OAB/PE n° 11.427, ANDREA GOUVEIA CAMPELO,

casada, OAB/PE n° 21.543; PAULO HENRIQUE MAGALHÃES BARROS, casado, OAB/PE nO 15.131,

GEORGE CLÁUDIO CAVALCANTI MARIANO, casado, OAB/PE n° 14.825; FERNANDA CALDAZ

MENEZES, solteira, OAB/PE nO10.140; PAULO EDUARDO MOURY FERNANDES DE ANDRADE LIMA,

solteiro, OAB/PE nO17.868; SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE, solteiro, OAB/PE nO

\ .

~.---_._----------------_ .. _ ..-." ..-.._---_ __ ~_ .

20.111; GABRIEL QUEIROZ NOGUEIRA, solteiro, OABlBA n° 28.062, GABRIELLE ARCOVERDE

CUNHA, casada, OAB/PE 21.721; com o Escritório Endereço Av. João Machado, nO553, Sala 312 _ Ed.

Empresarial Plaza Center - Centro - João Pessoa - CEP: 58013-520, PB, os poderés que me foram

I
conferidos para a plena defesa dos interesses da Outorgante nas ações que têm por objeto o Seguro

Obrigatório de Danos Pessoai~ Causados por Veiculos Automotores de Via Terrestre - DPVAT, ficando,

desde já, VEDADO receber, dar quitação e levantar o crédito proveniente de alvarás de pagamento,

em nome de qualquer pessoa física, devendo todo e.qualquer levantamento, judicial ou em Instituições

Financeiras, ser liberado mediante Documento de Ordem de Crédito (DOC) ou Transferência Eletrônica

Disponível (TED), onde a OUTORGANTE figure, em conjunto ou isoladamente, como beneficiária do

crédito, devendo a remessa dos' recúrsos, em qualquer caso, ser feita através de depósito bancário, com

identificação do depositante, no Banco do Brasil, Agência 1769-8, Conta n° 644000-2, em nome de

SEGURADORA LlDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, CNPJ/MF nO09.248.608/0001-04,

nos estritos ditames da Portaria SUSEP n° 2.797, de 04/12/2007.

~

Ri ~e eiro, 16 de abri"1de 014. r

.. JJ.~' KY.y
aris ella de Farias Melo antos
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SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, com reserva de iguais, os poderes que me foram outorgados por

ITAÚ SEGUROS S/A., inscrita no CNPJ sob nO 61.557.039/0001-07; com as

exceções mencionadas, aos Drs. MARCELO DAVOLl LOPES, brasileiro, casado,

advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo, sob o

número 143.370, inscrito no CPF/MF sob o número 132.870.808-06; MARISTELLA~ ;

DE FARIAS MELO SANTOS, brasileira, solteira, advogada, inscrita na Ordem dos

Advogados do Brasil, Secção do Rio de Janeiro, sob o número 135.132, inscrita no

CPF/MF sob o número 082.587.197-26; VALDIR DIAS DE SOUSA JÚNIOR,

brásileiro, casado, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção

do Rio de Janeiro, sob o número 122.882, inscrito no CPF/MF sob o número

012.310.027-51, todos com escritório à Rua Senador Dantas, nO 74, 5° andar,

Centro, CEP 20031-205, no Município do Rio de Janeiro, RJ, especialmente para

. --'-promovera-defesa-dõ'nr'iteresses daOutorgante nasaç6es -q.t7~têm por ~bi~t~-~....
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via

Terrestre - DPVAT, autorizados, desde já, receber, dar quitação e levantar O crédito

proveniente de alvarás de pagamento, em nome de qualquer pessoa física, devendo

todo e qualquer levantamento, judicial ou em Instituições Financeiras, ser liberado

mediante Documento de Ordem de Crédito (DOC) ou Transferência Eletrônica

Disponível (TED), onde a OUTORGANTE figure, em conjunto ou isoladamente,

como beneficiária do crédito, devendo a remessa dos recursos, em qualquer caso,

ser feita através de depósito bancário, com identificação do depositante, no Banco

do Brasil, Agência 1769-8, Conta n° 644000-2, em nome de SEGURADORA LlDER

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, CNPJ/MF nO09.248.608/0001-04,

nos estritos ditames da Portaria SUSEP nO2.797, de 04/12/2007. São Paulo, 14 de

outubro de 2013.

7A~Ic<"A Jf:N Y; Luo
OIlBJH :lO4. 01~
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SUAC - Registro de Procurações

Procuração: SEG-053/2013 Exemplar n° 1/11

Órgão de Débito: 71738

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:

ITAU SEGUROS S.A.. com sede na Praça Alfredo Eg~dio de Souza Aranha, n' 100, Torre Alfredo Egydlo. 12' Andar. Jabaquara, São PauloJSP, inscrila no CNPJ
sob o n' 61.557.039/0001-07, nesle alo representada por seu Dlrelor Executivo ANTONIO EDUARDO MÁRQUEZ DE FIGUEIREDO TRINDADE, brasileiro. casado,
securitário, Identidade RG nO 23.480.681.0, CPF n° 425.467.707-30 e por seu Diretor MARIO LUIZ AMABILE, brasileiro, casado, contador, Identidade RG nO

11.460.063, CPF n' 643.210.248-20..... '
OUTORGADOS:

GRUPO A - ALINE ANHEZINI DE SOUZA, OAB/SP 188.322; ANA MARIA FIGUEIREDO STEFANOWSKY, OAB/SP 98.273; BEATRIZ DIAS RIZZO. OAB/SP
118.727; CAROLINA DE SOUZA SORO, OAB/SP 140.495; CLAUDIA POLITANSKI, OAB/SP 118.860; DANIELA VELTRI, OAB/SP 169.011; DENISE NOVAES
MESQUITA, OAB/SP 131.597; ELAINE CRISTINA MARQUES, OAB/SP 172.552; FABIO BRUNO VANINI. OAB/SP 305.249; FLÁVIA B. ROSALEM VICENTE,
OAB/SP 172.620; JOSE EMILlO BRUNO AMBROSIO, OAB/SP 178.028; JOSE ROBERTO ARANTES. OAB/AC 2.300; JOSÉ ULPtANO PINTO DE SOUZA
FILHO, OAB/SP 123.421; JOSE VIRGILIO VITA NETO, OAB/SP 182.805; KARINA ORTMANN, OAB/SP 197.418 e OAB/RJ 188.124; KONSTANTINOS JEAN
ANDREOPOULOS, OAB/SP 131.758; LAURA MORETII, OAB/SP 78.405; LEANDRO ALEXI FRANCO, OAB/SP 240.965; LEONARDO CANTU, OAB/SP
137.011; LUIS VICENTE MAGNI DE CHIARA. OAB/SP' 197:432; MARCOS VINICIO RAISER DA CRUZ. OABlSP 106.688; MARIA DA GLORIA CHAGAS
ARRUDA. OAB/SP 147.732; MARIA SILVIA DE GODOY SAmos, OAB/SP 169.056; PRISCILA FERRARI KAUFFMANN, OAB/SP 206.364; SERGIO SOUZA
FERNANDES JUNIOR, OAB/RS 37.027; TIAGO CORREA DA SILVA, OAB/SP 206.848; GRUPO B - ADRIANA DOS REIS ROCHA, OAB/SP 293.708; ADRIANA
SOARES CARAMEL, OAB/SP 229.515; ADRIANA TOZD MARRA, OAB/SP 131.585; AGNALDO JOSE DE CARVALHO, OAB/SP 167.151; ALEX ALBERTO
TOSSUNIAN, OAB/SP 315.503; ALEX FARIA PEREIRA, OAB/SP 211.023; ALEXANDRE ROMÃO DOS SANTOS, OAB/SP 270.562; ALFREDO LEDPOLDINO
COELHO NETO, OAB/RJ 121.797; ALINE CHIMENTO DE SOUZA. OAB/SP 271.628; ALlNIE DA MATTA MOREIRA, OAB/SP 289.584; AMANDA ESCRIBANO.
OAB/SP 337.043; ANA CAROLINA BORGES DE MESQUITA SOARES, OAB/SP 182.743; ANA CAROLINA CORREA TABITH, OAB/SP 187.295; ANA MARIA
CALDAS AGUIAR, OAB/RJ 155.174; ANA PAULA ARENALES MAGRO VENNA, OAB/SP 117.439; ANA SILVIA PULEGHINI BRAGHETO, OAB/SP 191.834;
ANDRE RICARDO DE FREITAS, OAB/SP 274.784; ANDREA VIESTEL FERRARD, OAB/SP 154.197; ANNE ELlSE STIJGlS, OAB/SP 286.917; ANSELMO
MOREIRA GONZALEZ, OAB/SP 248.433; ARON LIMA DE MENDONCA, OAB/SP 299.807; BEATRIZ HELENA PEREIRA LEITE MASCARENHAS, OAB/SP
148.072; BIANCA NUNES DE ARAUJO PINO BOm, OAB/RJ 170.502; CAMILA GARCIA, OAB/SP 250.371; CAMILA MARTINS DA SILVA, OAB/SP 231.726;
CARLA BALTADUONIS MONTEIRO, OAB/SP 205.066; CAROLlNE CHICONELLI GOMES, OAB/SP 244.295; CASSIO HAMABATA, OABlSP 324.705; CÉLIA
NOVOA VEIGA SALVETTI. OAB/SP 86.168; CIBELE ZANELATO DE SOUZA MORAIS, OAB/SP 276.970; CINTHIA CARVALHO DE ANDRADE, OAB/SP
183.853; CLAUDIA CONSTANCIA LOPES DE MORAIS, OAB/SP 140.855; CLAUDIA RAQUEL PRISZKULNIK TIJNKEL, OAB/SP 125.275; CLAUDIO DE
ANDRADE PACI. OAB/SP 270.857; CLEMENTE GUTIERREZ FARIAS, OAB/SP 281.777; CRISTIAM FERREIRA LOPES, OAB/SP 260.955; CRISTIANE
GUANDALINA RODRIGUES, OAB/SP 204.774; CRISTINA PROENÇA, OAB/SP 239.777; DANIELA MARTINS BRAZ LOMELlNO, OAB/SP 172.743; DANIELLE
ROSSA MONTIN, OAB/SP 196.768; DEBBY HELENA SOU CHU, OAB/SP 295.370; DEBORA DE LIMA TASSETANO TABOAS. OAB/SP 283.875; DEBORAH
UEMA OLIVEIRA ESCOBAR, OAB/SP 152.194; DEMDSTENES DALLA LIBERA OLIVEIRA, OAB/SP 287.449; DIEGO SANCHEZ LOMBARDERO, OAB/SP
293.391; DIEGD VILHENA GONÇALVES. OAB/SP 216.030; DOMINIQUE DE SOUZA MACHADO. OABIRJ 153.877; DOUGLAS ERIC PONTES, OAB/SP

I." _. _ •. -.--2~3~l~6~28i.ELAlN&; DlAS'()OIl-SANTOS, OAB/SP 305.299; ELIANE DOS SANTOS GASETIA, OAB/SP 218.354; EMERSON EDUARDO CARNEIRO GREGORIO,
OAB/SP 295.653; ERIKA BRUNO BRANQUINHO, OAB/SP 278.186; EVANDRO ALVES COSTA POLlMENt, OABIRJ 117.203; EVERALDO GONÇALVES MELO,
OAB/SP 155.058; FABIANA RAMALHO CHEMMER. OAB/SP 315.265; FABIANO JOSE SOMER, OAB/SP 297.006; FABIO RICARDO BARDUZZI, OAB/SP
187.760; FERNANDA ABREU PORTELLA NUNES, ÓAB/RJ 161.018; FERNANDA MARIA DIAS MOREIRA, OAB/SP 177.037; FERNANDA VIEIRA ABBADE,
OAB/SP 337.095; FILOMENA VILlCIC DALTRO, OAB/SP 102.779; FLAVIO FRANCIULLI, OAB/SP 138.950; GABRIEL BRANCO DE OLVEIRA, OAB/SP 277.056;
GABRIELI CRISTINA BERTOLUCCI DE SOUS"', OAB/SP 324.141; GEOCARLOS AUGUSTO CAVALCANTE DA SILVA, OAB/SP 154.046; GISELE LORENZD
GONZALEZ, OAB/SP 195.024; GISLENE BELTRAN, OAB/SP 234.411; HOMULO THIAGO LIMA DA SILVA, OAB/SP 292.231; HUGO DOS PASSOS SANTOS,
OAB/SP 313.868; HUMBERTO FELIPE FONSECA DAS NEVES, OAB/SP 330.746; JOANA TAVARES MIRANDA ROSA, OAB/RJ 152.466; JOSE ANTONIO
FRANZZOLA JUNIOR, OAB/SP 206.109; JOSE ROBERTO CORADI JUNIOR, OAB/SP 305.702; JULlANA ROSESTOLATO FERRARI, OAB/SP 165.007;
KATHLEEN ALINE MANCINI, OAB/SP 295.691; KELIA REGINA CHAGAS HAAS, OABlSP 256.991; LEANDRO GONZALES, OAB/SP 224.244; LINDA
CONSTANTINO SCHMAL MONTES CAVADAS, OAB/SP 260.188; LIVIA SOUZA JORGE, OAB/SP 304.916; LUCIANA CANONGIA, OAB/RJ 102.489; LUCIANA
ROSA ARNAUT, OAB/SP 244.895; LUCIENE DE FATIMA CASTRO AUGUSTO, OAB/RJ 66.447; LUIS FERNANDO LAURIA, OAB/SP 243.264; LUIZ
FERNANDO FRANQUINI VIEIRA LORENZON, OAB/SP 315.384; LUIZA CARVALHAES SARAIVA, OAB/RJ 159.672; MARA RUBIA CAVALCANTE DE FARIA,
OAB/SP 267.492; MARCELO DAMAS, OAB/SP 140.875; MARIA APARECIDA BRAGA LOPES, OAB/SP 324.773; MARIANA BAUSO DE FIGUEIREDO, OAB/SP
274.796; MARIANA GOMES RIATO, OAB/SP 316.735; MARLI FERREIRA CLEMENTE, OAB/SP 102.396; MARTA MARIA R ANTIJNES CASTRO, OAB/SP
207.424; MAYRA RENATA BORTOLINI FERNANDES 00 SOUTO, OAB/SP 249.868; MICHELE CANO MORACA, OAIliSP 231.790; MIRIAM JESUS SILVA,
OAB/SP 221.438; MONICA RODRIGUES VILLANI, OAB/SP 290.309; NATALIA CAROLlNE CAVALCANTE LOLA, OAB/SP 309.689; NATALIA MARIA DE
QUEIROZ CABRAL, OAB/SP 243.045; NILTON VIEIRA MIRANDA, OAB/SP 130.617; PALOMA SANTOS DE OLIVEIRA, OABISP 261.123; PATRICIA
DESIDERIO PINHEIRO, OAB/SP 192.267; PATRICIA JEN YI LUO, OAB/SP 204.015; PAULO MARCOS DE ALMEIDA, OAB/SP 253.956; PRISClLA MIJIN BAE,
OAB/SP 291.822; RAFAEL GARCIA VIANNA, OAB/SP 245.928; RAFAEL GORGULHO, OABIMG 94.906; RAFAEL MARCONDES, OAB/SP 297.655; RAFAEL
NORONHA DE PIERI, OAB/SP 276.237; RAQUEL PEREIRA MONTEIRO, OAB/RJ 150.200; REBECA MACHADO TOLEDO DAMIÃO, OAB/SP 305.621; REGINA
LANE PEREIRA OLIVEIRA, OAB/SP 287.668; RENATA.CRISTINA DA SILVEIRA CARDOSO, OAB/SP 273.188; RENATA CRISTINA SERIACOPI, OAB/SP
235.139; RENATA FUENTES DE ALMEIDA, OAB/SP 162.205; RENATA LOZANO, OABlSP 312.786; RICARDO HENRIQUE MaTA FAIA, OABlRJ 158.702;
RICARDO RIEI CHINEN, OABlSP 257.127; ROBERTA GASPAR BUSO, OABlSP 225.516; RODRtGO SHIGEAKI DUARTE, OAB/SP 182.651; ROSANA FARTO
ROTTA, OAB/SP 190.494; ROSANE MARKARIAN RONDINI, OAB/SP 228.476; ROSANGELA PRUDENTE, OAB/SP 278.549; SANDRA APARECIDA DE
OLIVEIRA NASCIMENTO, OAB/SP 315.444; SANDRAARAGON, OAB/SP 188.216; SANDRA REGINA CALDEIRA TROISE VERDI, OAB/SP 183.754; SANDRA
REGINA QUEIROZ CLEMENTE, OAB/SP 179.715; SANDRA REGINA VIEIRA, OAB/SP 187.254; SANDRO GUILHERME MOYSES C. DOS SANTOS, OAB/RJ
124.108; SARAH LARA HIAL, OAB/SP 307.182; SILMARA ARTIOLI CAIS, OAB/SP 153.160; TALlTA COMLOSI VARANDAS, OAB/SP 254.164; TATHIANA
CONTE MADUREIRA VILELA, OAB/SP 293.316; TATIANA PIRES MOREIRA ESTEVES, OABlSP 110.400; THAIS AMBROZINI FILIPE, OAB/SP 297.027; THAIS
LIRA BORTONE HADDAD, OAB/SP 291.494; THAUANA IWAZAKI SHIMIZU KURUSU, OAB/SP 254.682; TICIANE ROCHA SANTOS DE ANDRADE, OAB/BA
20.130; THIAGO DANIEL, OAB/SP 208.293; TIAGO CANTUARIA NOVAIS RIBEIRO, OABlSP 240.317; VANESSA ALVES COTA, OAB/SP 221.506; VANESSA
CANDIDA MA~QUÉS SILVA, OAB/SP 238.338; VANESSA DAVID, OAB/SP 278.424; VANESSA KELLER, OAB/SP 254.210; VANESSA VIEIRA DE ARRUDA
SOMOSE, OAB/SP 231.693; VIRGINIA CECILIA MORO, OAB/SP 285.845; WELYTON DOURADO GOMES, OAB/SP 330.181; WILLIANS SEBRIAM MaTA,
OAB/SP 191.246; YURI ELOI BRAZ DA SILVA, OAB/SP 298.791; GRUPO C - ALINE FONSECA, RG 35.821.844-5, CPF 392.507.756.61; AMANDA GUEDEIHEN
CATTANI DIAS, RG 33.538.576-X, CPF 419.313.488-12; ANA GABRIELA SANCHEZ MASSINELLI, RG 48.606.758-X, CPF 406.389.896.92; ANA PAULA
ALVELLAN SALES, RG 48.690.684-X, CPF 404.960.378-00; ANDRÉA VALPASSOS PASSOS, RG 203265531, CPF 147.102.657-47; BARBARA BORBA
NOVAES SANTOS, RG 38.563.362.8, CPF 372.919.908-07; BARBARA CAETANO DA SILVA, RG 48.667.103-3, CPF 408.920.648-03; BÁRBARA CRUZ FARIA,
RG 49.084.381-5, CPF 389.518.418-07; BETINA CARDOSO NOGUEIRA, RG 42.182.320-2, CPF 412.048.198-07; CAtO YERVANT ALVES ANUNCIAÇÃO
OLIVEIRA, RG 42.836.298-8, CPF 376.269.238-63; CAMILA OLIVEIRA XAVIER DE BARROS, RG 40.091.935-7, CPF 384.208.508-70; CAMILA REGINA DIAS,
RG 48.697621-7, CPF 418.938.548-58; CAROLINA MARIA GRIS DE FREITAS, OAB/SP 197.714-E; CAROLlNE SATO FIDALGO, RG 49.392.585-5, CPF
413.814.158-81; DAVILA JORDANIA ARAUJO DE PAIVA, RG 469503329-4, CPF 352.034.318-50; ELTON DE ANDRADE SOARES, RG 36.665.169-2, CPF
388.773.366-65; FABIANA MONACO BONINI, RG 37.897.520-1, CPF 395.783.108-38; FLAVIA LIMA DE OLIVEIRA, RG 48.023.664-7, CPF 347.384.198.62;
FLÃVIA NUNES MACEDO,.RG 47.297.354-X, CPF 228.183.238-43; IVAN LOBO SOARES, RG 47.585.778-1, CPF 370.710.388-99; JEAN FELIPE DE SOUZA
ROSA, RG.47346042.7, CPF 379.341.628.39; JULIA BELlSARIO, RG 23.806.672-4, CPF 127.812.267.26; JULIANA CERUNDOLO CARREGOSA, RG
43705216.3, CPF 361953188-27; JULIANA GOMES DE OLIVEIRA, RG 47.835.149.X, CPF 406.236.398-40; KARINE CEZAR PEIXOTO, RG 47.211386-0, CPF
368.008.616-04; LUNA MESQUITA DE JESUS, RG 48.169.959-4, CPF. 406.219.688.38; MICHELE FLORA GOMES DA SILVA, RG 446.793.23-4, CPF
230.521.156.98; PALOMA DE ALMEIDA SILVA, RG 46.673.216-8, CPF 378.326.149.11; THAIS ARAÚJO DE OLIVEIRA, RG 47.967.016-X, CPF 418.784.588.76;
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:

THAIS CRISTOFANI MASSARO, RG 49.719.396-6, CPF 366.790.198-30; THAMYRIS CHIODI APPEL, RG 33.180.847-X, CPF 371.323.948-78; VIVIANE DO
CARMO MARCELO, RG 47.162.760-4, CPF 355.442.268-14; GRUPO D - ADRIANA NOVAES MARTINS, CPF 157.427.158-03, RG 25.410.228-1; ANA PAULA
DE JESUS SILVA, CPF 321.443.898-025; RG 42.891.828-0; ANDRE LUIS DOMINGUES SANTOS, CPF 290.744.636-00, RG 32.781.034-8; ANDREA JANE
SIMOA DE ARAUJO, OAB/SP 305.269, CPF 169.938.498-36; ANDREA CARVALHO GOMES DE LIMA, CPF 191.829.238-84, RG 24.643.550-1; ANDRESSA
ALVES LIMA, CPF 433.567.188-08, RG 44.336.595-7; ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS, CPF 022.838.708-60, RG 13.598.490; BENEDITO ADRIANO
COSTA, CPF 171.491.978-17, RG 23.522,119-3; DANIEL DE OLIVEIRA JUNIOR, CPF 318.844.768-26, RG 41.108.749-6; DORIS DEISE CRUZ PINHEIRO,
OAB/SP 124.441, CPF 103.974.628-40; EDUARDO HIGA, CPF 256.478.288-41, RG 18.864.227; EVA XAVIER, CPF 266.975.128-81, RG 30.361.383_X;
JAQUELlNE CRISTINA C_VENANCIO, CPF 092.409.517-25, RG 11.630.739-8; JULIO SATIRO OE LIMA NETO, CPF 632.583.077-68, RG 5.184.764_8; KELLY
OLIVEIRA DA LUZ MOREIRA, CPF 328.428.338-21, RG 34.106973-5; NANCY YUMIE HAMADA, CPF 326.550.638-05, RG 30.197.911_X; SILVIA DUARTE
CAPUCHINHO MIGUEL, OAB/SP 188.613, CPF 198.553.048-10; SHIRLEYNE TRIBINO MONTEIRO, OAB/SP 178.238, CPF 261.754.758-28; RAQUEL DE
ARRUDA CAMPOS BARCELLOS, OAB/SP 231.666, CPF 278.849,658-36; ROGERIO IJASCIMENTO VENANCIO, CPF 040.670.688-32, RG 14.047.367;
SUZANA GOMES DA NOBREGA, CPF 046.122.798-32, RG 12.634,566-1; GRUPO E - BENEDITO ADRIANO COSTA, CPF 171.491.978-17, RG 23.522,119_3;
DANIEL DE OLIVEIRA JUNIOR, CPF 318.644.788-26, RG 41.108749-6; FELIPE FEITOSA CRUZ, CPF 218.274.528-7, RG 26591358-5; IVAN MARCELlNO DO
CARMO, OAB/SP 110.539, CPF 071.504.028-60; RICARDO DANELON FERREIRA MORAES, CPF 302.981.288-02, RG 23.1831.833, todos brasileiros, com
escritório matriz em sao Paulo (SP). na Praça Alfredo EgydJo de Souza Aranha, n. 100 - Torre Conceição _ PM _ 1. e 3* andares, CEP 04344-902 .••••
PODERES:

Para representar o(a) Outorgante: 1) com poderes da cláusula -ad Judlela et extra*, perante o foro em geral, entidades públicas e particulares e quaisquer terceiros,
Jurzos e Tribunais, Inclusive os Tribunais Superiores, 6rgaos e repartiÇÕes públicas da Administração Pública direta e Indireta, sejam Federais, Estaduais.
Municipais, bem como suas Autarquias, Fundações, Agências Reguladoras, empresas públicas, sociedades de economIa mista, Tribunais de Contas, 6rgãos de
autorregulação, 6rgãos reguladores, tais como, Banco C~ntraldo Brasil, Comissão de Valores Mobiliários, Superintendência de Seguros Privados _ SUSEP,
Secretaria de Previdência Complementar, Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, Instituto Nacional do Seguro Social _ INSS, Oficios de Registro de'
Imóveis e Titulas e Documentos e Protestos, Tribunais Arbítrais constituldos na forma da lei 9307/98, Ministério Público Federal ou Estadual, órgãos vinculados ao
Ministério da Justiça, Inclusive o Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor (DPDC), Procons, quaisquer outros órgãos de defesa do consumidor, BMF
Bovespa Supervisão de Mercados, Delegacias de Polrcia e de Defesa do Consumidor, Policia Federal, para atuar: (I) na esfera extrajudicial; (li) nos processos
judiciais; (111)nos processos administrativos, Inclusive disciplinares, IIcitatórios, reclamaçOes e outros de qualquer natureza; (Iv) nos Inquéritos civis e penais,
podendo ainda, firmar e receber correspondências, Intimações e notificaçOes judiciaIs ou extrajudiciais, confessar, reconhecer a procedência de pedidos, transigir,
desistir, receber e dar quitação, cancelar protesto, assinar autos de penhora, adjudicaçllo, arrematação e dep6sito, requerer e reUrar alvará judiciais ou guias de
levantamento e receber seus respectivos valores, assumir compromisso de depositário de bens conscrito, representá-lo inclusive na qualidade de preposto,
prestando depoimento pessoal ou decidindo sobre propostas conciliatórias em audiências de conciliação ou de Instrução e Julgamento, constituir mandatários elou

prepostos para prestar depoimento pessoal em processos de qualquer natureza, com poderes para dedarar ou ratificar, confessar e transigir, requerer a Instauração
de Inquérito policial, bem como ratificar pedido dessa natureza, requerer a habilitação como assistente do Ministério Público, nos termos do artigo 268 e seguintes
do Código de Processo Penal, requerer medidas assecuratórias previstas nos artigos 125 e seguintes do C6dlgo de Processo Penal, apresentar e ratificar
quelxa-crlme e praticar os demais atos Inerentes ao desempenho deste mandato, Induslve substabelecer todos ou partes dos poderes, com reserva de Iguais
pOderes para 51; 2) com poderes para: (I) revogar este mandato, em relação aos demais, Inclusive substabelecidos, ou, ainda, revogar mandatos conferidos nos
termos desta procuração, exigindo prestação de contas dos mandatários ou substabelecidos; (11)assinar contratos de prestação de servIÇOS de advocacia; (111)
assinar termos de ajustamento de conduta, podendo substabelecer; (Iv) receber dtações, notificações ou Intimações: 3) com poderes para fazer carga e devoluçao
dos processos, requerer e retirar alvarás judiciais ou gulas de levantamento, consultar elou solicitar cópias dos processos admInistrativos e/ou judiciais perante
juizos ou tribunais, repartições públicas federais, estaduais e municipais, autarquIas, empresas públicas e sociedades de economia mista: 4) com poderes para
receber citações, intimaçOes, notificações e ofídos, praticar, enfim, todos os atos necessários ao bom e fiel desempenho do presente mandato, podendo
substabelecer, 5) com poderes .e!!!!,E;p~~.e.otp{-º.9.\LtmDlit.~e.cao.t.e.QUalquer Idbunal, JuIzo, Cartório ou outra Repartição Pública, em especial para solicitar o

-~------'ca-d"as""trã'mentõJcancelamento de senhas eletrOnlcas no sistema PROJUDI. Processo Judicial EleUOnlco ou outro, assinar requerimentos, prestar declaraçOes,
passar recibo da entrega das senhas e praticar todos os demais atos necessários para o cumprimento deste mandato, podendo substabelecer com reserva .••••
FORMA DE REPRESENTAÇÃO'

OS poderes serão exercidos da seguinte forma: a) poderes constantes das alfneas *1* e -'2. serao exercidos por qualquer um dos Outorgados do Grupo A
Isoladamente, Independentemente da ordem de nomeaçao; b) poderes constantes da allnea .1. serao exercidos por qualquer um dos Outorgados do Grupo B
Isoladamente, Independentemente da ordem. de nomeaçao; c} poderes constantes da alfnea .3. serao exercidos por qualquer um dos Outorgados do Grupo C
Isoladamente, Independentemente da ordem de nomeação; d) poderes constantes da allnea "4" serao exercidos por qualquer um dos Outorgados do Grupo D
Isoladamente, Independentemente da ordem de nomeação; e} ,poderes constantes da allnea .5" serão exercidos por qualquer um dos Outorgados do Grupo E
Isoladamente, independentemente da ordem de nomeação. O(s) Outorgado(s) ora constlturdo(s) fica em) clente(s) de que ao se desllgar(em) do quadro de
admlnlstradoreslfunclonárlos do Conglomerado Ita11 Uni banco, do qual faz(em) parte, n30 mais poderá(30) exercer quaIsquer poderes constantes neste
Instrumento, ficando sem efeito os atos praticados após o seu desligamento, sendo Inclusive responsável(ls) por perdas e danos causados pelo uso
Indevido dos poderes revogados em decorrência do seu desligamento .••••
VIGêNCIA;

Esta procuraçao terá vigência de 1 (um) ano contado de sua emissão, inclusive para ingresso dos Outorgados em processos Já iniciados ou que venham a
iniciar.se até o fim desse prazo: após ser juntada aos autos do processO/procedimento, esta procuração passa a ter vigência até o término da pendência em
curso. São PaulolSP, 4 de setembro de 2013 .••••

C- - .
ANTONIO EDUARDO MARQUEZ DE FIGUEIREDO TRINDADE

D/ralar Executivo

C.el'"lific:o e
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c;Maia Investimentos Imobiliários LIda."
CNPJ: 08.8S2.56.WOOI'10 • NlRe: 35.221.475.816

AI. drI Reunllo d. Sócios Ouotlstas
Reallud. em 12 d. Dezembro de 2012

0'1', Hortrlo .loeltl: Em 12 de dezemblO de 2012.1I5 10:00 horIs. til
sede da M.la I"...estlment~ IInobIllãrtos Ud.~ na Cidade eMSio PaUlo,
Estadocil Sio Paulo. til Aver\;da BrIgadeiro Faria Uma. tI.3.4n. S.enda,.
t:OI'IIUnlos51. 52:. 53 e 54. parte, Bloco B, CEP 04538.133. COflVOCaç50:
Dispensada Il;(ltl',()elIçAo em virtude da presença da lOIafKlad, dos IOdos
QUDllslas. c:ontorne Oisposro no f2"do.rliOO 1.072 da lei r(' 10.4OIlI2OO2
("Código 0.1"). Prnenç.: Sódos reptfI~nt.fl(lo a tol'~e do capital
~l. Ordem do dia: Delllerar sobfl: (a) drr5llnaçao de tvenlual -..cro
llquidoflPUl'lldo noe-<ereleiolOCill tneelTlldoem 3O.(l9.2012;(b)1 reduçto
do c:epil8lllOeia1 de 1Cdedad •. com base no art. 1.osz.11. doCOdíllOCM!.
....z que,-ee"'-'o em re~ylo lO seu oI:Jie4:osociat (e)lormI da TMITtlOlso
101 tócioa Quotist•• ; • (dI a ~e aaeraçlo da C"UlllN Ouinl'
do conl •• to sodel. por contl da delberaçlo indic:ada na a1lf111!'tbl Sl4'ta.
DellberaçGe. Tomad •• por Unanlmld'de de YOIOI: Os SOdas 1pflJVIIm.
de lorma unAnlme. sem q••••lsQu•••reserva! e10u !W$SiI.IvIs:(.). dlSllnaçlo
dos kJero5 Iiqàdos do e><&tefcIo SOCiet enell"l'8do em 3O.0ll.2012.
COflSOanle tvIdefÇa(Io no respectNo ballnço pelmtonlal ora iIIl"O"ado.
~ totlllza 0 ••••1orde RS2.378.1OS.oo (dols ~ I"zentos e Hlent.
e 010 ml. atnlO e drK:o ••• is). o Qual sera cIi$lrlluldo propordonalrntnl •
lOS stJeio! quali •••• eontorme ~gue: (i) RS 2.377.867.18 (dois rnftlOes.
lrezentos ••••• f'It. I sete mi. oiIocentOl' stsunta. sele reais .d.roilo
eentavos) Ptlll a SOeilIlfL(lIisIa TECNISA 5.A.;. M R$ 237.82 (du:zenlOl
I lrlnfl e sele reais e oil~ e dois cent.'o'OS) pari • Sócia ll'UOllSla
OMEGA INVEST1UéNTOS JMOBLlÁFllOS lTOA. Os admi'llstradorel da
SOCied'de IonIm 'ulorizadot I Icmsr. desde logo. todas as provlcItncles
neeemllls •. elelivaçlo de dSlnlluiçio dos lucros. eonIcI'r1'ofIdelllerado
• "provado nesta l'II.nl6o. (b). reduçJo elo capaI! sodal di SOCiedade.
por 'er -::eulvo em '~ao .•o NU objeto soeia~ com lulero no .rt.
1.082. U,da lei 10.406'02. COdioo CIvt. que paSSllr.t dll Rt6.997.654,OO
(seis milhOes. r>oYeI:Bnlos • ~a e Sele mi, oiIocentos I dnquenl,
• quatro reais). serdo qu. desle wlof AS 41120.091.1 I {quelro rnIhOas.
oIIocenlO! • """Ie mil. flO\Itnla I um rea •• onze OIntlYOllJ lá t$lavem
inttgr',I~1IlC:Iose R$ 2. 1n.762.89 (dois r'!'lifhôes. cef'lto t 'elenla e I~e
mil Ulecentos a sesStr'lla e dofs •.•• is a 011••.••• flO\It Clnll\IOSJ seriam
allld' InleOf1l'za~ pelos sódos. para RS2.725.149,OO (dois milhões.
Seleeent05 e vna e enoo mI. eenlO " OJI""'a • fICNt' reais). com
uma ,eduçto, port'nIo. de F1$4.272.7OS.oo {queIra rnIllOe •• dU:ZenlOll •
selenla e dois mll. StlteenlOS e dnoo flaisl. m.ctIarlle o ClIflCeI'mento de
4,212.705 (queIra milI'6es. ÕJlenlI$ I tel.nll • duas mil. seleeflUS •
dneo) quoIas.leilo com basa no ••••1ofCO'llêb' da. ClUOlII.Ell:Iel't'(;e Ql.Ie
do cap'a1 redulido AS 2.0ll4.9-42.1I (dois m."tI6H, ~"'a e qustro"".
FIO'I«efllOS. QUllrent. I dois fI,iS' onze CInlevos) lerIo teerrbolsldos
aos sócios. • o ••.••• ,... AS 2.117.762.89 ldols mfhOes. ee"'o , .etent.
• sal. mil. Hleee"'os e ","senIa • doi. re.iS e oIIent •• tIlMi! eentr.oosl
COfT,sponde 1O ••.•1of elas quotas que flio IonIm "'eQfa~zada •• portamo,
f\Io _rio reembolsad.s. Os tóeios quoli$Uls P/OffIOlo'IrIo I 1II11!f1lÇ.10do
COnI"Io soei" oonsignendo o flOYOVIIor do capa •• aocIaI: (c) aprovaram.

•• Inda. o pall8men1O do ,"fTColso. mediar'4, r~ulçlo tfl'I cJmairo ti
I~UIar da. quolas. SOCie TICnIsI s.A. do Iflllof de AS 2.094.142.11 (dois
miI'lõe •• ncPlienl•• quatro ••.•• fICMIe••.••os I quarenta e dois real •• onze
CIIllI\lOS);. (di em Illdo. do mesmo modo. da. deiibaraçõe. IIprow.dI.
por unanimidade !'OS M_ (b) , (el '~. flea modifieada • C\.t;usuIa
Oulnt. do COIllrato todII. que passerj a v1gonIr com a segulnle • l"IOo't
redIçkr. "Cl4uaull 5" - O eaplIaI sodal • d. RS2.72S.149.00 (doi.
milhOes. Se4'ean!OI • 'Ã'll•• dneo mil. eenlo • q•• ' ••••1a , f\Oo'll reeis)
de quotllS igual.. loIa1mente Slbserito • lfllevarlUdo, com velor de
RS 1.00 (um reef) cada uma ••• sim dístrlbulda.ll1'tre 0I1óClos: (a) I sócia
Tecnlsa possui 2.125.148 (duas mitlOu. selecertls • YWe a clnoo mil.
ctnlo. quartrila. Oito) quot ••• no 1fll1of..!SU'.JlL6J~~" _

"0I'IIII10Is.'~"'6r' Yfimj".é1rW~" eanlO' quar,nl •• 0lio reais); e
(b). aóeie On'ltge pocsull (••••.•) quota. no ""IOf tol.l de RS 1.00 (um
rlll). 5.1. 10paf1idpaçAo de ceda lódI no capltel sedal llea dl5lrbulda
••• "'guiflIes llfOPOI'9Oea: Quotlsl. " OllOl ••.• Vllor ••••• : TecnIsI •
2.72$.148. RS 2.725.148.00. 99.1999; Clmegs. I. RS 1.00.0.0001;
Tolal - 2.125.149. RS 2.125.149.00" 100. 5.2 A fI$pOtII,Ibh:1ad. dos
lódDs .• lknItada IOlflllofde _S flspecllwl.qUOlas. mas lodosos s6dos
respondem solda""",,,,, peta lrIIevaNzeçio do eapIIll sociaL 5.3 As
quotas da Sociedadrl do kld~is em ~o • SOCltdlde.". Nada mais
lle"'llndo. 1•••• 1'.bI fflCelTitdI • reunlAo. .endo. pr'hnI, 111.1Ivqda.
~ pelos sóeios quotista. pruenles. li qwaln" P\bieedI na Ionfta
do f1.do .rtigo 1.084 do Código CivI. pera QUlIH proc:Suum osdt'o'ldos
efeitos 1e08l5. Enc:emllnenlo. Lt'I •• IUfI, AlH'O\f1Içlo • .•.•• Inalufl
di Ali: Nada mais haven<Io • "'111. Ilnl:errou- ••• l'IUf'óAo Pelo Itf11)O
",cessaria •. Ia'mlh •• dnla el. no Ivro próprio, • qual. IPÓI lida I
8P'OVJ<l•. 1ol.nined. por lodos OI prtsllflle •• Slo Pt.uIo" 12 de dezttT'bro
di 2012. Sóelos: T.cnl •• S.A." Torntl lIsllo Banlaky; Joseptl Meyer
.~9'l_~.llnvesllmerllOlJrnobtllllrioa llda._Jos~~

'====REC Confins S.A. --
CNPJMF ~ 10.569.388'0001-08 _ NIFIE 35.300.365.038

AI. da Auembl'f. Gerei EKlreotdln"rla rullud. em3Ol1112012
D.ta. Hora, local: JlJ{1l12D12. as 1Ohs., fUI lede social Pres..,ça:
Adonlslas 'eprnerwltldo 100'lIo do caplal aoe. da 011.• Con'toe.çAo:
Dispensada I ODfMX8ÇIo. lendo Im 'f'iSta I presença da lotalldad. cios
ac:1onlstlls. Me•• : Presldent.: Jolog. 0I11os Nu'lu; Secrrrl.árla: Cer ••
uarta Vu Guimertes. 0n1111mdo Dl.: Oeliberar liObra • ('1 r,rratitlalçio
da AGO'E. reallZad. em 1M)7J2012. registrada lOb ~ 340.324112-(), .m
M5SAQ do dia CMlmlVZOI2.com. ~ di) ~ do.em til da'
deliberações da AsslrT'bleia Eldl'llOf1l~. Pt' •• ~ lIja datoor>slderado
o aumento do ClIpilat toe. da CiI .• lendo em vlsta que. por un equNoeo, o
vetor de R$ 200.00 blm eonllIdtrados como Ad\anlamento pell FUfvrO
A4lrritnto de capo (AFACI. Ql.Ilfl(lo ~m I••. sido OOf'tIidtradol corno
saldo de p'ejuflO IiCWf1UIadodUranlt o lIl<etC.Ih"(lo em 31112J2012; (b) em
decorrtnciI di detibe •• çlio ••• etlor. "fI1Ilit"1OIÇIo di rwdaçAo do Art. S- do
ESla~u1OSoàaI da OI. Que Iroou em oonsltIeraçAo o aumenlO do caplat
soe. ora c:ancelldo; e (cj em decorrfflClll da.lJIlI:leraÇÔes I'l'!ro. IPIO<r.V
• absorçto di prejullO la.mulldo da CIL apUffldo no. tK.rddo toeiII
enetrrado.m 311121201,. no ••.•1ofde R$ 200,00. pele. utiizaçAo do •••1do
da Re.-legat di Cit. no ••.•1ord. RS 2ClO.00. c:onlorm. Art. 189 da lei
6.404176. o qUlll, por um lQUIo.ooeoPI.toloi defC).rar:lo na NlO'E, ,.a5.tada
em 1&'0712012. 018 ob;eIo de _illatçao, •• ~ Ioram IflI'OV1dos o
balatlço ptIl'\mor11a1 • derrels demonst,. 1Iflane«n da CiI. flrlall"'lI lO
tKercIdo sodal eflC'tl'flldo.m 31/1212011 que apontaram o preJvl:o ora
.bsor\ItckI. Dell~: Os ldonlstel preserlln delberaram por ~flI.
midade de \lOloI: ('1 R,,,,'il"car. -"OO'E. "allzadll '"' 1&'0712012. regls.
tllda SOb n" 340.3241124 .• m les"odo die 00'08l2012. com 'pl'OIfllçao
da.1ldvs&o do iem (i) de. deIbe •• çôeS da Assamblell ExtI'1lOfl1.I qua~
por um ~ oonsidllf(;Q O aumenlO de capital da Cit. em AS 200.00.
dMltdo em 200 açOe. ordI". •••• I lfl~ de saldo de Mlalll. pata FlAuro
Au_o de Cap. que o adDnlsta dellnha contra' CiII.• qulfldo o c:omrlO
deIfIr1I ser lAiIila, Omont •••• d. R$ 200.00 de reservale9af pa •• absot'ver
o P<eIUI:o .eufflJlado leva"'ado per meio CIObatanr;:o PIl"!"flO"iat a demais
demonstraçOes R•• nc. di OI. "laU ••as ao _rt:/OO sodel er'I«fT8óO em
3111212011. devidamente ~s por melo da AGOfE. rnklada em
1&'07/2012. ora ralriesda. (bl Em deeorr~nda do c:ancelamt..-o CIONem
(I) d•• derllllfllÇOes da As'embltiI Eld~. suprarnencloneda. lralado
no tem (., adme. ' •••••lliear a redaçJo do M. 5' do EllaMo ~. ds
CiI~ o quellOl.~. vigorar d. '''lIuInl. manei •• : "Arl. S'_ O e.t.ptal soe.
6 de RI 6.000.00. dNil1ido '"' 6.000 .Ç\5I'. Mfi1Irl.ts. ~r;.,. •• sem
\olIobrnomNI"(c) ConsoIdaçto do Es!alUlO SodaI da 08 .. pI COIflIerflIlar
• rrrtltleaçlo do art. 5". P I"'a do c:apllal soe. di Cit .• COflIldaraodo-lt
I deIbe"çlo 10fTIadI no.em l"'erIor. o quel passa,' • lfIgcnr •• sua
lnlflW1lna Iorma do A"uo', .lIe •••• que.1POa &ulentlcedoptla mea,
llcart IrquIvado •.••• ed' da oa.. Enee....menIO: NldI mais hlIvando
• trat •••, bI enc.rrada I Astembl6Ia. lendo la'oITlll:1a• present. Ala. SIo
Pt....." 3Yl112012. (ass.IJorgeCtrlot NuIleZ-~le: Celina Milria
Vu Guôrnar'" - Seo"et.tri&. Acloni$ll$: ~81 n _ Fundo dll~j.
mente em Partk:~ CP.ProsperIru ~imer1l0! S.A.); Jorot Carlos
NuI'e.t; ludano Lawanoo..skl:. Maxltno PInheIf'O l.lrT8 Ne4lo.

REIS EMPREENDIMENTOS IMOBIlIÁRIOS SIS LTOA. CNPJ
57.054.S5OfOOO1.90. COl.lUNICA SEU ENCfRRAl.lENfO DAS
ATIVIDADES EM 13112f2012. FICANDO RESPONSÁVEL P8.A
GUARDA OOS LIVROS E OOCULfENTOS OA EMPRESA. A SOCIA
MAAIA CANDIOA DElGADO REIS. CPF 983.657.118-34

Itaú Seguros S.A.
CNPJ 61.557.C'39.'OOO1~7. NIRE 3SJ000Z7582

ATA SUUÁRIA DA ASSEMBLEIA
GER"'l ORDINÁRI'" DE 30 DE U"'Rço DE 2012

C"'TA. HORA E LOCAL: Em 30.3.12. h 911,na N. Eusftllo MatOSQ.
891, 20" andar. em SIo Paulo (SP). l.lESA: FIoberlo Egrdio s.tubll •
Presid_e: Calo Ibrahlrn David • Secre1.trlo. OUORUM: Tolaidade do
C8O/IlIlsodal. PRESENÇA lfO"'L: Adminísltlldores d!l Soei~ e
~ntes da ~erh~Coopet, ~ lr-.:lependentes
ECrTAL DE CONVOCAÇÃO: DIspensada a P\bIICaçto eonIonne .rI.
124.54', da l~ 8.404176. AVlSO AOS ACIONISTAS: OispeflSlcll.
P\bICaçIo c:onIorme laeuIa o.rt 133. f U. da lei 6.404176. PAUTA:
(l) lOrrereonl'ltclrne"'o~ Rel.lllOrios d. AdrninlsIraçáo' ~ Au;litores
Indtopendllntes a eK'minar. para dei~ Batanço Patrlmonia~
demaiS Demonstrações FinllIncei•• s • Notas E"JIblivl •• reletivos '0
eQrC/elo tncerrado Im 31.12.11: (11)delberlr sobre • dll$llnaçlo do
lucro liquido do Il><ereôc:io. I d'oslrb,.oIçIo de dlvidandoa; e (li) ereg ••.
OI 1nI1gf'11'1es da Oire1cria para O próKimo m&lld~ _rua!. rrtrblir
responsab~sdes na lorma di rao<JIamenlaçto.m vigore ""'r I vart>a
remutlenl\Ona global • a •.•••1 destinaM 101 merrbros d. Olretorla.
CEU8ERAÇOES TOMACAS POR UNANIMIDADE: 1. AprQvada.
•• ConIas doa Adrnnislra-dores, O Bllanço Palr¥nonlal. as demais
O'mD'l1l18Ç6e1 Anencelras e os AelItOrios da AdlrWlislraçto I dos
~orel Independentes. relalNus ao hen:1do social ...-.:enaelo em
31.12.11. ~ na ed'"ç60de 28.2.12 no"JornalO Dia SP"(pp. 17 I
22)'no"Dl'rloOtlcia'CIoESllK):)deSào P.lUIo"(PP.351401. 2.~
• ÓO!Sllneçao do mo l\quldo do tKt1t'1do de 2011, no ""Iof lotaI d,
RS 1.181.992.838.34. da seguklle 1omIa:.) AS 59.099.641.Z! para a
CO'II de Aes_leos~ b) R$ 842.1691197.31 para. COflII d. Re"""
E$lIIul&ia. stfl(lo que. <!@>ss."alor Joram Stbraldos RS 341".000,00
em ••/IludI de ')usl •• ralali"06 • n«ek:ios ,nferiores demrrentn de
adequaçlo Ils dretrizllS do ComIli da PronunciBmetlIoe Conhlbeis; e
e)RS 280.723.299.11 DilI1 pallllmer'llo aos acionista ••••.• 31.12.12, por
conll do <tvldtfl(lo l$rigetórlo di 2011, lendo como base di e6lculo I
posIç.6oldónliriaho/l' registrada.3. Raliicedoopag.rnenlOde~s
t>:InllordnMo! '01 aelorWsta$, delberado em Rl!I.Wl~oda Oirlllorla de
16.3.12. no monlante de A$1.647.504.07:V8. com base •.•• poslçIo
ac:ion6rta r•.••• de 29.2.12. 4. ReelellOl ROOéRTO EGYDIO SETUBAL,
MARCOS DE BARROS USBOA. ANOR~ HORT'" RIJTOWtTSOi.
ANTONIO EOU"ROO MÁAOOEZ DE F1GUEIAEOO TRINDADe.
JOSÉ CASTRO ARAÚJO RUDGE. MAACO ANTONIO ANTUNES,
NORBERTO GIL FERREIRA CAMARGO. aebnt. quallieadcs. pa ••
I Oitelona. tIO pflb.írno rNIndaIo .nual que ••ig(nrá .tá • PD$st dos
,le.os na Assernblel8 Gerat Ordi ••••ria rh 2013, pusancb. OIreIorIa
I "' CClrnPO:SIiIda selll*1l.lorma: CIRETORIA " Diretor Presidente:
ROBERTO EGYCIO SETUBAl. l:nSoletro. c:a~do, ~
AG-SSPlSP 4.548.549. CPF 007.138.228--52, ~ .-fi $lo
PalAo (SP). na Praça Airado EgydIode SOuza Al8nl1a. 100. Torre 0lIIY0
~ubI~ Piso lIeu Unllanco. CEP 0430'-4'902. Clr-elor Superlnlendente:
l.lARCOS DE BARROS USBOA, bfasJairo, ~ ~a.
RG-lFPlRJ 006.6$3.074.2, CPF 806.030.251.49. \bTIldIado em
SIo Paulo (SP), •.•• Praça Alfredo EI1Y& eM SovzI Aranh" 100.
Torre Olavo Sell.tle~ Piso IIell Unlbanco. CEP 0430'4-902. DIretores:
ANOflÉ HORTA RUTOWITSCH, brasiltiro. casadQ. s.eurUrlQ,
RG-SSPIRJ 06.9J1.~. CPf 016.348.897-54. <Icmil;lliado tom $lo
PelA0 (SP). ••• Praça AlI,1do Egydío de Soula AraMe. 100. 1brre
Alfredo EgydIQ, 1~ Ifldtr. CEP 04344-902; "'NTONIO EDUARDO
l.lÁROUez DE FlGUElREDOTRINOAoe. br1Isileioo,atsaclo, s'tu"~!riO.
RQ.SSf'ISP 2J.480.88Hl. CPF 425.467.707,30. domiefiado em 550
Pa~ (SP). •.•• Pr.ça Alfrldo ElIY'dlo da Souu Aranha. 100. Torr.
Alfredo Egydio. 1~ 1tIdat, CEP 0430'4.902; JOSE C"'STRO ARAUJO
R\lDGE. brasll&iro. c:aslldo. adminiSl •• dor. RG-SSPtSP U.20U27 •
CPF 033.846.588-09. domlcIieelo em Slo Pauto (SP), na Praça AIrado
ElI'fdo de Souza Aram.. 100. Torre Otavo Se4lAnl. PIa0 •• u UflIbenco.
CEP 043«-902; M"'RCO AHTONIO ANlUNES. brIsile'ro, lePInIdo
jldeiaJment., engenheiro, RQ.SSPISP 7.15611..530-X.CPF 002.115.096-
ll6, domieillado Im 510 Paulo (SP), fUI Praça AIIrldo ElIYdIo de
Souu Nanhe. 100. Torre Eudoro VIIe.. Piso ZII'O, CEP 0434 .•..
flO2; • N0A8ERTO GIL FERREIRA CAMARQO, I;qslairQ, ~
erxnomiII •• RG-SSPISP S.059.228. CPF 918.508.568-11. ~
em $Ao PaUlo (SP). •.•• Praça ••••redo EOYdIo .,. Souza .•.•••.••• 100,
Torre AlIredo EgydIo, l~andIr, CEP 04344'902. 5. R~QUeLUiz
Ftmlndo Bu10ri R•• SlnlOl, nIo r", •• ao ntSl' oportlnidade, deilrl d.
eKett:er suas 11lflÇ6e. em 2.4.12. a. Regbtrad •• apresenllÇlQ, pelos
•••.• 01. dos doeI.menlos lXIrf1)robe'OrIoI do alerdirntnlo d" c::cn:IlçOrs
prtlllas d' eltgibíidade previSllI tIOS.rts. 146.147 da ltl6.404J76
a na ~açIo ,,;gente •• m '5peQal •.•• Aesoluçlo lJ6105 do
Conseflo Nacional d. Stll\.«lS Pm.a.dos rçNsp"). 7. Rl9rsv.oo
que 0$ admi'lislfldore,l ItriO n...tsrldol após homoIogaçIo d. _
tlelçAo pela ~endlflCil 61 Se9uros PrWedoa rsuSEP). 8. Em
,Iencfllnenlo " normal do CNSP • da SUSEP. bam ,Iriluicll •••
ra$l)OflSl/)lldades_ dnloral na lonna abehro: ANTONIO EDUARDO
MARauez DE FIGUEIREDO mlNOAOE • R,lIç01t com • SUSEP.
Cln:utat SUSEP 2:Nrtl3; PntYaflÇlio e Corrbal, 'llMIgern de Dimeóro
• lei ll.613'S18 e regulementaçio .speelrlCa; Acomp.nhamento,
~ • ~ dOI PrneedimenlOl A1ultials • RtsoIuçIo
CNSP 135m5; F1fOls1lO de ApOIoeI • Endossos Emilidos • dos
CosMgUn)l AG'ei1Ol• R.SOIUçIo CNSP 143105; MAoACO ANTONIO
ANTUNES " RIIS9Of\III~ MmInIstra!l'llo-FQrat1) • Q'Q:Aar SUSEP
23«)3; ~o. ~.o. ~f'lt0 ela. Normas e
Pror;e(firnlntOl de Ccnl~ad •• AesoIuçIo CNSP 11&1)4; MARCOS
DE BARROS USBOA • Controln hI'm05 • Ci'oJ\ar SUSEP 249r'D4:
Co'trdes Internos EspecIfIcos para • ~o c:omra Fl1IUlJlIs •
Ciro.Aar 5U5EP 34«)7; ReSpI")I"GMI peI. Area TknIai d. Stl!U"ll
• Clrc:uIar SUSEP 234103. I. Mantida • .-.rt. .1'lJIl • globel di
fllTUleraçlo para • Diretoria. reajuslad. de.cordo com I palItic:a d.
rern.neraçio .detlda pela SocIedacM • (li» sera atrllull:la lOS _
mentIros. na Iorma que vi•••••••. delíbttada pele D;ratoria. no wlor de
lI" AS Uoo,OOO,oo. O valor par1I r__ ~ lPfI'II/Ido podtrj •••.
pago.m moedl COfTtrIt. nadorIal, em aç6e1 do IIlu UntIanco Hcldng
8.A. ou '"' 0Ul•• lomIa (f.ot •• dminIIIt,.çao QClnSId_ eonvenlenle.
CONSELHO FISCAL: NIo houIoe ma"~ por filo li ~
em IIll'lCiorlerntr DOCUMENTOS "'RQUIVADOS N'" SEDE: Balanço
Pal~l , demais OIfTlOnllraç{le. Ananeelras; RelelórIos dos
Adr'nnlslrfdo-es I dos hdtor" ~~ , ~ AI•• tlIl.
ENC£RR"'MEHTO: Enetmldos OI lrabelhos. llIvrou-se 'SI, .,. llUlI.
Ida • aprovada por lodos. Iof •• *"da. 5&0 Paulo (SP). JO da ~
de 2012. (111 Roberto ElI)'ÕO Sttubeil. Pr,sldent.; Calo fbrahlm o.vkl
.Secre"rio.Ct'Jpiaflaldaoriginellavradaamivrapróprloe~
pela SUSEP. JUCESP • Registra rf' 530.142/12,3. em 7.12. 12. ('1 GisN
SlmiaINl Cese/Wl. Seer ••••rie GeraL

li\H==:T~ \9....,............ g
NETServiços de Comunicação S.A.

CNP""-!F "'-00. 1oe.786IOOOHI5 - N1RE"'35.300. In.240 -CiLAbttta
RUllVertloDMno no 1.J5e-I"andar. SIoPltub-SP

FATO RELEVANTE
NeI Strvlços de ~ 8.A. il:tEI" ou ~1 \'Im •
P\llfico, Im alerlÇlo IIOdlsposlo no pe""'rafo'" do .t11g0 157 da lal,..
8.1&0076. e na klstruçio nO3S8I02 de CornIssio de VaIoNs MobIitlrlos
("Qlt4"). 00fTUIIc:I'(f.ot. em 21 da dezerrbrod'2012, !oram l\rrne(Iot
os aooroos di adorlIN.I da NET'da EG Par1k:lpeçOe. 5.A. ran. nos
termos do Irtlgo 118 da lei n. 8.-404176. OI flOIOSlCordOI, celtbraôoll.
eorlorml o caso. pela Embralef Parl~ 8.A.. Errciresa Bra •••••
de Tetecornur>leaçlles s.A. - EMBRATEl, oa En'peerlllmefllos, Pani.
t:lpaÇôes s.A.. Olobo ConvIleaçIo • Pei'ldpaçõe. s.A.. a I prq,na EG,
blm ~ pela Agirw::ia Nac:lcrlal da Tt~çOe. _ ANA.
TEl." 8I.bstMudo OI aeon:Jos de edonIslu Qt.It sa <IflCOO'II..-.em~
leL Os Acordos de kiofllslu .neonrra •.••••• devldalnllfll •• rquivados
•• sedt SOdaI "1 eor.pa".... 1S1andQ. UldI. dlsponi .•••• para consub
no l1li, da NET (bllQ-{(r!ntl"ryt'" ran brtl • ne ComIuIo d. Vatores
MDblltlrIos ~ CVM. $lo Palio. 26 di dazambn:l d. 2012

Joa4 A"'OIrlo Gu•• ldl F6h

~OetaJ'da~ocom",.".:sIIdortt,

Diãrio Oficiai E"l>resarial

limprenH oflclal
suo DE AU"T[NnODADE

2) para os acioIIislaa Cl4ü oonlM esle;am P8'alrI.tl" o ••.•Iof dos
~ deverá Nr InlInlido •. dilposjçAo ne Sodedade. o mesmo
ocorrers;lo no eato daqueles em que nos reglltrOl "",,o const. o
nUmero óo CPF ou CNPJ. 116 qUll sallsfilçam • exlgtnela Iegll.

3.6:Z'.51~.1I03.10

Os Juros CompIemenla'es • .erem apro\f8dot represent.m,
'proKI"*!'menle. 27.2 veze, o valor &lI..uos mensalmeote pagos
Os releridos Juros 'eIaliws i ••ções alSlodlacla. fUI Bl.l&FBO'v1::SPA
S.A. - Boln de valOfel. Mercadorills. Futuroa .erio pagOl' reletlda
8M&FBOYESPA. que os repen •• ' lOS aeIorli!ll.. liIulares por
inlermtdio. dos ~ntes de Cusl6d~

A sep. demor.lral!vo dos \f1Ilores pagos •• ~r 'elativ-os. 2012:
EmRS

Oividers;los Me/llals pagos d. l'\f'llreiro 367,207,"3'0.76
ajull"o'2012

Juros sobre o CIpit ••• PrOprio Inlermedi.k>s do l' 754.349.149.12
seme.l •• ~

..uOlsobr. O Caplt ••1Pr6pr1o Mentats ~de 317.13013,96
agosto. dezeTT\bfol2012

SUblotal - V.IOf" p'go. 1.498.hl.293.84

•••••.OS sobre O Capital Pr6prio r~liYos 10 ,""" de 75,421609.26
delemilrol2012 (. aer pe;o em 2.1.20131

.MOI .obr. o C'pol'" Próprio Complementar" a 2054."00000.00
lerem em 7.3.2013

Ap/o ••••d. a proposta. o ~a,",,",o ler" letlo em 7.3.2013 pelO ••ator
liqUido de RSO."3567Qn por •••.• 0 ordlnil,ll e RSO."19241484 por
a~ pref.,.ençlll. ji deduzido o Imposto de Rellda na Font. de 15%
{qulnn por <:ef'ltOl, ""telo pa" OI 'clonI5Ias penoas IUrk;lea. que
orslejam dispenudol ds reletld. Irlbut.ç=.o. Qve recebe,ao pelo "ator
deelarado,

VIfTlOl propor o pagamento de Jufos .ctwe o Capital PrÓflÁO
CompIemenlar" aos .clonlstilll da Sol::ledado! 'l() "aIor de
RS2.05~.~OO.OOO.00. lendo RSO.s125S773G por açkl ordlnilrla e
RSO.5e38Us10 por ••• So P,.r.,..nçllll

Sf-f"O bef>efta.oo. os Idonisl •• que esllverem loset'flOl nos reglSlros
da SOciedade 111m21. 122012 (dat. de declar •••• o}. p"!anclo ••• ~
• ler ~Od3d •• 'e_-dlreito. aos .Juro1 Com~Ia,es I ~ de
26.12,2012

A S~ podert. com baH no resultldo a .er 'PUIado no
ef\CCl'n'amoenloCIO"urclc;o BOdaI de 2012, dIStribuir novoa.Juros eJOlJ
OlvQrrfKloe _ acionIsl ••.••

Em 1!'gUid •. disse O'enhor Presidente que'

111 Diretoria eslava alAOfiZacla • tomar Iod. as prDYldtncin
neeeSUrias Para que OI referidos MOI lossem Cl'ed~ados
indrridu'liZad'rnenle •• partlr desta d••. á conta de aç6eI 60s
.donist •••• SocIedad.:

'P'OPOlta d;o OlrelOfIa • ler lubmellda " dellberaçlo óo
Consetho de Adrnlnlltl'açlo do Bano:o Blldeleo SA. 11m Reunl_
I I •• r.allzada em 21.12.2012

Banco Bradesco S.A.
CNPJ n" 60.746.948/0001.12 _ NIRE 35.300.027.795

Fato Relevante
At. d. Rlluni.lo Exlraordin'r11 n- 1.995, d. 21.12.2012,

do Conselho de Adminlstraç.lo

"os 21 dias do ~ lk dezembro oe 2012. h "hJO. na sede -oelaI.
CId.cfe.,. o.u.. ••• anel. ckl Pf«llo Vermelho. VIla V., •• Osnco sp.
reunlram-se os membros do ConHIhoo de Administraçio -.b I
Pl"esidil'llSa do senhor Uzaro de l.lello B•• nd20o. Owa"le a ,eunj200. os
Conselhl'iros apl"cYarlm I propoela d. Olretona da Soeiedade.
,egóstrad •••• Fletmilo ElrIT-ordj,,~ no 18S1. de 10,12.2012. CI1quele
O,glo. • aeguIr tra •• a1Ia:

=- REC Guarulhos S.A.~_===
CNPJn'08.730.8&OOOO1-41 _ N1AE 35.3.0030'0680

Ata dI Asaemblele Geral ErtrlOf'dlfl"rll "Ihad. em 281111'2012
t .local, Dali' Hora: 2811112012. U&20hs, na.ede soclaJ. 2. P,.sençl
• Cof?Y0C8çio: Terlllo em 1Ii$l1 • presença de acõonIsI, repreSenl8O'ldO
100% do c:apllal kdal tola. I "tllant. da 0._ 3. M••• : Pruid ••••• : Sr.
Jorge Carlos NuIIez: Seernlria; S•••. Elisa Ghb:r1I.arse~ 4. o.l~
ç6e.: As ~I" ~"ria.lalllm Pt'ne da Ort:Jem tio Oill 'Ior8m lIPf'O"
••.•da. por unaf'llmidade de 'o'040lJ:(.) Auloritar e ."'81 •••• da ela que s,
r••••.•• eSl' Assel?'ble. l\81orma sumIlIna. nos ItrFTlO$doArt. 130, f l'da
l.'" 6.4OoCl76. (b) MeraroEIl81uto Sol;lalcom o obiellvo de aerflCentilt
.0 Art. S-do Eltelulo Sociel •••• eçio quanto.o núrrlero md"""'-:l de veios
d' cad. Idonisll I'f-f c:onsldenldo nas ótibe •• ç6eos por ••••• l~das'
fIOSlermos do Art. 110. da lei rf' 6.4OoCl76 ••••••• ndo pa •• IlnlO o, lkIiCo
do M. U. (c) em 1Ii$la eM 6elbereçto constarút do Item b).cm.. o Art.
5-pane I \II!IOrarcom. HgUinl. redaçIo:'Arl. U. Oe.pillll ~ .• ~

RS J02.405.007.00. ~ em '02,605.007 ••ÇI5e$ ordi1In.s, tll)nI/rf••
1Mt.:se um ~b' nomitItIL I Únlr:o - Cadl açAo ~n. doIl"ll Omito
•• o, IfClIo na ~iI>eraç6ct. das AJ_blei •• O••••• ocr Esp«ie1J.~

cerro. 110 M1t.anto. OW "-'hIIm .•cionista ~ e-cer 001 nUmerode
toOK>s1UpIl1fot'.• 200:5. E"Ce ••••rnento: Nade mais l\eYlrfldo I '''lIr. lol
~''''eIal ••••serrtJlN. 'erdo lIYnIOai • P"I'"nle 111._ 6. Asalnatufll:
Aclonl5lIl: P/OIpIlrtlal 11_ Fl6'do de "--Illmentos em ~çôe •. p.
Prosp ••.••• "-sllmanlQS S.A.. neste elO ~"'ad ••• Iorma da leu
EIllluto SOdal. SIoPaulo,. 26'1112012. (au.I.lortle Cartos Nut'oez- Pre",
d••.•••; EIiaa GtUll Lo.rsada _ Seerltliria.

Nad. mlls foi tratado. anc:errando-H • rfl.njlo elavrando-s. m. Ali
que OI C_.lheiroa PI"-.tes _inarn. li) U,zaro l)rr l.lello BrandlD.
AnIOnio Bomla. Mtno d. SIlveira T.lxeirl JUnIor. Joio Aguiar AIvar.z.
Denlo.le AgUl•• "",*,ez • CarIoa Nbeno Rodrlgvea G\IlIherme

11Bradesco

'0:::'0 JUros C~::.. ToteI

~::~~~ ~:,~o menlares

Men•• ',
ON .09t609404 112ilQ79S2 .1881&467 O.S12551736 9J5259

PN .100770345 1241967 .2070031 0.563813510 935785747

riEm 7.3.2012. foi 'prov.da • IN~ em 10% do valor dos
dividendos 1'I'lflnul&. pagos por açJo • pa1tir do mts d. maio de
2012, e. em 20 6.2012. foI'provado o~me"'ode JurOllObre o
Capilal Próprto l.le".." ;101 lcionfs;l.. da Sodedade. em
subllllvlçao 'os 0Mdend0s Me,.. ••. PIiQOII pot ""0 • ~. do
mn eM agoslO de 2012.

OI Juros dislríbuldos Hllo compullod08. liquidOl de Impoalo de Rl>nóI
n. FOfll'. fIOeiteulo dos Dlvil:Iendoa Obrig••IOrlos CIOexercido prevrao.
no EIIlI!u1o SoclIl

24-~OPaUp,122(241)
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Tribunal de Justica

0813039-66.2025.815.0000

ACAO RESCISORIA -  CIVEL - 47

15/08/2025

31/08/2025

R$  70,80

1/1

R$  1.103,79

R$  0,00

R$  1.103,79

100.8.25.04082/01

0813039-66.2025.815.0000

Tribunal de Justica

ACAO RESCISORIA -  CIVEL - 47

866900000112   037909283188   520250831101   082504082015

100.2025.604082

Custas de Recursos

Observações:

R$ 177,00
R$ 13,01
R$ 13,01

R$ 912,00
R$ 1,78

ITAU SEGUROS S/A

GUILERMES JORGE DA SILVA

R$  18.240,00

- Custas Processuais:
- Despesas processuais postais:
    - Cartas
- Caução de ação rescisória:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866900000112   037909283188   520250831101   082504082015

R$  1.103,79

Número do Processo:

Comarca:

Classe Processual:

Valor da Causa:

Data Emissão:

Valor da UFR:

Parcela:

Valor Total:

Valor Desconto:

Valor Final:

Promovente:

Comarca:

Classe Processual:

Promovido:

ITAU SEGUROS S/A

Promovido:

GUILERMES JORGE DA SILVA

Promovente:

R$  1.103,79Valor Final:

R$  70,80

1/1

R$  1.103,79

R$  0,00

UFR Vigente:

Desconto Total:

Valor Total:

31/08/2025Data Vencimento:

Parcela:

100.2025.604082Número da Guia:

100.8.25.04082/01Número do Boleto:

15/08/2025Data da Emissão:

- Custas Processuais:
- Despesas processuais postais:
    - Cartas
- Caução de ação rescisória:
- Taxa bancária:

R$ 177,00
R$ 13,01
R$ 13,01

R$ 912,00
R$ 1,78

Detalhamento:

Não serão aceitos pagamentos por meio de depósito
bancário ou judical (Ato Conjunto 02/2018). Pagamento
por código de barras exclusivo no BB. Para pagamento
nas demais instituições utilizar o QRCodePIX.

Não serão aceitos pagamentos por meio de depósito
bancário ou judical (Ato Conjunto 02/2018). Pagamento por
código de barras exclusivo no BB. Para pagamento nas
demais instituições utilizar o QRCodePIX.
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
18/08/2025  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   09.52.11
1251301251

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: J BARBOSA ADVOGADOS ASS
AGENCIA: 1251-3    CONTA:         31.969-4
EFETUADO POR: JOAO PAULO MARTINS
================================================
Convenio  TRIBUNAL DE JUSTIÇA-PB
Codigo de Barras   86690000011-2   03790928318-8
                   52025083110-1   08250408201-5
Data do pagamento                     18/08/2025
Valor Total                             1.103,79
================================================
DOCUMENTO:  081801
AUTENTICACAO SISBB:
B.42C.C8B.B40.0E6.284
================================================
Aceita Pix? Agilidade pra sua empresa receber e
praticidade pro seu cliente pagar. Cadastre sua
chave Pix PJ no BB Digital, App ou agencias.
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